
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Rodovia Papa João Paulo II, 4143 - Prédio Minas, 4º Andar, - Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP

31630-900
  

MINUTA DE EDITAL

Processo SEI nº 1510.01.0055582/2022-51
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022

 
 
A POLÍCIA CIVIL DE MINAS GERAIS - PCMG, por sua

Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças e Comissão de Licitação
(Resolução 8.200, de 26 dezembro 2021, página 02, publicada em 16 de dezembro
de 2021), com amparo no art. 47-A da Lei nº 12.462/2011, inserido pela Lei nº
13.190/2015, no art. 54-A da Lei nº 8.245/1991 e na Lei nº 8.666/1993, torna
público, a todos interessados, o procedimento de PRÉ-QUALIFICAÇÃO, de
CLASSIFICAÇÃO, de CONVOCAÇÃO e de CELEBRAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO
SOB MEDIDA DE IMÓVEL, para prospecção de pessoas físicas ou jurídicas no
mercado imobiliário interessadas na elaboração, aprovação de projetos e construção
de prédio para abrigar a sede do 10º Departamento e 1ª Delegacia Regional de Patos
de Minas, segundo as necessidades da PCMG, cujo detalhamento encontra-se nos
Anexos deste Edital, em atendimento ao processo administrativo SEI
nº 1510.01.0055582/2022-51.

Constituem anexos do presente edital e dele fazem parte integrante:

1. Anexo I – Termo de Referência
2. Anexo II - Fluxograma e layouts operacionais básicos
3. Anexo III – Memorial Descritivo;
4. Anexo IV – Área de Interesse;
5. Anexo V – Modelo de Carta Proposta;
6. Anexo VI – Minuta do Termo de Compromisso;
7. Anexo VII – Minuta do contrato de locação;
8. Anexo VIII – Declarações.

1.OBJETO
1.1 O objeto deste edital é a definição dos parâmetros de PRÉ-QUALIFICAÇÃO, de
CLASSIFICAÇÃO, de CONVOCAÇÃO e de CELEBRAÇÃO DO CONTRATO LOCAÇÃO
SOB MEDIDA DE IMÓVEL, para prospecção de pessoas físicas ou jurídicas no
mercado imobiliário interessadas na elaboração, aprovação de projetos e construção
de prédio para abrigar a sede do 10º Departamento e 1ª Delegacia Regional de Patos
de Minas, segundo as necessidades da PCMG, conforme requisitos constantes neste
edital e em seus anexos.
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2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 Poderão participar deste Chamamento interessados cujo ramo de atividade seja
compatível, e que estejam com Credenciamento regular no termos do Decreto
Estadual nº 47.524, de 6 de novembro de 2018 e Resolução SEPLAG nº 93, de 28 de
novembro de 2018, no Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF.
2.2 NÃO PODERÃO PARTICIPAR as pessoas físicas e jurídicas que:

Encontrarem-se em situação de falência, concurso de credores, dissolução,
liquidação;
Enquadrarem-se como sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no
País;
Estiverem suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas
de contratar com a Administração, sancionadas com fundamento no art. 87, III,
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
Estiverem impedidas de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais,
sancionadas com fundamento no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002;
Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar coma Administração Pública
Federal, Estadual ou Municipal, sancionadas com fundamento no art. 87, IV, da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
Empresas que tenham como proprietários controladores ou diretores membros
dos poderes legislativos da União, Estados ou Municípios ou que nelas exerçam
funções remuneradas, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da
Constituição da República;
Estiverem inclusas em uma das situações previstas no art. 9° da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
Empresas reunidas em consórcio.
Pessoas físicas e/ou jurídicas que tenham em seu quadro societário cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro
grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício
de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de
direção, chefia e assessoramento da PCMG, vinculados direta ou indiretamente
às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação,
consoante Súmula Vinculante nº 13 do STF.

2.3 A observância das vedações para não participação é de inteira responsabilidade
do interessado que se sujeitará às penalidades cabíveis, em caso de
descumprimento.
3. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
3.1 As pessoas físicas ou jurídicas interessadas no objeto deste Chamamento
deverão protocolar Carta Proposta, conforme modelo indicado no Anexo V, assinada
pelo próprio interessado ou por representante legal designado por instrumento
jurídico válido, juntamente com a documentação necessária à pré-qualificação e
classificação prevista(s) no(s) item(ens)  4, 5 e 6, em envelope(s) lacrado(s),
rubricado(s) no fecho, no local e horários indicados abaixo, no dia 12/12/22.
Local: Cidade Administrativa de Minas Gerais, Rodovia Papa João Paulo II, s/n, Prédio
Minas, 4º andar, Diretoria de Aquisições/SPGF.
Horário: 09h
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3.2 O(s) envelope(s), de preferência opaco(s), deverá(ão) conter na parte externa e
frontal, em caracteres destacados, além do nome ou razão social do participante, os
seguintes dizeres: POLÍCIA CIVIL DE MINAS GERAIS EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO LOCAÇÃO SOB MEDIDA PATOS DE MINAS N.º 01/2022.
4. DA DOCUMENTAÇÃO
4.1 Todos os interessados deverão apresentar dentro do envelope, juntamente com
a proposta, os documentos relacionados abaixo para a participação, devendo ser
entregues, de preferência, numerados sequencialmente e na ordem a seguir
indicada, a fim de permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes:

Localização do imóvel, obrigatoriamente dentro dos limites da região delimitada
no documento “Área de Interesse”, e será avaliada de acordo com a sua
circunvizinhança, podendo ser comprovado mediante comprovante de
endereço (luz, água, etc), escritura do imóvel ou IPTU. 
Titularidade do imóvel, certidão atualizada do imóvel ou promessa de compra e
venda.
Condições de acessibilidade ao imóvel: Será avaliada de acordo com o tipo de
via, com a oferta de vagas de estacionamento ao longo da via nas proximidades
do imóvel, com a disponibilidade de infraestrutura urbana e de transporte
coletivo público, devendo ser comprovado com declaração que apresente as
informações acima.
Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição (Modelo no Anexo VIII).
Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados
executando trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal (Modelo no
Anexo VIII).
Declaração de que não possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive,
dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção,
chefia e assessoramento da PCMG, vinculados direta ou indiretamente às
unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação.
Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pelo CAGEF MG, com toda
documentação vigente. (Sítio Eletrônico
CAGEF https://www.compras.mg.gov.br/index.php?
option=com_content&view=article&id=1003&Itemid=62).

4.2 Caso o documento constante no CRC esteja com validade expirada, deve ser
apresentado em separado com a validade em vigor.
4.2 A não apresentação de documentos e/ou a não comprovação dos requisitos
estabelecidos para a pré-qualificação implicarão a desqualificação do proponente. Sob
pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão
estar em nome do interessado/proponente e, preferencialmente, com número do
CNPJ/CPF e com o endereço respectivo. Se o participante for matriz, todos os
documentos deverão estar em nome da matriz. Se o participante for filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
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4.3 A proposta e documentos exigidos neste edital e seus anexos poderão ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada
por Cartório competente, por membro da Comissão de Licitação ou por publicação
em órgão da imprensa oficial.
4.4 Serão aceitas somente cópias legíveis;
4.5 Não serão aceitos documentos rasurados.
4.6 A Comissão de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.
5. DA PROPOSTA E DOS PREÇOS
5.1 O proponente deverá indicar o valor unitário pretendido para a locação, em R$/m²
(reais por metro quadrado) de área construída, e o valor mensal total, considerando
o valor atual do mercado imobiliário, segundo as condições do imóvel a ser
construído ou adaptado.
5.2 Para fins de classificação, os valores das propostas apresentadas pelos
interessados deverão estar limitadas ao valor superior referencial de valores
de mercado avaliados previamente pela PCMG como potencial locação no modelo
sob medida, a partir das características do imóvel proposto (área construída,
localização, estado de conservação e padrão de acabamento):

 Limite Superior

Valor Locação/m2 R$ 33,84/m²

Valor Total de Locação R$ 41.000

5.3 O limite superior de valores de mercado para locação de imóveis anteriormente
descrito é referencial para fins de classificação das propostas, objetivando nortear a
Administração Pública na estimativa de custos de locação e na seleção das propostas
apresentadas face aos valores de mercado previamente apurados, bem como
delimitar aos proponentes quanto aos limites de valores de locação das propostas a
serem apresentadas, de acordo com as características próprias do imóvel ofertado.
5.4 Na fase de avaliação das propostas para classificação, a Administração Pública, a
seu critério, poderá realizar a atualização monetária do intervalo referencial de valores
de mercado de potencial locação sob medida, para melhor refletir os parâmetros do
mercado atual, caso constatadas situações ensejadoras de correção.
5.5 Ressalte-se que o efetivo valor da locação do imóvel classificado será definido por
ocasião da celebração do contrato de locação, observando-se a compatibilidade do
imóvel disponibilizado com o mercado imobiliário, bem como o valor constante na
Carta Proposta.
5.6 As possíveis variações existentes entre os documentos técnicos deste edital e as
constantes da proposta de imóvel, relativas às dimensões dos ambientes,
configuração arquitetônica e interligação dos mesmos poderão ser aceitas, desde
que comprovada a perfeita adaptação às necessidades operacionais do órgão,
implícitas no citado layout operacional básico.
5.7 Caso o imóvel ofertado possua área construída superior à máxima estipulada ou
mais vagas de estacionamento que as exigidas, estes excedentes serão
desconsiderados para efeito de valoração da locação do imóvel.
5.8 Todos os participantes deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis
inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao
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inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao
atendimento das exigências do Edital e seus anexos.
5.9Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos na proposta
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos no preço, não sendo
aceitos pleitos de acréscimos a esse ou qualquer outro título, salvo as previstas
neste edital e seus anexos.
5.10 A proposta deverá contemplar qualquer modalidade tributária (ou não tributária)
de isenção, não incidência ou redução de alíquota prevista na legislação vigente.
5.11 A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será
da exclusiva e total responsabilidade do interessado, sendo desconsiderados para
efeito de valoração da locação do imóvel a área construída superior à máxima
estipulada ou o excedente de vagas de estacionamento neste edital.
5.12 A lista das proponentes classificadas será publicada pela PCMG.
6. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO
6.1 A classificação e a seleção da melhor proposta dentre as pré-qualificadas levarão
em consideração, em especial, os critérios de sua localização, condições de
acessibilidade e o valor pretendido para a futura locação, conforme conveniência,
oportunidade e finalidade do imóvel pretendido pela Administração.
6.2 Após a análise das propostas e documentos serão desclassificadas aquelas que:

Apresentarem preços excessivos, ou manifestamente inexequíveis, assim considerados
aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade por meio de documentação, a
qual comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e compatíveis
com o objeto;
Não contiverem todos os documentos exigidos.

6.3 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação dar-se-á por
sorteio entre as proponentes em condições de igualdade, em ato público que
possibilite o acompanhamento pelos interessados.
7. DO PROCEDIMENTO
7.1 A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública, devendo a Comissão
Permanente de Licitação elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá
obrigatoriamente ser assinada pelos presentes.
7.2 No dia 12/12/2022, às 09 horas, será aberta a sessão pública destinada ao
recebimento e abertura dos envelopes.
7.3 Não será aceita a participação de interessado retardatário, a não ser como
ouvinte.
7.4 Serão aplicadas as penalidades previstas neste edital ao interessado que fizer ou
apresentar declaração falsa.
7.5 No dia e horário indicado, serão executados os seguintes procedimentos: 

Colocação das propostas em ordem crescente de preços cotados,
considerando-se o valor do aluguel por metro quadrado e valor total da locação
contido na carta proposta;
Exame de conformidade das propostas, consistindo em conferência destas com
o objeto e as exigências deste edital;
Após abertos todos os envelopes e estabelecida a ordem das propostas pela
ordem crescente do valor do aluguel por metro quadrado, os autos serão
remetidos para análise técnica dos documentos e seleção da proposta mais
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vantajosa, após a qual será publicada a lista de classificação, definida pela área
técnica.

7.6 Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente .
7.7 O interessado que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital e seus anexos, ou com
irregularidade, será desclassificado, sem prejuízo de serem-lhe aplicadas, no que
couber, as penalidades previstas neste edital e demais cominações legais.
7.8 Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão,
sendo permitido tão somente a renovação de documentos apresentados que
perderem seu prazo de validade.
7.9 Caberá à Diretoria de Aquisições, ainda, como parte das atribuições que lhe
competem durante a realização deste certame:

Conduzir os trabalhos dos membros da Comissão de Licitação;
Receber a proposta e documentos, publicando a lista de classificação das
participantes que não foram desclassificadas, após a manifestação da área
técnica sobre a conformidade das propostas e documentos com os requisitos
do edital;
Declarar o vencedor, detentor da proposta considerada como a mais vantajosa,
após constatado o atendimento das exigências deste edital, se não houver
interposição de recurso;
Receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a
este edital;
Encaminhar ao Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças o processo
relativo a este edital, devidamente instruído, depois de ocorrida a declaração do
vencedor, com vistas à homologação deste procedimento.

7.10 Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes em um único
momento ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem
dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados
em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente.
7.11 Os envelopes não abertos e rubricados no fecho ficarão em poder da
Comissão de Licitação e sob sua guarda até nova reunião oportunamente marcada
para prosseguimento dos trabalhos.
7.12 Qualquer reclamação deverá ser feita durante a reunião pelos participantes ou
seus representantes legais presentes, mediante registro na ata respectiva.
7.13 Todas as propostas e os documentos contidos nos envelopes serão rubricados,
obrigatoriamente, pela Comissão de Licitação e pelos interessados presentes à
sessão ou seus representantes legais.
7.14 É facultada à Presidente da Comissão de Licitação ou à SPGF, em qualquer fase
deste edital, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam constar originariamente do envelope.
7.15 Nesse caso, a declaração do vencedor somente ocorrerá após a conclusão da
diligência promovida.
7.16 A declaração do vencedor e a homologação do seu objeto somente serão
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efetivadas:
7.17 Se não houver manifestação de nenhum interessado de sua intenção de
interpor recurso, devidamente registrado em ata durante o transcurso da sessão,
caso em que a declaração do vencedor caberá à Presidente da Comissão de
Licitação.
7.18 Se houver interposição de recurso contra atos da Comissão Permanente de
Licitação, após o deferimento ou indeferimento do recurso interposto e dado
conhecimento do seu resultado, a declaração do vencedor e a homologação
caberá ao Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças.
7.19 Da ata relativa a este edital constarão os registros dos interessados e/ou seus
representantes credenciados, a análise das propostas e dos documentos, os preços
das propostas escritas, a manifestação do participante quanto à interposição de
recurso, sem prejuízo de outros registros entendidos necessários.
8. CONVOCAÇÃO
8.1 A Pré-Qualificação e a Classificação de proponente não geram quaisquer direitos
subjetivos a sua seleção ou futura contratação, prestando-se apenas para indicar à
Administração os proponentes que poderão ser convocados, entre outros motivos,
para:

Projeto de arquitetura 30 dias corridos

Projetos complementares 90 dias corridos

Conhecimento dos pressupostos fáticos e técnicos que deverão ser considerados para a
elaboração dos projetos de construção ou de reforma ou adequação no imóvel proposto, a
serem entregues à PCMG, nos prazos definidos no quadro abaixo, contados a partir da
assinatura do Termo de Compromisso, nos seguintes prazos máximos:
Ratificação ou retificação da proposta do valor do aluguel por m² (metro quadrado) de área
construída, e mensal;
Comprovação das condições de habilitação jurídica, de regularidade fiscal e trabalhista, e
de capacidade econômico-financeira;
Comprovação da disponibilidade do imóvel, por meio da apresentação de documento que
confirme a propriedade do imóvel em nome da proponente, por instrumento firmado perante
registro público acompanhado da sua matrícula atualizada;
A comprovação da efetiva propriedade do imóvel poderá ser prorrogada mediante
autorização da SPGF, e a critério desta, caso a proponente apresente, no momento da
convocação, instrumento de aquisição do imóvel proposto (contrato de promessa de compra
e venda de imóvel ou documento equivalente), a ser amortizado e integralizado à sua
propriedade em momento anterior à data estimada de celebração do futuro contrato de
locação.
Assinatura de Termo de Compromisso.

8.2 A decisão da Administração para aceitação ou recusa da proposta levará em
conta, também, os preceitos contidos no artigo 24, inciso X, e no artigo 26, ambos
da Lei nº 8.666/1993.
9. DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO
9.1 A locação futura somente será efetuada a preços do mercado local referente a
imóveis em condições similares, na data da efetivação do contrato, cujo valor será
verificado mediante pesquisa de preços, inclusive daqueles praticados perante outros
órgãos públicos ou empresas comerciais estabelecidas na região de localização do
imóvel.
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9.2 A contratação inicial de locação será pelo prazo de 15 (quinze) anos, passível
de prorrogações sucessivas.
9.3 O contrato de locação será firmado ao final da execução da obra ou dos serviços
de engenharia, mediante a verificação do cumprimento dos pressupostos fáticos e
técnicos estabelecidos.
9.4 O instrumento de contratação, e demais atos firmados com a Administração,
serão assinados de maneira eletrônica, por intermédio do Sistema Eletrônico de
Informações do Governo do Estado de Minas Gerais -SEI/MG.
9.5 Para a assinatura eletrônica, caso ainda não possua cadastro, o(s)licitante(s)
interessado(s) deverá (ão) acessar o Sistema Eletrônico de Informações do Governo
do Estado de Minas Gerais - SEI/MG, por meio do link
www.sei.mg.gov.br/usuarioexterno, e clicar em "Clique aqui se você ainda não está
cadastrado".
9.6 Dúvidas com relação ao cadastro no SEI podem ser encaminhadas para o e-mail
atendimento@planejamento.mg.gov.br.
9.7 A realização do cadastro como Usuário Externo no SEI/MG importará na
aceitação de todos os termos e condições que regem o processo eletrônico,
conforme Decreto Estadual nº 47.222, de 26 de julho de 2017, e demais normas
aplicáveis, admitindo como válida a assinatura eletrônica na modalidade cadastrada
(login/senha),tendo como consequência a responsabilidade pelo uso indevido das
ações efetuadas e das informações prestadas, as quais serão passíveis de apuração
civil, penal e administrativa. 
9.8 Caso constatada alguma inconformidade técnica na execução da obra ou
verificada pendência na documentação apresentada, a Administração poderá, a seu
critério e com fundamento nos princípios da oportunidade e da conveniência,
celebrar o contrato de locação, desde que as inconsistências apontadas não
impeçam a efetiva ocupação do imóvel e o atendimento das necessidades da PCMG
estabelecidas neste documento, hipótese em que deverá ser realizada a adequação
dos valores e dos prazos constantes da proposta de locação, proporcionalmente às
estimativas de custos e de tempo necessários à regularização técnica e/ou
documental do imóvel, sem prejuízo de eventuais outras medidas cabíveis, tais como
indenização, ressarcimento, etc.
9.9 A contratação da locação deverá contemplar um prazo de carência de no
mínimo 01 (um) mês e no máximo 03 (três) meses contados da data da efetiva
disponibilidade do imóvel após a assinatura do contrato de locação, considerando a
necessidade da PCMG proceder as instalações necessárias à sua ocupação e
funcionamento.
9.10 Caso celebrado o contrato de locação e ultrapassado o prazo de carência sem o
saneamento das inconformidades técnicas ou das pendências documentais, ficará
suspensa a responsabilidade de pagamento dos aluguéis até a completa
regularização, pela locadora, dos referidos apontamentos.
9.11 Durante a execução da obra, a Seção de Engenharia da PCMG poderá vistoriar
as obras para verificação do fiel cumprimento das obrigações assumidas. Estas
vistorias serão devidamente agendadas com o interessado ou seu representante
legal, identificado no Termo de Compromisso. No caso de detecção de
incompatibilidades entre o especificado e o executado, a qualquer tempo, serão
solicitadas as adequações necessárias a serem executadas para atendimento das
condições de locação.
9.12 A vigência do contrato originado deste chamamento público poderá ser
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prorrogada, mediante Termo Aditivo, por prazo certo e determinado, na forma do
art. 51 da Lei n.º 8.245 de 1991.
9.13 O contrato poderá ser rescindido, com base no art. 79 da Lei nº 8.666/93, nas
seguintes hipóteses:

Por ato unilateral e escrito da administração;
Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a
Administração;
Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

9.14 Por força do §3º do artigo 62 e do artigo 58, inciso II, da Lei nº 8.666/93,
a rescisão unilateral do contrato, independentemente de aviso prévio ou
pagamento de multa, após autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, dar-se-à pelos motivos a seguir:

Não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações da LOCADORA (art.
78, incisos e II da Lei nº 8.666/93);
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo
conhecimento, justificadas e determinadas pela autoridade competente, na
forma do art. 78, inciso XII da Lei nº 8.666/93 e;
Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente
comprovado, impeditivo da execução do contrato (art. 78, inciso XVII da Lei nº
8.666/93).

9.15 Rescindido o contrato sem que haja culpa da LOCADORA, será a mesma
ressarcida dos prejuízos comprovadamente sofridos e terá direito ao pagamento
dos aluguéis relativos ao período em que vigeu o ajuste.
10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1 Observado o disposto no artigo 109, da Lei n.º 8.666/93, da análise da
documentação e da decisão quanto à pré-qualificação, classificação e seleção de
proponente caberá recurso ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da confirmação do recebimento da Ata de
Julgamento que intimou o interessado/proponente ou seu representante legal da
decisão ou do primeiro dia útil seguinte ao seu envio, o que ocorrer primeiro.
10.2 Interposto o recurso, será comunicado aos demais participantes, que poderão
apresentar contrarrazões no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Findo esse período,
apresentadas contrarrazões ou não ao recurso, a Comissão Permanente de Licitação
poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo
subir, devidamente informado, ao Superintendente de Planejamento, Gestão e
Finanças.
10.3 Decididos os recursos, o resultado final será homologado pela autoridade
competente, publicando-se o resultado no sítio do Portal de Compras MG, no
endereço eletrônico http://www.compras.mg.gov.br/, na Página Inicial, Notícias.
10.4 Toda petição de impugnação do edital, de interposição de recurso ou de
contrarrazões deverá ser protocolada, sob pena de seu não conhecimento,
à POLÍCIA CIVIL/SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E
FINANÇAS/Diretoria de Aquisições – 4º andar, Edifício Minas, Cidade
Administrativa Presidente Tancredo Neves, localizada à Rodovia Papa João
Paulo II, 4.143, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, no horário de
09h00min (nove horas) às 17h00min (dezessete horas) ou pelo e-
mail pregao.spgf.pcmg@gmail.com ou pregao.spgf@policiacivil.mg.gov.br.
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11. A IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
11.1 É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos do presente
Chamamento Público, até 05 (cinco) dias úteis antes da data de abertura, devendo a
PCMG, por intermédio da Comissão de Licitação, julgar e responder à impugnação em
até 03 (três) dias úteis.
11.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a PCMG àquele
que não o fizer até 5 (cinco) dias úteis da data fixada para abertura, apontando as
falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.
11.3 A impugnação feita pela participante não a impedirá de participar deste certame
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição
não seja prolatada antes da data marcada para o recebimento e a abertura dos
envelopes Proposta e Documentação.
11.4 Eventual petição de impugnação do edital deverá ser protocolada, sob pena de
seu não conhecimento, à POLÍCIA CIVIL/SUPERINTENDÊNCIA DE
PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS/Diretoria de Aquisições – 4º andar,
Edifício Minas, Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves,
localizada à Rodovia Papa João Paulo II, 4.143, Bairro Serra Verde, Belo
Horizonte/MG, no horário de 09h00min (nove horas) às 17h00min (dezessete
horas) ou pelo e-
mail pregao.spgf.pcmg@gmail.com ou pregao.spgf@policiacivil.mg.gov.br.
12. DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS
12.1 O participante deverá promover o regular acesso ao endereço de e-mail
username@domínio obrigatoriamente informado em sua proposta, que será a forma
preferencial de comunicação dos atos processuais, comprometendo-se em acusar o
recebimento da notificação eletrônica oriunda da PCMG em até 01 (um) dia útil, data
esta em que iniciará a contagem dos prazos decorrentes, observados os casos
legais de intimação dos atos mediante publicação em imprensa oficial.
12.2 As decisões da SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E
FINANÇAS/SPGF serão comunicadas diretamente aos interessados durante a sessão,
inserido por ofício, com comprovação de seu recebimento ou por e-mail. O resultado
final do certame também será divulgado mediante publicação de aviso no Diário
Oficial do Estado de Minas Gerais 
13 .DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 A adjudicatária que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de
2012, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

Advertência por escrito;
Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s) dos quais o licitante
tenha participado e cometi do a infração;
Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

13.2 A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções
previstas nos itens acima.
13.3 A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de
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pagamentos eventualmente devidos ao infrator e/ou cobrada administrativa e/ou
judicialmente.
13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo incidental apensado ao chamamento público ou ao processo de
execução contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual
nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, bem como o disposto na Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002.
13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
13.6 Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos,
força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.
13.7 A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da
CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração
ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo
sancionatório.
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 Salvo o ajuste no valor da locação a ocorrer na forma dos anexos, em nenhuma
hipótese o conteúdo da proposta de preço poderá ser alterado, seja com relação às
descrições, prazos ou de qualquer outra condição que importe em modificação dos
seus termos originais, ressalvadas as alterações destinadas a sanar apenas falhas
formais, oportunidade em que serão analisadas pela Comissão Permanente de
Licitação.
14.2 Salvo os casos definidos no edital e seus anexos, não será concedido prazo
para apresentação de documentos faltantes que não tiverem sido entregues até o
momento da abertura dos trabalhos.
14.3 A ausência de pedido de esclarecimentos complementares ou de impugnação
por parte das proponentes implicará na tácita admissão de que as informações
técnicas e jurídicas foram consideradas suficientes.
14.4 O aviso do presente Edital de Chamamento será publicado no Diário Oficial do
Estado de Minas Gerais, em jornal de circulação local e no Portal de Compras MG.
14.5 A íntegra deste edital estará disponível no Portal de Compras MG, no endereço
eletrônico http://www.compras.mg.gov.br/, na Página Inicial, Notícias.
14.6 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações
e dos documentos apresentados em qualquer fase do edital.
14.7 A participação no procedimento implica, automaticamente, a aceitação integral
dos termos deste Edital e seus Anexos.
14.8 Eventual solicitação de esclarecimento de dúvida a respeito das condições do
edital e de outros assuntos relacionados ao presente certame deverá ser efetuada,
por escrito, pelos interessados em participar do certame à POLÍCIA
CIVIL/SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E
FINANÇAS/Diretoria de Aquisições – 4º andar, Edifício Minas, Cidade
Administrativa Presidente Tancredo Neves, localizada à Rodovia Papa João
Paulo II, 4.143, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG no horário de
09h00min (nove horas) às 17h00min (dezessete horas) ou pelos e-
mails pregao.spgf.pcmg@gmail.com ou pregao.spgf@policiacivil.mg.gov.br.
14.8.1 A resposta será divulgada, exclusivamente, mediante publicação de nota no
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14.8.1 A resposta será divulgada, exclusivamente, mediante publicação de nota no
sítio do Portal de Compras MG, no endereço eletrônico
http://www.compras.mg.gov.br/, na Página Inicial, Notícias.
14.9 Para solução das questões decorrentes da execução deste instrumento, que
não possam ser dirimidas administrativamente, fica eleito o Foro da cidade de Belo
Horizonte - MG.

 
 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE AQUISIÇÕES

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PCMG
 
 

Assinatura do Documento pelos titulares das pastas SPGF e
AQUISIÇÕES.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Cipriano das Neves Silva,
Diretor (a), em 03/11/2022, às 12:08, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 55584293 e o código CRC D5BD426D.

 
Referência: Processo nº 1510.01.0055582/2022-51 SEI nº 55584293
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

10º Departamento de Polícia Civil/PATOS DE MINAS - Gabinete/PCMG

 

 TERMO DE REFERÊNCIA

DATA Órgão Solicitante
Número da
Unidade de

Compra
Número da

Unidade do Pedido

24/03/2022 POLICIA CIVIL DE
MINAS GERAIS 1511189 1510098

1. OBJETO:
1.1. O presente termo de Referência tem por objeto a locação de imóvel
não residencial, por prazo determinado, na modalidade de contratação Built to
Suit, com a finalidade de instalar-se a Sede do 10º Departamento e 1ª Delegacia
Regional de Patos de Minas, conforme permitido no art. 24, X, da Lei 8.666/93
ou art. 74, V, da Lei 14.133/2021, de acordo com as especificações, exigências e
quantidades estabelecidas neste documento e em seus anexos.

 

Lote Item Código do item
no SIAD Quant. Unid. de

aquisição
Descrição do item

CATMAS

01 01 000004065 01 UNIDADE LOCAÇÃO DE
IMÓVEL

2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:
2.1. O objeto do presente Termo de Referência constitui-se de locação
sob medida (Built to Suit) de imóvel para uso não comercial, a ser edificado
conforme as necessidades da Polícia Civil de Minas Gerais, devendo sua
construção observar os padrões previamente estabelecidos pela Seção de
Engenharia, dispondo sobre modelo de edificações imobiliárias para fins de
alocação de unidades policiais, conforme Memorial Descritivo/Projeto
anexo/Cronograma.
2.2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM

2.2.1. A locação sob medida do imóvel a ser construído, a fim de
sediar as instalações da Sede do 10º Departamento e 1ª Delegacia Regional
de Patos de Minas, pelo prazo estipulado neste termo, prorrogável por meio
de acordo entre as partes, deverá conter as seguintes características de
área locável: X m² de terreno e  1494,05m² de área efetivamente
construída(incluindo 250m2 de garagem), contendo 91 (noventa e um)
dependências, 5 (cinco) instalações sanitárias, adequando-se às
características descritas no Memorial Descritivo/Projeto/Cronograma
disponibilizado pela PCMG, anexo a este termo.
2.2.2. O imóvel a ser disponibilizado para ocupação será construído no
terreno localizado [Não se aplica, pois a presente contratação será
precedida de chamamento público], de propriedade da contratada,
matriculado sob o número XXX, Livro X, no Cartório de Registro de Imóveis
da comarca de Patos de Minas, com inscrição municipal de nº XXX.  

2.3. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL
2.3.1. Por se tratar de locação na modalidade sob medida (Built do
Suit), o valor mensal da locação foi estimado em R$ 41.000,00(quarenta e
um mil reais), totalizando o valor anual de R$ 492.000,00 (quatrocentos e
noventa e dois mil), sendo de responsabilidade do contratado os valores
investidos quanto à edificação do imóvel.
2.3.2. Para o período de 180 (cento e oitenta) meses, estima-se o
valor total em R$ 7.380.000,00 (sete milhões e trezentos e oitenta mil).

2.4. JUSTIFICATIVA DO PREÇO REFERÊNCIA POR ITEM E DO
CUSTO                                                                                               
                                                                     

2.4.1. O preço final da locação, no importe de R$ X (POR EXTENSO),
correspondente ao valor mensal locatício proposto, foi estimado

Termo de Referência PCMG/10DepPC/PATOS DE MINAS 43837936         SEI 1510.01.0055582/2022-51 / pg. 13



após análise circunstanciada realizada no Laudo de Avaliação de Imóvel
Urbano, compreendendo o valor do metro quadrado do local que receberá
a construção do imóvel a ser disponibilizado, avaliação esta realizada pelo
profissional XXX, CRECI XXX, CPF XXX.
2.4.2. A construção da referida edificação será acompanhada pela
Seção de Engenharia/SPGF para fins de conferência do Memorial
Descritivo/Projeto/Cronograma, devendo a contratada apresentar as etapas
concluídas e o gasto efetivo de cada etapa, para que a Seção de
Engenharia/SPGF analise e manifeste acerca dos itens e respectivos valores.

2.5. VIGÊNCIA:
2.5.1. A presente locação terá prazo de vigência de 180 (cento e
oitenta) meses.

3. PROGRAMA DE NECESSIDADES 
3.1. Relação de ambientes da edificação 

PROJETO DE DIVISÃO E DISTRIBUIÇÃO DE SALAS                                                          

Setor Divisões Largura Comprimento Área em
m2

Departamento

Recepção 3,0 3,5 10,50
Gabinete 3,5 4,5 15,75
Cartório 3,5 4,0 14,00
Inspetoria 4,0 4,0 16,00
CPD 3,0 4,0 12,00
Depósito/Arquivo 2,5 3,0 7,50

 75,75

Regional

Recepção 3,0 3,5 10,50
Gabinete 3,5 4,5 15,75
Chefia de Cartório 3,5 4,0 14,00
Inspetoria Geral 4,0 4,0 16,00
CPD 3,0 4,0 12,00
Almoxarifado 4,0 5,0 20,00
Depósito/Arquivo 2,5 3,0 7,50

 95,75

Núcleo Correcional

Gabinete 3,50 4,50 15,75
Cartório 3,00 4,00 12
Inspetoria 4,00 4,00 16
Depósito/Arquivo 2,50 3,00 7,5

 51,25

Delegacia Especializada XX

Gabinete 3,5 4,5 15,75
Cartório 1 3,0 4,0 12,00
Cartório 2 3,0 4,0 12,00
Inspetoria 4,0 4,0 16,00
Sala de Acolhimento 2,5 3,0 7,50

Brinquedoteca/Sala de Acolhimento 2,5 3,5 8,75

Sala para Depoimento Especial 3,0 3,5 10,50
Depósito/Arquivo 2,5 3,0 7,50

Delegacia Especializada XX
Cartório 1 3,0 4,0 12,00
Cartório 2 3,0 4,0 12,00
Depósito/Arquivo 2,5 3,0 7,50

 121,5

Delegacia Especializada XX

Gabinete 3,50 4,50 15,75
Cartório 1 3,00 4,00 12
Cartório 2 3,00 4,00 12
Inspetoria 4,00 4,00 16
Depósito/Arquivo 2,50 3,00 7,5

 63,25

Delegacia Especializada XX

Gabinete 3,50 4,50 15,75
Cartório 1 3,00 4,00 12
Cartório 2 3,00 4,00 12
Inspetoria 4,00 4,00 16
Depósito/Arquivo 2,50 3,00 7,5

 63,25
Gabinete 3,50 4,50 15,75
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Delegacia Especializada XX
Cartório 1 3,00 4,00 12
Cartório 2 3,00 4,00 12
Inspetoria 4,00 4,00 16
Depósito/Arquivo 2,50 3,00 7,5

 63,25

Delegacia Especializada XX

Gabinete 3,50 4,50 15,75
Cartório 1 3,00 4,00 12
Cartório 2 3,00 4,00 12
Inspetoria 4,00 4,00 16
Depósito/Arquivo 2,50 3,00 7,5

 63,25

Delegacia Especializada XX

Gabinete 3,50 4,50 15,75
Cartório 1 3,00 4,00 12
Cartório 2 3,00 4,00 12
Inspetoria 4,00 4,00 16
Depósito/Arquivo 2,50 3,00 7,5

 63,25

Delegacia Especializada XX

Gabinete 3,50 4,50 15,75
Cartório 1 3,00 4,00 12
Cartório 2 3,00 4,00 12
Cartório 3 3,00 4,00 12
Depósito/Arquivo 2,50 3,00 7,5

 59,25

Núcleo de Mediação de Conflitos  - Mediar
Cartório 3,50 4,50 15,75
Depósito/Arquivo 2,50 3,00 7,5

 23,25
Sala para Registro de REDS Sala para registro 3,50 4,50 15,75
 15,75

Setor de Inteligência

Sala 1 3,00 4,00 12
Sala 2 3,00 4,00 12
Sala 3 3,00 4,00 12
Depósito/Arquivo 2,50 3,00 7,5

 43,50

Sala de Reconhecimento
Sala 1 3,50 4,50 15,75
Sala  2 2,50 3,00 7,5

 23,25
Recepção com triagem 4,50 5,00 22,50

Banheiros  1º Andar -  X(x) sendo X adaptado para portadores de necessidades especiais 1,20 2,20 13,20

Banheiros  2º Andar -  X(x) sendo X adaptado para portadores de necessidades especiais 1,20 2,20 13,20

Banheiros  3º Andar -  X(x) sendo X adaptado para portadores de necessidades especiais 1,20 2,20 13,20

Copa 1º Andar 3,60 5,00 18,00
Copa 2º Andar 3,60 5,00 18,00
Copa 3º Andar 3,60 5,00 18,00
Auditório para XX pessoas 8,00 12,00 96,00
Sala de Reuniões para XX pessoas 5,00 8,00 40,00
Elevador com capacidade para X pessoas 1,50 1,50 6,75
 

Delegacia de Plantão (com entrada independente)

Gabinete 3,50 4,50 15,75
Cartório 1 3,00 4,00 12,00
Cartório 2 3,00 4,00 12,00
Inspetoria 4,00 4,00 16,00
Sala de custódia para objetos
apreendidos 2,50 3,00 7,50

Sala da PM 4,00 3,00 12,00
Cela com IS de Transição PM 2,50 3,50 8,75
Cela com IS 1 com estrutura
reforçada 2,50 3,50 8,75

Cela com IS 2 com estrutura
reforçada 2,50 3,50 8,75

Cela com IS 3 com estrutura
reforçada 2,50 3,50 8,75

Cela com IS 4 com estrutura
reforçada 2,50 3,50 8,75
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Banheiros destinado aos servidores -
  X(x) sendo X adaptado para
portadores de necessidades
especiais

1,20 2,20 13,20

Banheiros  destinados ao público- 
X(x) sendo X adaptado para
portadores de necessidades
especiais

1,20 2,20 13,20

Sala da OAB  2,50 3,00 7,50
 Área total do Projeto 1244,05
Posto de Perícia Integrada, Detran e Posto de Identificação, Pátio de Vistoria de Veículos, se
for englobar (detalhar salas, metragem, etc com entrada independente)    

Estacionamento para 25 vagas - garagem coberta   250,00
Todas as Salas deverão ser climatizadas    
Disponibilidade de Rede Lógica    

  A definição do programa de necessidades foi feita com base em:

Foi realizada uma análise quanto a abrangência da atuação da Delegacia a ser
construída, sendo constatado que atualmente 70  servidores da Polícia Civil e 14
estagiários/servidores do município trabalham na Sede da Delegacia de Patos de
Minas, onde há um movimento mensal de 4 a 5 mil pessoas, com atendimento de
uma população de 513.598 mil habitantes, em 23 município da região do Alto
Paranaíba. Estima-se um aumento de 30% na equipe de servidores da Polícia Civil
para os próximos 10 ou 12 anos(91 servidores).  Conforme dados do IBGE, estima-
se um crescimento médio populacional brasileira de aproximadamente 01% ao ano,
números corroborados em recente estudo realizado pela Universidade de Uberlândia,
portanto acredita-se que no período de 15 (quinze) anos a população do Alto
Paranaíba acompanhará esta métrica, sofrendo um acréscimo aproximado de cerca
de 15% porcento em sua população.
Caberá ainda, na etapa de desenvolvimento do projeto, atentar às legislações
municipais e normas técnicas vigentes específicas à cada disciplina dos projetos,
sendo necessário avaliar neste momento as áreas mínimas estabelecidas neste
programa de necessidades, as quais poderão sofrer alterações de acordo com as
regulamentações aplicáveis ao terreno.

 

4. ÁREA DE INTERESSE 

 

4.1. Para delimitar a área de interesse onde a edificação deverá estar
localizada, foi estabelecida a mancha urbana detalhada(44013206):
4.2. Além deste critério, são exigidas as condições mínimas a seguir listadas: -
Infraestrutura de pavimentação rígida, flexível ou semi-flexível, iluminação pública e
sistema de drenagem pluvial, em condições operacionais aceitáveis; - Redes de água,
esgoto e de energia disponíveis para funcionamento pleno da edificação pelas
concessionárias responsáveis; - Preferencialmente em região atendida por transporte
público, quando disponível na cidade; - Necessariamente em região cujo Plano
Diretor, ou instrumento normativo equivalente, caracterize o uso como comercial ou
misto comercial/residencial, não devendo ser em área estritamente industrial ou outra
que dificulte ou impeça o pleno funcionamento e acesso à população e servidores.
5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. Justifica-se a nova contratação em virtude da necessidade de
mudança da unidade policial beneficiária da presente contratação, tendo em vista
que o prédio que hoje abriga a sede da 1ª DRPC e Departamento de Patos de
Minas foi ocupado pela Polícia Civil há cerca de 28 anos, tendo sofrido desgaste
pelo tempo e não mais comporta o demandado. Há graves deficiências de
espaço e segurança (acessibilidade, escadas, banheiros, encanamentos,
revestimentos...) para o público atendido na Delegacia e servidores. Ademais, as
grandes inovações tecnológicas fizeram com que a atual edificação fosse
adaptada de forma precária e improvisada às necessidades de rede da PCMG
para operar seus sistemas de informação. Salientamos ainda, que além de
cuidar-se de prédio sem quaisquer tipo de acessibilidade e bastante envelhecido,
o prédio restou multado pelo corpo de Bombeiros em duas oportunidades devido
a inexistência de plano de incêndio. Tentou-se identificar na cidade imóveis com
capacidade, localização, estrutura e preço adequados, para abrigar, mediante
locação, a estrutura e serviços necessários ao funcionamento mínimo-ideal para
a 1ª DRPC e Departamento. Diversos imóveis foram visitados, contudo não foi
localizado nenhum que atendesse aos critérios almejados. Também não existe na
cidade de Patos de Minas imóvel particular ou da Administração Pública (Federal,
Estadual ou Municipal) com características e dimensões capaz de atender os
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requisitos necessário para a instalação da Delegacia de Polícia Civil.
Em razão de a Administração Pública não se encontrar em posição favorável ao
dispêndio de recursos financeiros para construção de sede policial própria, haja
vista a situação de crise relativa às finanças públicas, a modalidade empreendida
neste Termo de Referência, locação sob medida ( Built to Suit), mostra-se
adequada em virtude da possibilidade de se fazê-lo sem dispêndio de recursos
por parte do órgão na construção do imóvel, salientando-se que este será
edificado conforme projeto disponibilizado pela própria instituição, juntamente
com os esforços da iniciativa privada, que nesta parte concorrerá com a
construção do imóvel, cabendo ao Estado apenas o pagamento de alugueis
mensais durante a vigência estipulada.
Dessa forma, inexistindo no momento atual dotação orçamentária para aquisição
ou construção de imóvel, inviabilidade de reforma do prédio atualmente locado,
sendo que tais benfeitorias, se realizadas pelo Estado em imóveis de particulares,
não seriam revertidos ao patrimônio público, bem como não havendo imóveis
próprios na comarca e nem mesmo se vislumbrando outros imóveis particulares
que pudessem servir às necessidades da unidade beneficiária, haja vista seu
considerável porte, a opção pela modalidade em questão se mostra a melhor
alternativa.
Em virtude das razões expostas, a solução que possa comportar as
necessidades da Polícia Judiciária e os esforços conjuntos da iniciativa privada,
permeados pela Lei 12.744/2012, que incluiu na Lei do Inquilinato (Lei nº
8.245/91) o artigo 54-A, possibilitando a contratação nesta modalidade, não se
restringindo à esfera dos particulares, permitirá à Administração Pública a
consecução de suas funções de forma mais eficiente e menos onerosa. Não há
vedação legislativa quanto à estipulação neste termo engendrada, até porque a
própria Lei 12.462/2011, em seu artigo 47-A, permite à Administração Pública a
contratação por meio desta modalidade.
6. DA INEXISTÊNCIA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

6.1. Foi efetuada consulta junto à Seção de Controle Imobiliário da SPGF, que
emitiu o documento (47249000) atestando a inexistência de imóveis no âmbito dos
três entes federativos, Município, Estado e União, que possam atender ao interesse
público.
7. RAZÃO DA ESCOLHA:

7.1. O novo imóvel permitirá melhor compartimentação dos setores que
compõem a unidade, bem como sua construção obedecerá as normas mais
atuais no que concerne à acessibilidade para PCD, além do fato de se tratar de
imóvel novo que não necessitará de aporte de capitais ao longo dos primeiros
anos para eventuais reformas. Ademais, o terreno em que será edificado o
prédio da nova unidade policial é de propriedade do CONTRATADO/LOCADOR,
localizado em bairro que permite amplo acesso da população, próximo a outras
entidades como Fórum, OAB e Justiça Federal, bem como outros órgãos da
municipalidade que recorrentemente estabelecem relações institucionais com a
PCMG. A área de interesse sinalizada no mapa anexo(44013206) foi escolhida
buscando restringir o mínimo possível as regiões da cidade, excluindo apenas
locais mais afastados e reputados de difícil acesso à população e usuários em
geral. 

8. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE LICITATÓRIA:
8.1. O presente processo será realizado por meio de Dispensa de
licitação, conforme determina o artigo 24, inciso X da lei 8.666/93 ou
Inexigibilidade de Licitação, conforme determina o art. 74. V da Lei 14.133/2021,
conjugado com a Lei 8.245/91 (art. 54-A), Lei 12.462/2011 (art. 47-A) e Parecer
n. 16.305 - AGE/CJ.

9. OBRIGAÇÕES E DEVERES DAS PARTES
9.1.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
CONTRATADA/LOCADORA, de acordo com as cláusulas contratuais e os
termos de sua proposta.
9.1.2. Informar à CONTRATADA/LOCADORA, por escrito, os dados
dos servidores e/ou unidades/setores responsáveis pela gestão e
fiscalização .
9.1.3. Fiscalizar, através de Comissão especialmente designada para
este fim, a exata execução, informando à Seção de
Engenharia/CPGF/SPGF/PCMG eventuais irregularidades na sua execução,
para adoção das providencias legalmente estabelecidas.
9.1.4. Notificar a CONTRATADA/LOCADORA por escrito da ocorrência
de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando
prazo para usa correção.
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9.1.5. Disponibilizar ao CONTRATADO/LOCADOR o Memorial
Descritivo/Projeto/Cronograma da edificação pretendida, pois conhecedora
das suas necessidades físicas e operacionais, para fins de realização dos
cálculos e estimativas para execução do objeto contratado.
9.1.6. Fica a CONTRATANTE/LOCATÁRIA  isenta do pagamento dos
aluguéis mensais até efetiva disponibilização do imóvel com as adequações
previstas para a ocupação, e desde que de acordo com as especificações
contidas no Memorial Descritivo/Projeto/Cronograma disponibilizado pela
CONTRATANTE/LOCATÁRIA.

9.1.6.1. Monitorar a execução do objeto contratual, em
periodicidade a ser definida, realizada pelo gestor em conjunto com
representante da Seção de Engenharia. 

9.1.7. As benfeitorias necessárias introduzidas pela
LOCATÁRIA/CONTRATANTE, ainda que não autorizadas pela
LOCADORA/CONTRATADA, bem como as úteis, desde que autorizadas,
serão indenizadas e permitem o exercício do direito de retenção. Já
as benfeitorias voluptuárias não serão indenizáveis, podendo ser levantadas
pela LOCATÁRIA/CONTRATANTE, finda a locação, desde que sua retirada
não afete a estrutura e a substância do imóvel.
9.1.8.  Após disponibilização para ocupação e efetivo uso por parte
da CONTRATANTE/LOCATÁRIA do imóvel a ser construído, não poderá a
CONTRATANTE/LOCATÁRIA efetuar qualquer obra no imóvel, sem
prévia autorização do proprietário.
9.1.9.  A desobediência ao disposto no item anterior acarretará à
CONTRATANTE/LOCATÁRIA a obrigação de restituir o imóvel à condição
anterior, sem direito a qualquer indenização.
9.1.10. Pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz e
gás, água e esgoto, nos termos do artigo 23 da Lei 8.245/91.

9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
9.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários
ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua
proposta.
9.2.2. Os materiais a serem empregados e os serviços a serem
executados deverão obedecer rigorosamente:

9.2.2.1. às normas que disciplinam a matéria e especificações
constantes deste Termo de Referência e demais documentações
constantes do respectivo processo;
9.2.2.2. às prescrições e recomendações dos fabricantes dos
materiais envolvidos;
9.2.2.3. às normas da ABNT pertinentes;
9.2.2.4. às normas internacionais consagradas, na falta das
normas da ABNT;
9.2.2.5. às qualificações de materiais do Programa Brasileiro da
Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H).

9.2.3. Cumprir todas as obrigações contratuais, dentro dos prazos e
condições estabelecidos.
9.2.4. Reparar, demolir, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no prazo determinado, o objeto sempre que estiver em
desacordo com o estabelecido na documentação que instrui o processo, ou
se verificarem vícios, defeitos, e/ou incorreções, resultantes da execução da
obra/serviço, ou dos materiais empregados, constatados ou não pela Seção
de Engenharia.
9.2.5. Manter preposto tecnicamente qualificado e aceito pela
CONTRATANTE, com poderes para representá-la durante todo o período
contratual, com presença diária, no local da execução da obra, podendo ser
substituído a qualquer tempo, a critério da CONTRATANTE.
9.2.6. Submeter-se à fiscalização diária da CONTRATANTE em relação
à execução do objeto contratado, prestando-lhe todas as informações,
dados técnicos, e esclarecimentos solicitados.
9.2.7. Providenciar, às suas expensas, o fornecimento e a fixação de
placa com todos os dados indicativos da obra/serviço, e do empreiteiro, nos
termos e forma definidos pela CONTRATANTE e pela legislação pertinente.
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9.2.8. Promover a vedação, sinalização e proteção da obra, nos
termos das diretrizes traçadas pela CONTRATANTE/LOCATÁRIA e normas
que disciplinam a matéria.
9.2.9. Fornecer, em consonância com o ordenamento, os
equipamentos necessários, incluindo os de proteção coletiva e individual, e
os uniformes necessários à execução de todos os serviços previstos os
quais deverão estar em ótimas e permanentes condições de
funcionamento, com qualidade e tecnologia adequadas.
9.2.10. Entregar e exigir que seus empregados, quando em serviço,
utilizem todos os equipamentos de proteção individual (EPI) na realização de
atividades que assim os exijam, tais como: capacetes, luvas, óculos de
segurança, protetores auriculares e etc., e mantê-los devidamente
uniformizados e com crachá de identificação, observando as regras de
segurança, higiene e apresentação pessoal.
9.2.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos
dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor;
9.2.12. Providenciar e arcar com todas as despesas oriundas do
licenciamento, e do cumprimento de todos os demais requisitos exigidos
para a regular instalação do canteiro de obras, incluindo o fornecimento de
água e energia elétrica, máquinas e equipamentos próprios, barracão de
obra, andaimes, tela de proteção, tapumes, aquisição, transporte,
armazenamento e guarda de ferramentas e materiais.
9.2.13. Acatar imediatamente as instruções e observações que
emanem da FISCALIZAÇÃO, refazendo qualquer trabalho não aceito, desde
que justificado, sem prejuízo aos prazos envolvidos.
9.2.14. Providenciar, sem que isso implique em acréscimos nos preços
contratados, a execução de toda a sinalização pertinente aos serviços (com
placas, cavaletes, cones de segurança, barreiras móveis, delimitadores com
fita retrátil, grades de isolamento, etc), a fim de que se atenda aos
requisitos legais.
9.2.15. Executar, dentro dos melhores padrões técnicos, o objeto,
obedecendo rigorosamente às normas da ABNT, bem como as instruções,
especificações e orientações determinadas pela CONTRATANTE.
9.2.16. Respeitar e fazer respeitar, sob as penas da lei, a legislação e
posturas municipais sobre execução de obras, cabendo-lhe integral
responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão.
9.2.17. Responsabiliza-se a LOCADORA pelo pagamento dos impostos
e taxas que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, salvo disposição
expressa em contrário, nos termos do artigo 22 da Lei 8.245/91.
9.2.18.  Responsabiliza-se a LOCATÁRIA pela entrega imediata à
LOCADORA dos documentos de cobrança de tributos e encargos
condominiais, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de
autoridade pública, ainda que dirigida a ela, LOCATÁRIA.
9.2.19. Alocar para a adequada execução da obra todo o pessoal e
equipamento necessários, de forma a atender ao cronograma físico, à
qualidade, e às especificações técnicas correspondentes.
9.2.20. Cumprir integralmente todas as normas legais e
regulamentares, incluindo as relativas à proteção ambiental e à segurança
do trabalho, responsabilizando-se, na forma da lei, pelo seu
descumprimento, bem como a acatar as recomendações que forem feitas
pela CONTRATANTE.
9.2.21. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica,
cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
CONTRATANTE/LOCATÁRIA.
9.2.22. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por
quaisquer prejuízos materiais e imateriais causados, por culpa ou dolo, à
CONTRATANTE/LOCATÁRIA ou a terceiros.
9.2.23. Pagar toda e qualquer indenização por danos pessoais, morais,
materiais, lucros cessantes, trabalhistas causados à
CONTRATANTE/LOCATÁRIA, à pessoal por ela contratada, ou a terceiros,
por sua culpa ou de seus prepostos, decorrentes da execução das
obras/serviços contratados.
9.2.24. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as
normas internas da Administração.
9.2.25. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem
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desempenhadas, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.2.26. Registrar no CREA/CAU/MG, por sua conta e responsabilidade,
o contrato, de acordo com o disposto na Lei 6496, de 07/12/77 e Resolução
257 do CONFEA, de 19/09/78.
9.2.27. Fornecer todos e quaisquer laudos, ensaios, e controles
tecnológicos que sejam exigidos pela Fiscalização e pelas normas técnicas
pertinentes às obras/serviços executados, sem ônus para a contratante
9.2.28. Promover o atendimento e disponibilizar plantão nos finais de
semana e feriados em situações consideradas e declaradas emergenciais
pela CONTRATANTE.
9.2.29. Informar, imediatamente à CONTRATANTE, qualquer
irregularidade ou fato que possa atrasar ou impedir, a conclusão da obra,
no todo ou em parte, nos prazos previstos, sugerindo as medidas
adequadas para o equacionamento da situação.
9.2.30. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
9.2.31. Prestar informações e/ou esclarecimentos, concernentes à
execução deste instrumento, que venham a ser solicitadas pela
CONTRATANTE.
9.2.32. Conceder o apoio necessário aos servidores que serão
designados pela Polícia Civil para o acompanhamento e fiscalização da
prestação dos serviços.
9.2.33. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no procedimento de dispensa de licitação.
9.2.34. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de
1993.
9.2.35. Obedecer ao estabelecido na Lei Federal nº. 8.666/93 e
alterações, e demais normas que disciplinam a matéria.

10. DAS NORMAIS AMBIENTAIS:
10.1. A CONTRATADA/LOCADORA deverá cumprir os procedimentos de
proteção ambiental, responsabilizando-se pelos danos causados ao meio
ambiente, por ação ou omissão, decorrentes da execução do contrato, nos
termos da legislação ambiental.
10.2. A CONTRATADA/LOCADORA responderá pelos crimes ambientais que
praticar incumbindo-lhe o pagamento das multas decorrentes das infrações à
legislação ambiental.
10.3. A CONTRATADA/LOCADORA deverá observar os procedimentos
estabelecidos nos estudos apresentados para o licenciamento, bem como as
condicionantes estabelecidas em lei.
10.4. A CONTRATADA/LOCADORA ficará responsável pelo licenciamento
ambiental, junto aos órgãos competentes, para a hipótese de montagem de
canteiro de obras e ou serviços.
10.5. A CONTRATADA/LOCADORA ficará, diretamente, responsável por
quaisquer imposições, multas ou penalidades, referente a sua obra, que
decorram de autuações elaboradas pelas autoridades competentes, em face de
irregularidades advindas do descumprimento das determinações estabelecidas
nos instrumentos de licenciamento ambiental, mesmo que o autuado principal
seja a Contratante, que, inclusive, poderá valer-se do direito de regresso.

11. DA RENOVAÇÃO E DA RESCISÃO 
11.1. A vigência poderá ser prorrogada, mediante Termo Aditivo, por prazo
certo e determinado, na forma do art. 51 da Lei n.º 8.245 de 1991, conforme
Orientação Normativa n.º 01 e 06 da Advocacia Geral da União.
11.2. O contrato poderá ser rescindido, com base no art. 79 da Lei nº
8.666/93, nas seguintes hipóteses:

11.2.1. Por ato unilateral e escrito da administração;
11.2.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo
no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
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11.2.3. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.
11.3. Por força do §3º do artigo 62 e do artigo 58, inciso II, da Lei nº
8.666/93, a rescisão unilateral do contrato, independentemente de aviso prévio
ou pagamento de multa, após autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, dar-se-à pelos motivos a seguir:

11.3.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações
da LOCADORA (art. 78, incisos e II da Lei nº 8.666/93);
11.3.2. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo
conhecimento, justificadas e determinadas pela autoridade competente, na
forma do art. 78, inciso XII da Lei nº 8.666/93 e;
11.3.3.  ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente
comprovado, impeditivo da execução do contrato (art. 78, inciso XVII da Lei
nº 8.666/93).
 

11.4. Rescindido o contrato pelos motivos enumerados no 11.3.2 e 11.3.3,
sem que haja culpa da LOCADORA, será a mesma ressarcida dos prejuízos
comprovadamente sofridos e terá direito ao pagamento dos aluguéis relativos ao
período em que vigeu o ajuste.

12. DO PAGAMENTO:
12.1. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de
Administração Financeira - SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida por
processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o
fornecedor indicar.
12.2. O primeiro pagamento ocorrerá após 30 dias da disponibilização do
imóvel e aprovação da edificação pela Seção de Engenharia e será realizado até o
10º (décimo) dia útil do mês seguinte ao vencido e assim sucessivamente.
12.3. Durante a fase de construção do imóvel, executado em terreno de
propriedade do LOCADOR/CONTRATADO, não haverá o pagamento por parte da
CONTRATANTE/LOCATÁRIA de quaisquer valores a qualquer título.

13. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA
RELAÇÃO JURÍDICA:

13.1. Atendendo às exigências contidas no inciso III do art. 58 e §§ 1º e 2º,
do artigo 67 da Lei nº. 8.666 de 1993, será designado pela autoridade
competente agente para acompanhar e fiscalizar o contrato e a execução da
obra, como representante da Administração.
13.2. O Fiscal do contrato será o Titular da Unidade Policial que ocupa ou
utiliza o imóvel locado e o Gestor o Delegado Regional beneficiário da locação.

13.2.1. Para fiscalização da execução da obra relativa ao objeto deste
termo, serão previamente designados pela CPGF/SPGF e pela Unidade
Policial beneficiária, servidores responsáveis e com conhecimento técnico na
área para supervisão durante a fase de construção do imóvel, a fim de
vistoriar em intervalos periódicos o andamento da obra.
13.2.2. O fiscal de que trata a cláusula anterior terá amplo acesso ao
local da obra, devendo previamente fazer contato por escrito com o
preposto da CONTRATADA/LOCADORA para fins de visitação das obras no
local indicado para construção do imóvel.

13.3. A verificação da adequação da execução do objeto do contrato
deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência
e seus anexos.
13.4. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e
irregularidades constatadas.
13.5. A CONTRATADA/LOCADORA poderá apresentar justificativa para a
prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita
pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência,
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do
prestador.
13.6. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal,
desde que o período escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e
qualidade da execução do objeto.
13.7. O representante da CONTRATANTE/LOCATÁRIA deverá promover o
registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
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13.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela CONTRATADA/LOCADORA ensejará a aplicação
de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos
artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.9. Caberá ao fiscal técnico e à Unidade Demandante comunicar
formalmente à Seção de Engenharia/CPGF/SPGF/PCMG, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, a superveniência de qualquer irregularidade ou obstáculo que
dificulte ou impeça a normal execução contratual.
13.10. Sem prejuízo do disposto nas normas que disciplinam a matéria, para
o pleno exercício da fiscalização, são garantidas à CONTRATANTE as seguintes
prerrogativas:

13.10.1. Determinar a paralisação da execução da obra, sempre que
estiver sendo executada em desacordo com a documentação constante do
processo, em desrespeito às normas de engenharia aplicáveis, ou ainda em
desconformidade com o estabelecido no contrato e demais documentação
pertinente.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
14.1. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações, previstas na
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de
janeiro de 2002 e no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012,
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:
14.2. advertência por escrito;
14.3. multa de até:
14.4. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s)
lote(s) dos quais o licitante tenha participado e cometido a infração;
14.5. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
14.6. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual;
14.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública;
14.8. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções.
14.9. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.
14.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, bem como o disposto na
Lei 8.666, de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 2002.
14.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
14.12. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos
fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente
comprovados.
14.13. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a
obrigação da CONTRATADA/LOCADORA de indenizar integralmente eventuais
danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no
mesmo processo administrativo sancionatório.
14.14. As sanções relacionadas nos itens 14.5, 14.6 e 14.7 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.
14.15. As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser
também aplicadas àqueles que:

14.15.1. Retardarem a execução do objeto;
14.15.2. Comportar-se de modo inidôneo;

14.15.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao
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enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os participantes, em
qualquer momento;
14.15.4. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude
fiscal.

14.16. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, e
pelo Decreto Estadual nº 46.782, de 2015, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
Controladoria-Geral do Estado, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização – PAR.

15. DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Todas as obrigações descritas nos itens anteriores não eximem ou

suprimem a obediência de determinações previstas no contrato ou documentos
equivalentes, bem como demais documentos da CONTRATANTE.
16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1. A despesa corrente desta contratação correrá por conta da dotação
orçamentária do orçamento em vigor, aprovado pela Lei 24.013/2021:
R$30.098,15[locação atual]

 
Responsável pelo Preenchimento: Loide Lucinídia Silva Martins/Masp

1.357.017-1
Aprovação: Jean Pierre Batista Neves/Masp 1.060.822-1

Documento assinado eletronicamente por Jean Pierre Batista Neves, Chefe
de Departamento, em 13/07/2022, às 11:09, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 43837936 e o código CRC EE1D403D.

Referência: Processo nº 1510.01.0055582/2022-51 SEI nº 43837936
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estruturas de concreto - Procedimento. Rio de Janeiro, 2004. 

1.OBJETO 
Construção de prédio público no em local a ser definido, de fácil acesso aos usuários, 

com área total a ser construída de 1.378,24 m². 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS  

1. Generalidades 

01-    A execução dos serviços obedecerá às presentes Especificações, às exigências da 

ABNT- Associação Brasileira de Normas Técnicas e às instruções emanadas da 

CONTRATANTE. 

02-    Se devido a contingências locais for aconselhável qualquer adaptação na 

concepção do projeto, esta será efetuada pela CONTRATADA, mediante solicitação por 

escrito e submetida à aprovação da CONTRATANTE. 

03-    O prazo de execução dos serviços será de 450 (quatrocentos e cinquenta) dias 

corridos, corresponde a 15 meses de obras. 

04-    É de responsabilidade da CONTRATADA fornecer inicialmente um cronograma 

físico financeiro de todo o desenvolvimento das etapas da obra, para aprovação da 

CONTRATANTE. 

A CONTRATADA deverá indicar as interrupções de trânsito e desvios necessários, 

com as previsões de datas, providenciando sinalização adequada para desvios de 

veículos e proteção de pedestres. 

Quando necessárias, as frentes de trabalho deverão ser programadas em comum acordo 

com as Autoridades Locais a quem cabe a autorização para remanejamento de tráfego e 

trabalhos em vias públicas. 

05-    A CONTRATADA manterá na obra engenheiros com experiência comprovada e 

devidamente registrados no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia, técnicos, mestres de obra; operários e funcionários em número e grau de 

especialização compatíveis com a natureza dos serviços e o cronograma da obra. Deverá 

manter em seu escritório de obra todos os projetos, especificações e demais documentos 

para consulta, a qualquer tempo, de seu preposto e da CONTRATANTE. 
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06-    O serviço que não esteja projetado, especificado e/ou orçado somente deverá ser 

executado com autorização expressa da CONTRATANTE, exceto em eventuais 

emergências e quando necessários à estabilidade e segurança da obra ou do pessoal em 

trabalho na mesma. 

07-    Os serviços serão acompanhados e fiscalizados pela CONTRATANTE, 

diretamente ou através de preposto indicado previamente, NÃO eximindo a 

CONTRATADA de qualquer responsabilidade sobre os serviços executados. A 

CONTRATANTE poderá aceitar ou rejeitar qualquer trabalho executado, material ou 

equipamento, bem como qualquer fator inerente à execução dos serviços. 

08-    Os preços contratuais devem considerar todos os custos unitários necessários à 

execução de cada um dos serviços ou sub-serviços contidos nesta especificação, nas 

planilhas e nos projetos, inclusive o fornecimento e transporte de todos os materiais, 

mão-de-obra, equipamentos e ferramentas, bem como todas as despesas relativas a 

impostos, taxas, seguros, equipamentos de proteção individual de segurança. 

09-    A CONTRATADA será a única responsável por danos que possam ser 

ocasionados a imóveis e suas vizinhanças, veículos, pessoas e serviços de utilidade 

pública. 

10-    A CONTRATADA deverá manter Diário de Obras atualizado diariamente e à 

disposição da CONTRATANTE a qualquer hora e momento. 

11-    O controle tecnológico será feito pela CONTRATADA e executado por um ou 

mais laboratórios idôneos, escolhidos em comum acordo com a CONTRATANTE, 

tendo a mesma absoluta prioridade no exame dos relatórios de quaisquer ensaios 

efetuados, bem como trânsito livre para supervisionar a elaboração dos ensaios. 

À CONTRATANTE se reserva o direito de manter laboratório próprio de controle de 

qualidade na obra, e de realizar ensaios adicionais sob sua própria responsabilidade e 

custo, quando julgar conveniente, obrigando-se a CONTRATADA a proporcionar todas 

facilidades necessárias para a execução deste controle (inclusive retirada de amostras), 

sem que isto represente qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE. 

12-    A CONTRATADA deverá remover imediatamente do canteiro de obra ou de 

qualquer outro local, o material rejeitado, bem como refazer o serviço recusado pela 

CONTRATANTE com os custos a cargo da CONTRATADA. 

13-    A CONTRATADA deverá executar todos os serviços de limpeza e remoção de 

entulho dos locais da obra. Quando do encerramento da obra, o local deverá ser 

completamente limpo e livre de entulhos. A limpeza geral da obra não será objeto de 

medição em item específico. 

14-    A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela guarda e zelo de todos os 

materiais, durante o período de execução dos serviços, não cabendo à CONTRATANTE 

reembolso de peças extraviadas e danificadas. 

15-     Ficará a cargo da CONTRATADA providenciar junto à CEMIG a instalação do 

sistema de energia, correndo por sua conta todas as despesas. 
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16-    O suprimento de água para todos os fins, bem como para o afastamento e 

disposição das águas residuárias serão de responsabilidade e ônus da CONTRATADA. 

17-    Será fornecido à CONTRATADA o projeto completo em meio magnético, não 

serão fornecidas cópias adicionais. 

18-    Caberá à CONTRATADA o fornecimento, às suas expensas, de um conjunto de 

plantas em meio magnético, nelas constando as modificações introduzidas nos projetos, 

constituindo-se desta maneira em um projeto de "COMO CONSTRUÍDO", apresentado 

junto com a medição referente a estas alterações. 

19-    A CONTRATADA deverá executar os serviços de locação da obra, os quais não 

serão objeto de medição em item especifico. Os equipamentos topográficos deverão 

estar disponíveis e em perfeito estado de funcionamento, de modo a permitir à 

CONTRATADA atender prontamente a qualquer solicitação da CONTRATANTE. 

2. Materiais ou equipamentos similares 

A equivalência de componentes da edificação será fundamentada em certificados de 

testes e ensaios realizados por laboratórios idôneos e adotando-se os seguintes critérios: 

 Materiais ou equipamentos similar-equivalentes – Que desempenham idêntica 

função e apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. 

 Materiais ou equipamentos similar-semelhantes – Que desempenham idêntica 

função, mas não apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. 

 Materiais ou equipamentos simplesmente adicionados ou retirados – Que durante a 

execução foram identificados como sendo necessários ou desnecessários à execução 

dos serviços e/ou obras. 

 Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações dos 

projetos e deste memorial. Na comprovação da impossibilidade de adquirir e 

empregar determinado material especificado deverá ser solicitada sua substituição, 

condicionada à manifestação do Responsável Técnico pela obra. 

 A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, para 

que seja autorizada, que o novo material proposto possua, comprovadamente, 

equivalência nos itens qualidade, resistência e aspecto. 

3. Projeto, materiais, equipamentos e critérios de analogia 

3.1 REQUISITOS TÉCNICOS BÁSICOS DA LOCAÇÃO SOB MEDIDA  

 

 O imóvel/projeto deverá atender, no mínimo, às exigências previstas nos documentos 

Programa de Necessidades e neste Memorial Descritivo;  

 Elaboração e aprovação de todos os projetos pela contratada/investidor (arquitetônico, 

fundações, estrutural, elétrico, hidrossanitário, SPDA, CFTV, rede de dados/ telefonia, 

incêndio, ar condicionado, etc) e licenciamentos junto aos órgãos competentes;  

 Disponibilização de estacionamento com no mínimo XX vagas privativas; 

 Preferencialmente, imóvel de uso exclusivo para o PC-MG;  

 Acessibilidade para pessoas com deficiência, conforme NBR 9050, em especial 

rampas de acesso (com corrimãos e piso antiderrapante), calçada (passeio público) 
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com sinalização através de piso podotátil (direcional e alerta); elevadores, sanitários 

adaptados (porta com vão livre mínimo de 80 cm, barras de apoio, etc);  

 Obrigatoriedade de instalação de elevador acessível para construção com pavimentos, 

obrigatoriedade de execução de laje na cobertura (forro do último pavimento);  

sanitários preferencialmente com iluminação e ventilação natural;  

 Obtenção do CERCON perante o Corpo de Bombeiros;  

 Obtenção de Carta de Habite-se ou Atestado de Conclusão. 

Todos os projetos necessários à construção ou adaptação do edifício (arquitetônico, 

estrutural, elétrico, SPDA, cabeamento estruturado, CFTV, controle de acesso, 

hidrossanitário, prevenção e combate de incêndio, mecânicos e outros) deverão ser 

elaborados pela contratada/investidor por meio de profissionais legalmente habilitados e 

serão inteiramente de responsabilidade do investidor, incluindo sua aprovação junto aos 

órgãos competentes.  

A elaboração do projeto arquitetônico deverá contar com representação gráfica de 

planta de situação, planta de locação, planta baixa, planta de cobertura, cortes, fachadas, 

planta de paisagismo, tabelas e detalhamentos construtivos e demais itens de 

detalhamento necessários para o perfeito entendimento da construção do imóvel e que 

possibilitem a elaboração dos projetos complementares. 

As especificações apresentadas neste compêndio se complementam pelas Normas da 

ABNT- Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não 

alteração de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização do Responsável 

Técnico pela obra. 

Em caso de itens presentes neste Memorial Descritivo e não incluídos nos projetos, ou 

vice-versa, devem ser levados em consideração na execução dos serviços de forma que 

se figurasse em ambos. 

Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as 

especificações, o Responsável Técnico pela obra deverá ser consultado, a fim de definir 

qual a posição a ser adotada. 

Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de 

escala maior. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões em escala, 

prevalecerão as primeiras, sempre precedendo consulta ao Responsável Técnico pela 

obra. 

Em caso de divergências entre elementos do projeto, serão seguidos os seguintes 

critérios: 

a. divergências entre as cotas assinaladas e as suas dimensões em escala, 

prevalecerão as primeiras;  

b. divergências entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão os de 

maior escala;  

c. divergências entre elementos não incluídos nos dois casos anteriores, 

prevalecerão o critério e interpretação da CONTRATANTE, para cada caso; 
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Será de inteira responsabilidade do licitado/contratada/investidor a elaboração e 

conferência dos projetos e detalhes que compõem este processo. 

Divergências entre a Discriminação Técnica e o Instrumento de Licitação, prevalecerá 

este. 

Compõem, este processo,no caso de construção,os seguintes projetos: 

a. Projeto arquitetônico e detalhamentos complementares;  

b. Projetos de Cálculo Estrutural; 

c. Projetos de Instalações elétricas, SPDA, Rede de dados /Telefonia e CFTV; 

d. Projeto de Prevenção Contra Incêndio e Pânico; 

e. Projeto de Instalações Hidrossanitárias. 

4. Segurança higiene e medicina do trabalho 

1. A CONTRATADA deverá observar a legislação do Ministério do Trabalho que 

determina obrigações no campo de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho. 

2. A CONTRATADA será a única responsável quanto ao uso obrigatório e correto, por 

seu pessoal de obra, dos Equipamentos de Proteção Individual - E.P.I. - de acordo a 

Legislação vigente. 

3. A indumentária uniformizada do pessoal de execução das Obras será no mínimo:  

 capacete de proteção; 

 calçados tipo botina de borracha ou couro, conforme requerido pelo tipo de 

trabalho desempenhado; 

 luvas de dedos c/ reforço na palma; 

 protetores auriculares para motoristas e operadores de máquinas. 

 Óculos de proteção conforme necessidade 

4. A CONTRATADA deverá manter, atuando diretamente na Obra, Técnico de 

Segurança do Trabalho, legalmente habilitado, desde que a somatória dos 

empregados alcance o limite previsto para atividades enquadradas no grau de risco 

da edificação, conforme legislação vigente. 

5. Caberá à CONTRATADA promover, às suas expensas, o seguro de prevenção 

de acidentes do trabalho, dano de propriedades, fogo, acidentes de veículos, transporte 

de materiais e qualquer outro tipo de seguro contra terceiros que julgar conivente. 

3. ESPECIFICAÇÕES 

1. Mobilização/desmobilização e canteiro de obras  

As instalações preliminares e mobilização abrangem os serviços de implantação e 

manutenção do canteiro da obra, transporte das equipes de mão-de-obra e 

equipamentos, ligações provisórias e respectivas instalações de água, esgoto e 

eletricidade, abertura de eventuais caminhos de serviço e acessos provisórios. 

Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA deverá proceder à desmobilização, 

compreendida pela desmontagem das instalações do canteiro da obra e tapumes, bem 

como pela remoção de todo material resultante, devendo estarem os locais da obra 

perfeitamente livres e desimpedidos de entulhos, materiais e equipamentos, para que 

seja efetuado o recebimento da obra pela CONTRATANTE. 
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1. Instalações 

O canteiro da Obra deverá dispor de todas as instalações necessárias ao seu 

funcionamento: 

 Escritório para administração da obra; 

 Escritório para a fiscalização; 

 Instalação sanitária; 

 Vestiário; 

 Almoxarifado e ferramentaria; 

 Refeitório (para obras médias e grandes); 

 Áreas devidamente protegidas para estocagem de materiais. 

Todas as edificações provisórias de apoio deverão obedecer à padronização descrita a 

seguir. 

1. Escritório 

Deverá ter pé-direito mínimo de 2,5 m e apresentar piso em cimentado, madeira ou 

material equivalente. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento dos móveis e utensílios 

em geral. 

A critério da CONTRATADA, com a aprovação da CONTRATANTE, para 

funcionamento do escritório poderá ser alugado um imóvel próximo à obra, visando 

melhor abrigar a estrutura. Neste caso, não haverá acréscimo de nenhum ônus à 

CONTRATANTE. 

2. Instalação Sanitária 

Entende-se como instalação sanitária o local destinado ao asseio corporal e/ou ao 

atendimento das necessidades fisiológicas de excreção. 

As instalações sanitárias devem: 

 Ser mantidas em perfeito estado de conservação e higiene; 

 Ter portas de acesso que impeçam o devassamento e ser construídas de modo a 

manter o resguardo conveniente; 

 Ter paredes de material resistente e lavável, podendo ser de madeira; 

 Ter pisos impermeáveis, laváveis e de acabamento antiderrapante; 

 Não se ligar diretamente com os locais destinados às refeições; 

 Ser independente para homens e mulheres, quando necessário; 

 Ter ventilação e iluminação adequadas; 

 Ter instalações elétricas adequadamente protegidas; 

 Ter pé-direito mínimo de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros), ou 

respeitando-se o que determina o Código de Obras do Município da obra; 

 Estar situadas em locais de fácil e seguro acesso, não sendo permitido um 

deslocamento superior a 150 (cento e cinquenta) metros do posto de trabalho aos 

gabinetes sanitários, mictórios e lavatórios. 
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A instalação sanitária deve ser constituída de lavatório, vaso sanitário e mictório, na 

proporção de 1 (um) conjunto para cada grupo de 20 (vinte) trabalhadores ou fração. 

3. Vasos sanitários. 

O local destinado ao vaso sanitário (gabinete sanitário) deve: 

 Ter área mínima de 1,00m2 (um metro quadrado); 

 Ser provido de porta com trinco interno e borda inferior de, no máximo, 0,15m 

(quinze centímetros) de altura; 

 Ter divisórias com altura mínima de 1,80m (um metro e oitenta centímetros); 

 Ter recipiente com tampa, para depósito de papéis usados, sendo obrigatório o 

fornecimento de papel higiênico. 

4. Abrigo para Refeições e Refeitório 

Independentemente do número de trabalhadores deverá haver local exclusivo para o 

aquecimento de refeições, dotado de equipamento adequado e seguro. 

É obrigatório o fornecimento de água potável, filtrada e fresca, para os trabalhadores, 

por meio de bebedouro de jato inclinado (ou outro dispositivo equivalente), sendo 

proibido o uso de copos coletivos. 

5. Refeitórios 

Deverá ter pé-direito mínimo de 2,5 e piso em cimentado ou outro material lavável. 

As mesas deverão possuir tampo liso e lavável, com bancos em número suficiente para 

atender ao número de trabalhadores da obra, conforme sugerido no detalhamento do 

projeto padrão. 

Não deverá apresentar ligação direta com a instalação sanitária. 

2. Padrões e Ligações Provisórias 

Os padrões e ligações provisórias de água, esgoto e eletricidade deverão ser executados 

de modo a atender às necessidades de demanda da obra, obedecendo-se as normas da 

ABNT e das concessionárias. 

Quando da impossibilidade de ligação de esgoto rede pública, deverá ser executada 

fossa séptica atendendo norma NBR 7229 - "Projeto, construção e operação de sistemas 

de tanques séptico". O sumidouro será dimensionado em função da capacidade de 

absorção do solo, procedendo-se a construção de nova unidade no caso de verificada a 

redução na sua capacidade de absorção. Ao final da obra, o tanque séptico e o 

sumidouro deverão ser limpos e aterrados. 

3. Condições de Execução 

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, para aprovação, o layout de 

implantação do canteiro da obra, em um prazo de dois dias após a data de assinatura do 

contrato. 

Anexo Memorial Descritivo/Projeto Básico (43859668)         SEI 1510.01.0055582/2022-51 / pg. 36



A emissão da ordem de serviço estará vinculada ao término da implantação e aprovação 

do canteiro da Obra. 

O canteiro da Obra deverá oferecer condições adequadas de proteção contra roubo e 

incêndio, e suas instalações, maquinário e equipamentos deverão propiciar condições 

adequadas de proteção e segurança aos trabalhadores e a terceiros. 

Todos os elementos constituintes do canteiro deverão ser mantidos em perfeito estado 

de conservação, higiene e limpeza. 

O pagamento contempla a reutilização das instalações do canteiro pela CONTRATADA 

por mais uma vez, sendo assim, os elementos-que as constituem são de sua propriedade 

exceto quando alugadas, desta mesma forma a CONTRATADA tem total direito sobre 

os itens. 

Todas as despesas provenientes da instalação, uso e manutenção dos elementos e 

equipamentos do canteiro de serviços; consumos mensais de água, luz, etc. estão 

incluídas nas taxas relativas aos Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), adotada pela 

CONTRATADA na composição de seus preços unitários. 

2. Demarcação da obra 

Compreende a execução dos serviços de locação da obra inclusive gabaritos, com 

equipe de: Topografia devidamente qualificada e aparelhada. 

A locação da obra no terreno será realizada a partir das referências de nível e dos 

vértices de coordenadas implantados ou utilizados para a execução do levantamento 

topográfico. As cotas, coordenadas e outros dados para a locação da obra deverão estar 

fornecidas nos projetos. 

A instituição contratada responsável pela construção da unidade assumirá total 

responsabilidade pela locação da obra. 

Os serviços abaixo relacionados deverão ser realizados por topógrafo e equipe 

especializada: 

1. Locação da obra; 

2. Locação de elementos estruturais; 

3. Locação e controle de cotas de redes de utilidades enterradas; 

4. Implantação de marcos topográficos; 

5. Transporte de cotas por nivelamento geométrico; 

6. Levantamentos cadastrais, inclusive de redes de utilidades enterradas; 

7. Verificação da qualidade dos serviços – prumo, alinhamento, nível; 

8. Quantificação de volumes, inclusive de aterro e escavação. 

A locação deverá obedecer ao projeto de implantação fornecido pela CONTRATANTE, 

apresentando-se nivelado e esquadrejado. 

3. Placa de obra 
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Compreende o fornecimento e colocação de placa de obra, inclusive pintura, 

adesivação, enlonamento ou qualquer outro. 

Placa de obra em chapa galvanizada (3,00 x 1,50 m) - em chapa galvanizada 0,26 

afixadas com rebites 540 e parafusos 3/8, em estrutura metálica viga u 2" enrijecida com 

metalon 20 x 20, suporte em eucalipto autoclavado pintadas na frente e no verso. 

A placa de obra deverá ser fixada em base de concreto, em local de boa visibilidade e de 

forma segura, antes do início da obra. 

4. Escavação, carga, transporte, descarga e espalhamento de material de 

qualquer categoria 

Compreende os serviços de escavação, carga, transporte, descarga e espalhamento de 

material de qualquer categoria, exceto rocha, destinado à execução de base, aterro e 

bota-fora. 

Nas áreas de bota-fora, a forma e a altura dos depósitos deverão se adaptar ao terreno 

adjacente, inclusive com taludes adequados, de acordo com instruções da 

CONTRATANTE. A CONTRATADA tomará precauções para que o material 

depositado nessas áreas não venha a causar danos às áreas adjacentes por deslizamentos, 

erosão, etc. 

Os equipamentos a serem utilizados deverão ser de natureza, quantidade e capacidade 

compatíveis com o serviço e função do tipo de material, da distância a ser transportada e 

dos prazos exigidos para execução da obra. 

As vias utilizadas para o transporte deverão ser mantidas diariamente limpas, isentas de 

lama, poeira ou restos de material. O transporte será feito com segurança e deverá 

atender as posturas municipais pertinentes. 

A distância de transporte será medida em projeção horizontal ao longo do percurso 

seguido pelo equipamento transportador, entre os centros de gravidade das massas. O 

referido percurso será objeto de aprovação prévia da CONTRATANTE. 

Os preços que remuneram as operações de transporte incluem os encargos de 

manutenção, drenagem e umedecimento dos caminhos de percurso, manobras e tempo 

de espera, eventuais operações de espalhamento do material descarregado, bem como 

outras despesas inerentes à execução dos serviços. 

As operações de transporte de material a uma distância igual ou inferior a 100 metros 

não serão objeto de pagamento. 

5. Limpeza e preparação do terreno, movimento de terra e contenções 

1. Escavação Mecanizada – Material 1ª Categoria 

A execução dos trabalhos de escavações obedecerá, além do transcrito nesta 

especificação, todas as prescrições da NBR 6122. 

As escavações serão todas realizadas em material de 1ª categoria. 
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Entende-se como material de 1ª categoria todo o depósito solto ou moderadamente 

coeso, tais como cascalhos, areias, siltes ou argilas, ou quaisquer de suas misturas, com 

ou sem componentes orgânicos, formados por agregação natural, que possam ser 

escavados com ferramentas de mão ou maquinaria convencional para esse tipo de 

trabalho. Considerar-se-á também 1ª categoria a fração de rocha, pedra solta e 

pedregulho que tenha, isoladamente, diâmetro igual ou inferior a 0,15m qualquer que 

seja o teor de umidade que apresente, e, em geral, todo o tipo de material que não possa 

ser classificado como de 2ª ou 3ª categoria. 

Antes de iniciar os serviços de escavação, deverá efetuar levantamento da área da obra 

que servirá como base para os levantamentos dos quantitativos efetivamente realizados. 

As escavações além de 1,50m de profundidade serão taludadas ou protegidas com 

dispositivos adequados de contenção. Quando se tratar de escavações permanentes 

deverão seguir os projetos pertinentes. 

Se necessário, os taludes deverão ser protegidos das escavações contra os efeitos de 

erosão interna e superficial. 

A execução das escavações implicará responsabilidade integral pela sua resistência e 

estabilidade.  

2. Escavação Mecanizada de Vala – Material 1ª Categoria – até 2m 

Para a realização de serviços localizados ou lineares, como a implantação de novas 

redes de utilidades enterradas, inclusive caixas e PV’s, prevê-se a necessidade de 

escavação de vala em solo. Esse serviço deverá ser realizado por retroescavadeira, com 

concha de dimensão compatível com os trabalhos. 

Este serviço compreende as escavações mecanizadas de valas em profundidade não 

superior a 2,0m. Deverá ser avaliada a necessidade de escorar ou não a vala. Deverá ser 

respeitada a NBR-9061. Se necessário, deverão ser esgotadas as águas que percolarem 

ou adentrarem nas escavações. 

3. Escavação Manual de Vala – Material 1ª Categoria 

Para serviços específicos, haverá a necessidade de se realizar escavação manual em 

solo, em profundidade não superior a 2,0m. Para fins desse serviço, a profundidade é 

entendida como a distância vertical entre o fundo da escavação e o nível do terreno a 

partir do qual se começou a escavar manualmente. 

Deverá ser avaliada a necessidade de escorar ou não a vala. Deverá ser respeitada a 

NBR-9061. Se necessário, deverão ser esgotadas as águas que percolarem ou 

adentrarem nas escavações. 

Compreende a escavação manual de valas, de solos de qualquer categoria, exceto rocha. 

Deverá ser feito nos locais onde não for possível a utilização de equipamento mecânico 

convencional de escavação, ou em áreas onde seu emprego possa causar danos. 

As escavações deverão ser abertas no sentido de jusante para montante e 

preferencialmente abertas e fechadas no mesmo dia, principalmente em locais de grande 
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movimento como ruas e acessos, de modo a garantir condições de segurança ao tráfego 

de veículos e pedestres. 

As dimensões e alinhamentos das escavações, para assentamento das tubulações, 

atenderão aos elementos definidos no projeto. 

O material escavado deverá ser depositado de um só lado e afastado, 1,0 m da borda da 

escavação. 

O material escavado, quando não reaproveitável para os reaterros finais, será 

transportado para área de bota-fora. 

A área de trabalho deve ser previamente limpa, devendo ser retirados ou escorados 

solidamente árvores, rochas, equipamentos, materiais e objetos de qualquer natureza, 

quando houver risco de comprometimento de sua estabilidade durante a execução de 

serviços. 

Muros, edificações vizinhas e todas as estruturas que possam ser afetadas pela 

escavação devem ser escorados. 

Quando existir cabo subterrâneo de energia elétrica nas proximidades das escavações, as 

mesmas só poderão ser iniciadas quando o cabo estiver desligado. 

Na impossibilidade de desligar o cabo, devem ser tomadas medidas especiais junto à 

concessionária. 

Os taludes instáveis das escavações com profundidade superior a 1,25m (um metro e 

vinte e cinco centímetros) devem ter sua estabilidade garantida por meio de estruturas 

dimensionadas para este fim. 

Para elaboração do projeto e execução das escavações a céu aberto, serão observadas as 

condições exigidas na NBR 9061 - Segurança de Escavação a Céu Aberto da ABNT. 

As escavações com mais de 1,25m (um metro e vinte e cinco centímetros) de 

profundidade devem dispor de escadas ou rampas, colocadas próximas aos postos de 

trabalho, a fim de permitir, em caso de emergência, a saída rápida dos trabalhadores, 

independentemente do previsto no item anterior. 

Os materiais retirados da escavação devem ser depositados a uma distância superior à 

metade da profundidade, medida a partir da borda do talude. 

Os taludes com altura superior a 1,75m (um metro e setenta e cinco centímetros) devem 

ter estabilidade garantida. 

4. Reaterro e Compactação Manual de Valas 

Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme itens de 

escavação de valas. 

O reaterro, no caso de cava aberta para assentamento de tubulação, deverá ser executado 

manualmente com solo isento de pedregulhos em camada única, até 10 cm acima da 

geratriz superior do tubo, compactado moderadamente, completando-se o serviço 

através de compactador tipo sapo até o nível do terreno natural. Não deverá ser 

executado reaterro com solo contendo material orgânico. 

Os ensaios de laboratório serão realizados pela CONTRATANTE, mediante aviso 

prévio da CONTRATADA. 
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O material a ser utilizado será aquele proveniente da própria escavação de vala, desde 

que devidamente limpo. Em qualquer fase do reaterro, o espaço que o mesmo ocupar 

deverá estar limpo, isento de entulho, detritos, pedras ou poças d'agua. Qualquer 

camada deverá apresentar boa ligação com sua base, executando-se o umedecimento 

necessário a tal fim. 

As camadas do reaterro serão executadas numa espessura de 20 cm, sendo compactado 

mecanicamente com placa vibratória ou sapo mecânico. 

A compactação nos reaterros deverá ser executada atendendo-se o teor da umidade 

ótima dos materiais em relação ao ensaio Proctor Normal, tolerando-se um desvio de 

±2% daquele valor. Os valores mínimos a serem obtidos nos graus de compactação, 

serão de 95% valores referidos aos ensaios Proctor Normal. 

5. Reaterro compactado mecanicamente 

Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme itens de 

escavação de valas. 

O reaterro, no caso de cava aberta para assentamento de tubulação, deverá ser executado 

manualmente. Nos demais casos é obrigatório executar o reaterro compactado 

mecanicamente. Não deverá ser executado reaterro com solo contendo material 

orgânico. 

6. Nivelamento e Compactação do Terreno 

Consiste no nivelamento e compactação de todo o terreno que sofrerá intervenção, a fim 

de deixar a base pronta para os serviços a serem posteriormente executados. 

O nivelamento se dará, sempre que possível, com o próprio material retirado durante as 

escavações que se fizerem necessárias durante a obra. 

A execução de aterro compreende as operações de espalhamento, conveniente 

umedecimento ou aeração e compactação dos materiais. 

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento apropriado, 

atendidas as condições locais e a produtividade exigida. 

A superfície que receberá o aterro deverá estar totalmente limpa de vegetação, matéria 

orgânica e qualquer outro material perecível ou inadequado a compor o aterro. 

Na execução dos aterros, não será permitido o uso de solos que tenham capacidade de 

suporte e expansão inferior ao solo do leito existente. 

Para o corpo dos aterros, a espessura da camada compactada não deverá ultrapassar 0,20 

m. 

As superfícies dos aterros deverão ser mantidas sempre com uma inclinação tal que 

permita uma rápida drenagem das águas pluviais. 
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O material deverá ser compactado em relação ao ensaio do Proctor Normal e de acordo 

com as seguintes exigências: mínimo de 100%, desvio da umidade de 3% abaixo e até 

2% acima da umidade ótima. 

O controle tecnológico do aterro será procedido de acordo com a nb-501/77 (NBR 

5681), da ABNT. 

Os ensaios de caracterização compreenderão os seguintes serviços: 

 Granulometria por peneiramento: MB-32/ 84 (N BR 7181); 

 Limite de liquidez: MB-30/84(NBR6459); 

 Limite de plasticidade: MB-31 /84 (NBR 7180); 

 Compactação: MB-33/84 (NBR 7182); 

 índice de Suporte Ca1ifórnia (CBR): método DNER-DPTM-49-64; 

 Densidade in situ: processo do frasco de areia, segundo o método DNER-

DPTM-92-64. 

7. Regularização e compactação manual de terreno 

Consiste em dar acabamento final em piso de aterro preparando o mesmo para execução 

de piso. 

 

8. Lastro De Concreto 

Após a execução das cintas e blocos, e antes da execução dos pilares, paredes ou pisos, 

será executado o lastro de contrapiso, com impermeabilizante e 3 (três) centímetros de 

espessura. 

O lastro de contrapiso do térreo ou subsolo terá um consumo de concreto mínimo de 

350 kg de cimento por m³ de concreto, o agregado máximo de brita número 2 e SIKA 1, 

no traço 1:12 (SIKA 1 – ÁGUA); com resistência mínima à compressão de 250 

Kgf/cm². 

Os lastros serão executados somente depois que o terreno estiver perfeitamente 

nivelado, molhado, convenientemente apiloado com maço de 30 kg e que todas as 

canalizações que devam passar sob o piso estejam colocadas. 

É imprescindível manter o contrapiso molhado e abrigado do sol, frio ou corrente de ar, 

por um período mínimo de 8 dias para que cure. 

Todos os pisos terão declividade de 1% no mínimo, em direção ao ralo ou porta externa, 

para o perfeito escoamento de água. 

As copas, os banheiros, os boxes dos chuveiros, e etc. terão seus pisos com caimento 

para os ralos. 

A argamassa de regularização será sarrafeada e desempenada, a fim de proporcionar um 

acabamento sem depressões ou ondulações. 

CRITÉRIO DE MEDICAO: A unidade será o metro quadrado. 
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CRITÉRIO DE PAGAMENTO: O valor a ser pago será o resultado da multiplicação 

do preço unitário contratual pela quantidade medida. 

6. Estruturas de concreto armado 

1. Geral 

Os serviços em fundações, contenções e estrutura em concreto armado serão executados 

em estrita observância às disposições do projeto estrutural, normas técnicas e boas 

técnicas de engenharia. Para cada caso, deverão ser seguidas as Normas Brasileiras 

específicas, em sua edição mais recente, entre outras: 

 NBR-6118    Projeto de estruturas de concreto – Procedimento; 

 NBR-7480    Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado; 

 NBR-5732    Cimento Portland comum – Especificação; 

 NBR-5739    Concreto – Ensaio de corpos de prova cilíndricos; 

 NBR-6120    Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; 

 NBR-8800    Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios. 

As passagens das tubulações através de vigas e outros elementos estruturais deverão 

obedecer ao projeto executivo, não sendo permitidas mudanças em suas posições, a não 

ser com autorização do Responsável Técnico pela obra e avaliação prévia do projetista 

da estrutura. 

Deverá ser verificada a calafetação nas juntas dos elementos embutidos. 

Quanto a execução de concreto aparente liso, deverão ser tomadas providências e um 

rigoroso controle para que as peças tenham um acabamento homogêneo, com juntas de 

concretagem pré-determinadas, sem brocas ou manchas. 

O Responsável Técnico pela obra, durante e após a execução das fundações, contenções 

e estruturas, é o responsável civil e criminal por qualquer dano à obra, às edificações 

vizinhas e/ou a pessoas, seus funcionários ou terceiros. 

A concretagem das peças estruturais efetuada pela CONTRATADA deverá ocorrer 

somente após a liberação da fiscalização da CONTRATANTE, a fim de validar a 

disposição das armaduras e demais informações dos projetos estruturais vigentes.  

2. Fundações 

A estaca hélice contínua é a fundação a ser adotada nas construções objeto desse 

memorial. Para os muros, base do castelo d’água e escadas externas, a fundação adotada 

é o tubulão. 

1. Estaca hélice contínua: Generalidades 

A fundação escolhida foi a estaca do tipo Hélice Contínua, diâmetro de 40 cm com 

profundidade mínima conforme indicado no projeto estrutural, normatizada pela NBR 

6122 – Projeto e Execução de Fundações. Alguns pontos são observados no cuidado 

com a execução da fundação, assim como se segue. 
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Escavação: Escavação com o próprio trado do equipamento até a profundidade que 

atinja a capacidade de carga necessária, conforme mapa de cargas que é indicado no 

projeto de estruturas. 

Injeção de concreto: Concluída a injeção, o operador retira o equipamento da posição 

para que dois ou quatro ajudantes insiram a armação no furo da estaca até a cota 

predefinida, devendo esta ultrapassar em no mínimo três metros as cotas do aterro onde 

este estiverem presentes.  

As estacas submetidas a esforços de compressão levam uma armação no topo, em geral 

de 2 a 5,5m de comprimento. 

Deve-se considerar a concretagem acima da cota de arrasamento para que possibilite a 

completa descontaminação da cabeça das estacas. 

Colocação da armadura: A armadura da estaca deve ser colocada tomando-se o 

cuidado de não permitir que, nesta operação, torrões de solo sejam derrubados junto ao 

concreto. 

Limpeza do material escavado: Com o auxílio de uma retroescavadeira (bobcat) faz-

se a limpeza do material escavado que ficou depositado ao redor do furo o alocando em 

local adequado. 

Sequência executiva: Concluída a estaca, o operador posiciona o equipamento em 

outro ponto para executar mais uma estaca. Não se deve executar uma estaca ao lado da 

outra, recomenda-se uma distância de 4 diâmetros entre uma estaca que acabou de ser 

executada e a estaca seguinte. 

Em um bloco com 04 estacas, executa-se 02 estacas na diagonal. No outro dia, executa-

se as outras 02 estacas. 

Arrasamento das estacas: Todas as estacas são executadas acima da cota de projeto e, 

por isso, devem ser ―arrasadas‖ até a cota original de projeto. Esse serviço é realizado 

com o a utilização de marteletes, deixando a armadura exposta. 

Já na cota de projeto, ao redor da estaca arrasada é executado o concreto magro em toda 

base onde será executado o bloco de coroamento, sendo que a cota da base do bloco 

deverá ficar 15 cm abaixo a cota de arrasamento da estaca, para que o concreto da 

estaca interceda ao novo concreto (bloco) em no mínimo 10 cm, descontando o lastro. 

Na demolição podem ser utilizados ponteiros ou marteletes leves (potência <1000 W) 

para seções de até 900 cm². O uso de marteletes maiores fica limitado a estacas cuja 

área de concreto seja superior a 900 cm². O acerto final do topo das estacas demolidas 

deve ser sempre efetuado com o uso de ponteiros ou ferramenta de corte apropriada. 

Caso haja concreto inadequado abaixo da cota de arrasamento ou o concreto tenha 

ficado abaixo da cota de arrasamento, o trecho deve ser demolido e recomposto. O 

material a ser utilizado na recomposição deve apresentar resistência não inferior à do 

concreto da estaca. 

Registros da execução: Deve ser fornecido relatório de fundação emitido pela empresa 

executora onde constem, no mínimo: 
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 a) identificações gerais: obra, local, executor, contratante; 

 b) data e horário do início e fim da escavação e da concretagem; 

 c) identificação ou número da estaca; 

 d) cota do terreno; 

 e) cota de arrasamento; 

 f) diâmetro e profundidade de cada estaca; 

 g)  desaprumo e desvio de locação; 

 h) especificação dos materiais e insumos utilizados; 

 i) consumo de materiais por estaca; 

 j) volume de concreto real e teórico; 

 k) anormalidades de execução; 

 l) observações relevantes; 

 m) nome e assinatura do executor; 

 n) nome e assinatura da fiscalização e do contratante. 

o) ART de execução da fundação. 

Deverá ser entregue à fiscalização uma cópia do boletim de controle de execução das 

estacas para fins de conhecimento e documentação. 

3. Requisitos básicos da estrutura 

O sistema de formas, que compreende as formas, o escoramento, o cimbramento e os 

andaimes, incluindo seus apoios, bem como as uniões entre os diversos elementos, deve 

ser projetado e construído de modo a ter: 

a) resistência às ações a que possa ser submetido durante o processo de construção, 

considerando: 

 Ação de fatores ambientais; 

 Carga da estrutura auxiliar;  

 Carga das partes da estrutura permanente a serem suportadas pela estrutura 

auxiliar até que o concreto atinja as características estabelecidas pelo 

responsável pelo projeto estrutural para remoção do escoramento; 

 Efeitos dinâmicos acidentais produzidos pelo lançamento e adensamento do 

concreto, em especial o efeito do adensamento sobre o empuxo do concreto 

nas formas.  

 No caso de concreto protendido, resistência adequada à redistribuição de 

cargas originadas durante a protensão; 

b) rigidez suficiente para assegurar que as tolerâncias especificadas para a estrutura e 

nas especificações do projeto sejam satisfeitas e a integridade dos elementos estruturais 

não seja afetada. 

O formato, a função, a aparência e a durabilidade de uma estrutura de concreto 

permanente não devem ser prejudicados devido a qualquer problema com as formas, o 

escoramento ou sua remoção. 

No plano da obra deve constar a descrição do método a ser seguido para construir e 

remover estruturas auxiliares, devendo ser especificados os requisitos para manuseio, 

ajuste, contra flecha intencional, desforma e remoção. A retirada de formas e 

escoramentos deve ser executada de modo a respeitar o comportamento da estrutura em 
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serviço. No caso de dúvidas quanto ao modo de funcionamento de uma estrutura 

específica, o engenheiro responsável pela execução da obra deve entrar em contato com 

o projetista, a fim de obter esclarecimento sobre a sequência correta para retirada das 

formas e do escoramento. 

1. Execução do sistema de formas 

O uso adequado possibilita o reaproveitamento de formas e dos materiais utilizados para 

sua construção. No entanto, em um processo de utilização sucessiva, devem ser 

verificadas as características e principalmente a capacidade resistente da forma e do 

material que a constitui. 

As contra flechas estabelecidas no projeto estrutural devem ser obedecidas na execução. 

Quando da execução do sistema de formas deve-se prever a retirada de seus diversos 

elementos separadamente, se necessário. 

2. Escoramento 

O escoramento deve ser projetado de modo a não sofrer, sob a ação de seu próprio peso, 

do peso da estrutura e das cargas acidentais que possam atuar durante a execução da 

estrutura de concreto, deformações prejudiciais ao formato da estrutura ou que possam 

causar esforços não previstos no concreto. 

No projeto do escoramento devem ser consideradas a deformação e a flambagem dos 

materiais e as vibrações a que o escoramento estará sujeito. 

Quando de sua construção, o escoramento deve ser apoiado sobre cunhas, caixas de 

areia ou outros dispositivos apropriados a facilitar a remoção das formas, de maneira a 

não submeter a estrutura a impactos, sobrecargas ou outros danos. 

Devem ser tomadas as precauções necessárias para evitar recalques prejudiciais 

provocados no solo ou na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas cargas por 

este transmitidas, prevendo-se o uso de lastro, piso de concreto ou pranchões para 

correção de irregularidades e melhor distribuição de cargas, assim como cunhas para 

ajuste de níveis. 

No caso do emprego de escoramento metálico, devem ser seguidas as instruções do 

fornecedor responsável pelo sistema. 

Os planos de desforma e escoramentos remanescentes devem levar em conta os 

materiais utilizados associados ao ritmo de construção, tendo em vista o carregamento 

decorrente e a capacidade de suporte das lajes anteriores, quando for o caso. 

A colocação de novas escoras em posições preestabelecidas e a retirada dos elementos 

de um primeiro plano de escoramento podem reduzir os efeitos do carregamento inicial, 

do carregamento subsequente e evitar deformações excessivas. 

Neste caso devem ser considerados os seguintes aspectos: 

 Nenhuma carga deve ser imposta e nenhum escoramento removido de 

qualquer parte da estrutura enquanto não houver certeza de que os 
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elementos estruturais e o novo sistema de escoramento têm resistência 

suficiente para suportar com segurança as ações a que estarão sujeitos; 

 Nenhuma ação adicional, não prevista nas especificações de projeto ou na 

programação da execução da estrutura de concreto, deve ser imposta à 

estrutura ou ao sistema de escoramento sem que se comprove que o 

conjunto tem resistência suficiente para suportar com segurança as ações a 

que estará sujeito; 

 A análise estrutural e os dados de deformabilidade e resistência do concreto 

usados no planejamento para a reestruturação do escoramento devem ser 

fornecidos pelo responsável pelo projeto estrutural ou pelo responsável pela 

obra, conforme acordado entre as partes; 

 A verificação de que a estrutura de concreto suporta as ações previstas, 

considerando a capacidade de suporte do sistema de escoramento e os 

dados de resistência e deformabilidade do concreto. 

4. Formas 

As formas devem adaptar-se ao formato e às dimensões das peças da estrutura 

projetada. 

A forma deve ser suficientemente estanque, de modo a impedir a perda de pasta de 

cimento, admitindo-se como limite a surgência do agregado miúdo da superfície do 

concreto. 

Os elementos estruturantes das formas devem ser dispostos de modo a manter o formato 

e a posição da forma durante toda sua utilização. 

Durante a concretagem de elementos estruturais de grandes vãos deve haver 

monitoramento e correção de deslocamentos do sistema de formas não previstos nos 

projetos. 

1. Componentes embutidos nas formas e reduções de seção 

A concentração de componentes e furos em uma determinada região da estrutura deve 

ser objeto de verificação pelo projetista. 

Elementos estruturantes das formas, barras, tubulações e similares, com as funções 

estabelecidas em projeto, além de insertos ou pinos de ancoragem, podem ser colocados 

dentro da seção, devendo: 

 Ser fixados para assegurar o posicionamento durante a concretagem; 

 Não alterar as características estruturais da peça; 

 Não reagir de maneira nociva ou prejudicial com os componentes do 

concreto, em especial o cimento Portland, ou com as armaduras; 

 Não provocar manchas na superfície de concreto aparente; 

 Não prejudicar o desempenho funcional e a durabilidade do elemento 

estrutural; 

 Permitir que as operações de lançamento e adensamento do concreto fresco 

sejam feitas de maneira adequada. 
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Qualquer componente embutido deve preservar o formato durante a operação de 

concretagem e resistir a contaminações que possam afetar sua integridade, a do concreto 

ou a da armadura. No caso de ser metálico deve-se prever proteção contra corrosão. 

2. Aberturas temporárias em formas 

Aberturas e orifícios usados para trabalhos temporários devem ser preenchidos e 

acabados com um material de qualidade similar à do concreto da estrutura. 

3. Formas perdidas (remanescentes dentro da estrutura) 

Recomenda-se evitar o uso de formas perdidas. Nos casos em que, após a concretagem 

da estrutura ou de um determinado elemento estrutural, não for feita a retirada da forma 

ou parte dela, essa condição deve ser previamente estabelecida em projeto e devem ser 

verificadas: 

 A durabilidade do material componente da forma (em se tratando de 

madeira, verificar se está imunizada contra cupins, fungos e insetos em 

geral); 

 A compatibilidade desse material com o concreto; 

 A estabilidade estrutural do elemento contendo a forma perdida; 

 A correta ancoragem da forma perdida. 

4. Uso de agentes desmoldantes 

Quando agentes destinados a facilitar a desmoldagem forem necessários, devem ser 

aplicados 

exclusivamente na forma antes da colocação da armadura e de maneira a não prejudicar 

a superfície do concreto. 

Agentes desmoldantes devem ser aplicados de acordo com as especificações do 

fabricante e normas nacionais, devendo ser evitados o excesso ou a falta do 

desmoldante. Sendo expressamente PROIBIDO o uso de óleo queimado como agente 

desmoldante. 

Salvo condição específica, os produtos utilizados não devem deixar resíduos na 

superfície do concreto ou acarretar algum efeito que cause:  

 Alteração na qualidade da superfície ou, no caso de concreto aparente, 

resulte em alteração de cor; 

 Prejuízo da aderência do revestimento a ser aplicado. 

As formas deverão possuir rigidez suficiente para não se deformarem quando 

submetidas a cargas. Os cimbres deverão ser suficientemente rígidos; podendo ser de 

madeira ou metálicos conforme definido em planilha orçamentária e com capacidade 

para suportar as cargas com segurança. 

As formas deverão ser executadas de modo que o concreto acabado tenha as formas e 

dimensões especificadas pelo projeto, estando de acordo com o alinhamento e cotas e 

apresente uma superfície lisa e uniforme. 
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Antes da concretagem, as formas deverão ser limpas, retirando-se todas as aparas de 

madeira e deverão ser molhadas até total saturação. 

5. Retiradas das formas e do escoramento 

Forma e escoramentos devem ser removidos de acordo com o plano de desforma 

previamente estabelecido e de maneira a não comprometer a segurança e o desempenho 

em serviço da estrutura. 

Para efetuar sua remoção devem ser considerados os seguintes aspectos: 

 Peso próprio da estrutura ou da parte a ser suportada por um determinado 

elemento estrutural;  

 Cargas devidas à forma ainda não retiradas de outros elementos estruturais 

(pavimentos); 

 Sobrecargas de execução, como movimentação de operários e material 

sobre o elemento estrutural; 

 Sequência de retirada das formas e escoramentos e a possível permanência 

de escoramentos localizados 

 Operações particulares e localizadas de retirada de forma (como locais de 

difícil acesso); 

 Condições ambientais a que será submetido o concreto após a retirada das 

formas e as condições de cura; 

 Possíveis exigências relativas a tratamentos superficiais posteriores. 

 Tempo de permanência de escoramentos e forma 

Em elementos de concreto protendido é fundamental que a remoção das formas e 

escoramentos seja efetuada em conformidade com a programação prevista no projeto 

estrutural. 

Escoramentos e forma não devem ser removidos, em nenhum caso, até que o concreto 

tenha adquirido resistência suficiente para: 

 Suportar a carga imposta ao elemento estrutural nesse estágio; 

 Evitar deformações que excedam as tolerâncias especificadas; 

 Resistir a danos para a superfície durante a remoção. 

Deve ser dada especial atenção ao tempo especificado para a retirada do escoramento e 

das formas que possam impedir a livre movimentação de juntas de retração ou dilatação, 

bem como de articulações. 

Se a forma for parte integrante do sistema de cura, como no caso de pilares e laterais de 

vigas, o tempo de remoção deve considerar os requisitos de cura. 

A retirada das formas e do escoramento só pode ser feita quando o concreto estiver 

suficientemente endurecido para resistir às ações que sobre ele atuarem e não conduzir a 

deformações inaceitáveis, tendo em vista o baixo valor do módulo de elasticidade do 

concreto (Eci) e a maior probabilidade de grande deformação diferida no tempo quando o 

concreto é solicitado com pouca idade. 

Para o atendimento dessas condições, o responsável pelo projeto da estrutura deve 

informar ao responsável pela execução da obra os valores mínimos de resistência à 
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compressão e módulo de elasticidade que devem ser obedecidos concomitantemente 

para a retirada das formas e do escoramento, bem como a necessidade de um plano 

particular (sequência de operações) de retirada do escoramento. 

Precauções: a retirada do escoramento e das formas deve ser efetuada sem choques e 

obedecer ao plano de desforma elaborado de acordo com o tipo da estrutura. 

A retirada das formas e do escoramento só poderá ser feita quando o concreto se achar 

suficientemente endurecido para resistir às ações que sobre ele atuarem e não conduzir a 

deformações inaceitáveis. 

Se não for demonstrado o atendimento das condições acima e não se tendo usado 

cimento de alta resistência inicial ou processo que acelere o endurecimento, a retirada 

das formas e do escoramento não deverá dar-se antes dos seguintes prazos: 

FORMAS APLICADAS EM 

CIMENTO 

PORTLAND 

COMUM 

CIMENTO PORTLAND DE 

ALTA RESISTÊNCIA 

INICIAL 

Paredes, pilares e faces laterais 

de vigas 
3 dias 2 dias 

Lajes de até 10 cm de espessura 7 dias 3 dias 

Lajes de até 10 cm de espessura 

e faces inferiores de vigas de 

até 10m de vão 

21 dias 7 dias 

Arcos e faces inferiores de 

vigas de mais de 10 m de vão 
28 dias 10 dias 

Fonte: AZEREDO, Hélio Alves. O edifício até sua cobertura. (1997) 

 

5. Concreto 

Compreenderá o preparo, lançamento, adensamento, acabamento e cura de concreto 

composto de Cimento Portland, água, agregado miúdo e agregado graúdo. 

Nas peças sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso de cimentos que 

atendam a NBR-5732 e NBR-5737. 

A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão empregados 

materiais de qualidade rigorosamente uniformes. 

Todo o cimento será preferencialmente de uma só marca e tipo, quando o tempo de 

duração da obra o permitir, e de uma só partida de fornecimento. 

Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, preferencialmente de uma 

única procedência e fornecidos de uma só vez, sendo indispensável à lavagem completa 

dos mesmos. 
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As formas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do 

concreto, e protegidas da ação dos raios solares por lonas ou filme opaco de polietileno. 

Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de forma e que essa 

aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o 

que se processará por lançamento, com mangueira de água, sob pressão. 

As juntas de trabalho decorrentes das interrupções de lançamento, especialmente em 

paredes armadas, serão aparentes, executadas em etapas, conforme indicações nos 

projetos. 

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as tubulações e 

outros elementos exigidos pelos demais projetos, assim como da liberação da mesma 

pela fiscalização após a constatação da obediência aos projetos executivos. 

A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete) dias, após a 

concretagem. 

Não deverá ser utilizado concreto remisturado. 

O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo a se 

evitar as falhas de concretagem e a segregação da nata de cimento. 

O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão. Os equipamentos a 

serem utilizados terão dimensionamento compatível com as posições e os tamanhos das 

peças a serem concretadas. 

Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto estrutural, 

haverá a preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na zona de tração das 

vigas ou outros elementos atravessados. 

Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, paredes de concreto entre outros 

elementos que não tenham sido executados simultaneamente á alvenaria, serão 

empregados fios de aço com diâmetro mínimo de 5,0mm ou tela soldada própria para 

este tipo de amarração distanciados entre si a cada duas fiadas de tijolos, engastados no 

concreto por intermédio de cola epóxi ou chumbador. 

O concreto deverá ser dosado racionalmente a partir das resistências especificadas em 

projeto, do tipo de concreto e das características físicas dos materiais componentes, com 

a finalidade de assegurar uma mistura plástica e trabalhável, segundo as necessidades de 

utilização. 

A mistura do concreto poderá ser feita em betoneiras, no local da obra ou recebido 

pronto para emprego imediato. Quando preparado no local da obra, a mistura 

volumétrica deverá ser preparada para uma quantidade inteira de sacos de cimento, 

podendo ser dosado em padiolas, mas de modo a obter-se um concreto durável, de 

consistência uniforme e com a resistência especificada. 

Todo o cimento deverá obedecer às normas regulamentadoras da ABNT e apresentar 

características compatíveis com a finalidade de uso. O material deverá ser entregue no 

local da obra em sua embalagem original, devendo ser armazenado em local protegido 

Anexo Memorial Descritivo/Projeto Básico (43859668)         SEI 1510.01.0055582/2022-51 / pg. 51



contra intempéries, umidade do solo e outros agentes nocivos durante um tempo que 

não comprometa sua qualidade. 

O agregado miúdo a ser utilizado para o preparo do concreto será areia de origem 

quartzosa, de grãos angulosos, superfície áspera com granulometria adequada. 

O agregado graúdo deverá ser de pedra britada. Os grãos dos agregados deverão 

apresentar uma conformação uniforme e resistência própria superior à resistência do 

concreto. Os agregados serão divididos em classes conforme seguir, e usados conforme 

indicado em projeto ou pela CONTRATANTE. 

 Brita nº 1, diâmetro máximo de 19 mm; 

 Brita nº 2, diâmetro máximo de 38 mm; 

 Brita nº 3, diâmetro máximo de 50 mm. 

O armazenamento dos agregados deverá ser feito em locais que não permitam a mistura 

de materiais estranhos, tais como outros agregados, madeiras, óleos, terra, etc. 

A água deverá ser medida em volume e não apresentar impurezas que possam vir a 

prejudicar as reações com os compostos de cimento. 

Os materiais serão colocados obedecendo a sequência definida pelas normas. ou seja: 

 1 (uma) parte de água deverá ser colocada antes dos materiais secos;  

 2 (duas) parte do agregado graúdo; 

 (três) partes cimento; 

 (partes) de areia; 

 (cinco) restante da água; 

 (seis) restante do agregado graúdo. 

O tempo de contado a partir do instante em que todos os materiais tiverem sido 

colocados na betoneira, não deverá ser inferior a: 

 Betoneira de eixo vertical: 1 minuto; 

 Betoneira tipo basculante: 2 minutos; 

 Betoneira de eixo horizontal:1,5 minutos. 

A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE informada de todas as datas de 

lançamento do concreto com programação prévia para fins de acompanhamento e 

validação do processo/medição. 

1. Dosagem 

O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental 

(racional), na forma preconizada na NBR 6118, de maneira que se obtenha, com os 

materiais disponíveis, um concreto que satisfaça às exigências do projeto estrutural. 

Todas as dosagens de concreto serão caracterizadas pelos seguintes elementos: 

 Resistência de dosagem aos 28 dias (fck28); 

 Dimensão máxima característica (diâmetro máximo) do agregado em 

função das dimensões das peças a serem concretadas; 
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 Consistência medida através de slump-test, de acordo com o método NBR-

7223; 

 Composição granulométrica dos agregados; 

 Fator água/cimento em função da resistência e da durabilidade desejadas; 

 Controle de qualidade a que será submetido o concreto; 

 Adensamento a que será submetido o concreto; 

 Índices físicos dos agregados (massa específica, peso unitário, coeficiente 

de inchamento e umidade). 

 A fixação da resistência de dosagem será estabelecida em função da 

resistência característica do concreto (fck) estabelecida no projeto. 

2. Aditivos 

Não deverão ser utilizados aditivos que contenham cloretos ou qualquer substância que 

possa favorecer a corrosão das armaduras. De cada fornecimento será retirada uma 

amostra para comprovações de composição e desempenho. 

Só poderão ser usados os aditivos que tiverem suas propriedades atestadas por 

laboratório nacional especializado e idôneo. 

3. Transporte 

O transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja segregação ou 

desagregação de seus componentes, nem perda sensível de qualquer deles por 

vazamento ou evaporação. 

Poderão ser utilizados na obra, para transporte do concreto do caminhão-betoneira ao 

ponto de descarga ou local da concretagem, carrinhos de mão com roda de pneu, jericas, 

caçambas, pás mecânicas, entre outros, não sendo permitido, em hipótese alguma, o uso 

de carrinhos com roda de ferro ou borracha maciça. 

No bombeamento do concreto, deverá existir um dispositivo especial na saída do tubo 

para evitar a segregação. O diâmetro interno do tubo será, no mínimo, 3 vezes o 

diâmetro máximo do agregado, quando utilizada brita, e 2,5 vezes o diâmetro, no caso 

de seixo rolado. 

O transporte do concreto não excederá ao tempo máximo permitido para seu 

lançamento, que é de 1,5 horas, contadas a partir do início da mistura na central. 

Sempre que possível, será escolhido sistema de transporte que permita o lançamento 

direto nas formas. Não sendo possível, serão adotadas precauções para manuseio do 

concreto em depósitos intermediários. 

O transporte a longas distâncias só será admitido em veículos especiais dotados de 

movimentos capazes de manter uniforme o concreto misturado. 

No caso de utilização de carrinhos ou jericas, buscar-se-ão condições de percurso suave, 

tais como rampas, aclives e declives, inclusive estrados. 

4. Lançamento 

Antes da aplicação do concreto, deve ser feita a remoção cuidadosa de detritos. 
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O concreto deve ser lançado e adensado de modo que todas as armaduras, além dos 

componentes embutidos previstos no projeto, sejam adequadamente envolvidos na 

massa de concreto. 

Em nenhuma hipótese deve ser realizado o lançamento do concreto após o início da 

pega. Concreto contaminado com solo ou outros materiais não deve ser lançado na 

estrutura. 

O concreto deve ser lançado o mais próximo possível de sua posição definitiva, 

evitando-se incrustação de argamassa nas paredes das formas e nas armaduras. 

Devem ser tomadas precauções para manter a homogeneidade do concreto. No 

lançamento convencional, os caminhos não devem ter inclinação excessiva, de modo a 

evitar a segregação decorrente do transporte. O molde da forma deve ser preenchido de 

maneira uniforme, evitando o lançamento em pontos concentrados, que possa provocar 

deformações do sistema de formas. 

O concreto deve ser lançado com técnica que elimine ou reduza significativamente a 

segregação entre seus componentes, observando-se maiores cuidados quanto maiores 

forem a altura de lançamento e a densidade de armadura. Estes cuidados devem ser 

majorados quando a altura de queda livre do concreto ultrapassar 2m, no caso de peças 

estreitas e altas, de modo a evitar a segregação e falta de argamassa (como nos pés de 

pilares e nas juntas de concretagem de paredes). Entre os cuidados que podem ser 

tomados, no todo ou em parte, recomenda-se o seguinte: 

 Emprego de concreto com teor de argamassa e consistência adequados, a 

exemplo de concreto com características para bombeamento; 

 Lançamento inicial de argamassa com composição igual à da argamassa do 

concreto estrutural; 

 Uso de dispositivos que conduzam o concreto, minimizando a segregação 

(funis, cachimbos, calhas e trombas, por exemplo). 

Deve haver um cuidado especial em evitar o deslocamento de armaduras, dutos de 

protensão, ancoragens e formas, bem como para não produzir danos nas superfícies das 

formas, principalmente quando o lançamento do concreto for realizado em peças altas, 

por queda livre. 

As formas devem ser preenchidas em camadas de altura compatível com o tipo de 

adensamento previsto (ou seja, em camadas de altura inferior à altura da agulha do 

vibrador mecânico) para se obter um adensamento adequado. Em peças verticais e 

esbeltas, tipo paredes e pilares, pode ser conveniente utilizar concretos de diferentes 

consistências, de modo e reduzir o risco de exsudação e segregação. 

Cuidados especiais devem ser tomados até nas concretagens correntes, tanto em lajes 

inclinadas quanto em lajes planas, sempre conduzindo o concreto lançado contra o já 

adensado. 

O concreto não deverá ser lançado de altura superior a 2,0m para evitar segregação. Em 

quedas livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas; não sendo possíveis as calhas, o 

concreto será lançado por janelas abertas na parte lateral ou por meio de funis, 

cachimbos ou trombas. 
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Nas peças com altura superior a 2,0m, com concentração de ferragem e de difícil 

lançamento, além dos cuidados do item anterior será colocada no fundo da forma uma 

camada de argamassa de 5 a 10cm de espessura, feita com o mesmo traço do concreto 

que vai ser utilizado, evitando-se com isto a formação de "nichos de pedras". 

Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para que o 

concreto não seja lançado havendo água no local; e mais, a fim de que, estando fresco, 

não seja levado pela água de infiltração. 

5. Relação entre lançamento, adensamento e acabamento do concreto 

O plano de concretagem deve prever a relação entre as operações de lançamento e 

adensamento, de forma que seja suficientemente elevada para evitar a formação de 

juntas frias e baixa o necessário para evitar sobrecarga nas formas e escoramentos. 

A operação de lançamento deve ser contínua, de maneira que, uma vez iniciada, não 

sofra nenhuma interrupção, até que todo o volume previsto no plano de concretagem 

tenha sido completado. 

6. Adensamento do concreto 

A CONTRATADA deverá tomar as seguintes precauções para evitar a segregação do 

concreto: 

 Descarregar o concreto o mais perto possível de sua posição definitiva, não 

obrigando o concreto a fluir; 

 Empregar métodos e equipamentos adequados, de acordo com a 

granulometria dos agregados graúdos da massa de concreto; 

 Providenciar pessoal encarregado de remover o material porventura 

segregado, colocando-se sobre o concreto lançado a fim de que ele seja 

vibrado para dentro da massa. 

 O concreto será adensado por vibrador de imersão até a densidade máxima 

praticável, ficando aderido a todas as superfícies das formas e dos materiais 

embutidos. 

Serão tomadas precauções para evitar: 

 Contato dos tubos vibratórios com as faces das formas, armaduras e partes 

embutidas;  

 Vibração excessiva que possa causar desagregações 

Durante e imediatamente após o lançamento, o concreto deve ser vibrado ou apiloado 

contínua e energicamente com equipamento adequado à sua consistência. O 

adensamento deve ser cuidadoso para que o concreto preencha todos os recantos das 

formas. 

Durante o adensamento devem ser tomados os cuidados necessários para que não se 

formem ninhos ou haja a segregação dos materiais. Deve-se evitar a vibração da 

armadura para que não se formem vazios ao seu redor, com prejuízos da aderência. 
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No adensamento manual, a altura das camadas de concreto não deve ultrapassar 20 cm. 

Em todos os casos, a altura da camada de concreto a ser adensada deve ser menor que 

50 cm, de modo a facilitar a saída de bolhas de ar. 

O plano de lançamento deve estabelecer a altura das camadas de lançamento do 

concreto e o processo mais adequado de adensamento. No caso de alta densidade de 

armaduras, cuidados especiais devem ser tomados para que o concreto seja distribuído 

em todo o volume da peça e o adensamento se processe de forma homogênea. 

Não poderá ser usado concreto pré-misturado ou que tenha endurecido de tal forma que 

sua colocação adequada não possa ser assegurada. 

Quando forem utilizados vibradores de imersão, a espessura da camada deve ser 

aproximadamente igual a 3/4 do comprimento da agulha. Ao vibrar uma camada de 

concreto, o vibrador deve penetrar cerca de 10 cm na camada anterior. Tanto a falta 

como o excesso de vibração são prejudiciais ao concreto. 

Devem ser tomados os seguintes cuidados durante o adensamento com vibradores de 

imersão: 

 Preferencialmente aplicar o vibrador na posição vertical; 

 Vibrar o maior número possível de pontos ao longo do elemento estrutural; 

 Retirar o vibrador lentamente, mantendo-o sempre ligado, a fim de que a 

cavidade formada pela agulha se feche novamente; 

 Não permitir que o vibrador entre em contato com a parede da forma, para 

evitar a formação de bolhas de ar na superfície da peça, mas promover um 

adensamento uniforme e adequado de toda a massa de concreto, 

observando cantos e arestas, de maneira que não se formem vazios; 

 Mudar o vibrador de posição quando a superfície apresentar-se brilhante. 

A cura deverá ser controlada por um período mínimo de 7 (sete) dias, com proteção 

eficiente do concreto contra a ação do sol, vento e da chuva. 

As imperfeições de concretagem só poderão ser corrigidas após a vistoria da 

CONTRATANTE, que deverá recomendar, para cada caso, uma solução adequada a 

adotar. 

7. Juntas de concretagem 

Quando o lançamento do concreto for interrompido e, assim, se formar uma junta de 

concretagem não prevista, devem ser tomadas as devidas precauções para garantir a 

suficiente ligação do concreto já endurecido com o do novo trecho. 

O concreto deve ser perfeitamente adensado até a superfície da junta, usando-se forma 

temporárias (por exemplo, tipo ―pente‖), quando necessário, para garantir apropriadas 

condições de adensamento. 

Antes da aplicação do concreto, deve ser feita a remoção cuidadosa de detritos. 

Antes de reiniciar o lançamento do concreto deve ser removida a nata da pasta de 

cimento (vitrificada) e feita a limpeza da superfície da junta, com a retirada do material 

solto. Pode ser retirada a nata superficial com a aplicação de jato de água sob forte 

Anexo Memorial Descritivo/Projeto Básico (43859668)         SEI 1510.01.0055582/2022-51 / pg. 56



pressão logo após o fim de pega (―corte verde‖). Em outras situações, para se obter a 

aderência desejada entre a camada remanescente e o concreto a ser lançado, é necessário 

o jateamento de abrasivos ou o apicoamento da superfície da junta, com posterior 

lavagem, de modo a deixar aparente o agregado graúdo. Nesses casos, o concreto já 

endurecido deve ter resistência suficiente para não sofrer perda indesejável de material, 

gerando a formação de vazios na região da junta de concretagem. Cuidados especiais 

devem ainda ser tomados no sentido de não haver acúmulo de água em cavidades 

formadas pelo método de limpeza da superfície. 

Devem ser tomadas as precauções necessárias para garantir a resistência aos esforços 

que podem agir na superfície da junta. Uma medida adequada consiste normalmente em 

deixar arranques da armadura ou barras cravadas ou reentrâncias no concreto mais 

velho. Na retomada da concretagem, aplicar argamassa com a mesma composição da 

argamassa do concreto sobre a superfície da junta, para evitar a formação de vazios. 

NOTA: Podem ser utilizados produtos para melhorar a aderência entre as camadas de concreto em uma 

junta de concretagem, desde que não causem danos ao concreto e seja possível comprovar desempenho ao 

menos igual ao dos métodos tradicionalmente utilizados. O uso de resinas, nesse caso, deve levar em 

conta seu comportamento ao fogo. 

As juntas de concretagem, sempre que possível, devem ser previstas no projeto 

estrutural e estar localizadas onde forem menores os esforços de cisalhamento, 

preferencialmente em posição normal aos esforços de compressão, salvo se 

demonstrado que a junta não provocará a diminuição da resistência do elemento 

estrutural. No caso de vigas ou lajes apoiadas em pilares, ou paredes, o lançamento do 

concreto deve ser interrompido no plano horizontal.  

Juntas de concretagem não previstas no projeto estrutural devem ser previamente 

aprovadas pelo responsável técnico pela obra. 

8. Cura e cuidados especiais 

Enquanto não atingir endurecimento satisfatório, o concreto deve ser curado e protegido 

contra agentes prejudiciais para: 

 Evitar a perda de água pela superfície exposta; 

 Assegurar uma superfície com resistência adequada; 

 Assegurar a formação de uma capa superficial durável. 

Os agentes deletérios mais comuns ao concreto em seu início de vida são: mudanças 

bruscas de temperatura, secagem, chuva forte, água torrencial, congelamento, agentes 

químicos, bem como choques e vibrações de intensidade tal que possam produzir 

fissuras na massa de concreto ou prejudicar a sua aderência à armadura. 

O endurecimento do concreto pode ser acelerado por meio de tratamento térmico ou 

pelo uso de aditivos que não contenham cloreto de cálcio em sua composição e 

devidamente controlado, não se dispensando as medidas de proteção contra a secagem. 

Elementos estruturais de superfície devem ser curados até que atinjam resistência 

característica à compressão (fck), de acordo com a ABNT NBR 12655, igual ou maior 

que 15 MPa. 
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Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicação deverá 

iniciar-se tão logo termine a pega. O processo de cura iniciado imediatamente após o 

fim da pega continuará por período mínimo de 7 (sete) dias. 

Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente molhada de pó 

de serragem, areia ou qualquer outro material adequado, esta terá no mínimo 5,0cm de 

espessura. 

Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor d'água, a temperatura será 

mantida entre 38 e 66°C, pelo período de aproximadamente 72 horas. 

Admitem-se os seguintes tipos de cura: 

 Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto; 

 Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados; 

 Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas saturadas; 

 Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos sobre 

superfícies expostas, mas de cor clara, para evitar o aquecimento do 

concreto e a subsequente retração térmica; 

 Películas de cura química. 

Controle de qualidade 

A CONTRATADA manterá um controle rigoroso sobre o preparo do concreto 

especialmente em relação à quantidade de água adicionada à mistura, a fim de que o 

concreto seja uniforme e tenha um baixo coeficiente de variação ou baixo desvio padrão 

das resistências. Deverá também, tomar as precauções na fabricação, transporte, 

lançamento, acabamento e cura do concreto, para obedecer a todos os requisitos destas 

especificações. 

A CONTRATADA realizará os ensaios necessários para determinar as propriedades e 

características dos materiais previstos para a preparação do concreto, de acordo com as -

normas da ABNT. 

Para os concretos estruturais, serão executados, no mínimo, os seguintes ensaios: 

 Controle de resistência à compressão, em corpos de prova cilíndricos de 

concreto, moldados e ensaiados de acordo com a NBR 5738/84 e NBR 

5739/80, compreendendo a moldagem de 6 corpos de prova para cada 30m³ 

ou fração de concreto produzido, sendo cada par destinado, 

respectivamente, a ensaios de ruptura aos 7, 28 e 90 dias de idade; 

 Determinação do Índice de Plasticidade (SLUMP-TEST) para cada coleta 

de amostras de concreto, destinada a ensaios de compressão, de acordo com 

a NBR 7223/82. 

Os resultados dos testes deverão estar de acordo com o especificado pela NBR 6118. 

Á seu inteiro critério, poderá a CONTRATANTE exigir providências para que a 

qualidade do concreto esteja sempre de acordo com estas Especificações, podendo 

ainda, sem nenhum ônus adicional, determinar a demolição de partes já concretadas, 

caso o concreto não atenda ao especificado. 
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CRITÉRIO DE MEDICÃO: O concreto será medido pelo volume efetivamente 

executado, definido pelas dimensões de projeto. 

CRITÉRIO DE PAGAMENTO: O valor a ser pago será o resultado da multiplicação 

da quantidade medida pelo preço unitário contratual. 

10. Limpeza e tratamento final do concreto 

Para a limpeza, em geral, é suficiente uma lavagem com água. 

Manchas de lápis serão removidas com uma solução de 8% (oito por cento) de ácido 

oxálico ou com tricloroetileno. 

Manchas de tinta serão removidas com uma solução de 10% (dez por cento) de ácido 

fosfórico. 

Manchas de óxido serão removidas com uma solução constituída por 1 (uma) parte de 

nitrato de sódio e 6 (seis) partes de água, com espargimento, subsequente, de pequenos 

cristais de hipossulfito de sódio. 

As pequenas cavidades, falhas ou trincas, que porventura resultarem nas superfícies, 

será tomado com argamassa de cimento, no traço que lhe confira estanqueidade e 

resistência, bem como coloração semelhante à do concreto circundante. 

As rebarbas e saliências maiores, que acaso ocorram, serão eliminadas 

6. Juntas de dilatação 

As juntas de dilatação da estrutura, quando necessárias, deverão ser em mastique de 

poliuretano. 

Antes da aplicação do selante é recomendável utilizar um limitador de superfície para 

fixar os tamanhos de aplicação do material selante e economizar no uso do material de 

preenchimento. Esse limitador deverá ser flexível de preferência para não influenciar na 

junta (tarucel). 

Quanto à limpeza da superfície: 

 A superfície deve ser limpa, seca, isenta de óleos, graxas e outros 

contaminantes; 

 Caso existam imperfeições, como quebra de bordas, as mesmas deverão ser 

recuperadas; 

 Colocar fita crepe nas extremidades da junta; 

 As juntas deverão possuir seções mínimas de 0,5 x 1,0cm ou até 1,0 x 

1,0cm; 

 Colocar um limitador de superfície (com várias dimensões) para limitar a 

superfície nas dimensões mínimas acima; 

 O limitador deverá entrar de forma justa no interior da junta; cortar a ponta 

do mastique conforme o tamanho da junta; 

 Colocar o tubo numa pistola manual e aplicar numa posição de 45º em 

forma de compressão; 
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O acabamento deverá ser alisado, para tal acabamento deve ser utilizada espátula ou até 

mesmo algum produto vegetal com amido, como por exemplo a batata, pois a mesma 

não adere ao poliuretano, facilitando o acabamento; 

7. Armadura aço CA-50/CA-60 

Compreende o fornecimento, transporte, corte, dobra, armação e colocação de 

armaduras para concreto armado. 

Deverão ser colocadas como indicado em projeto e durante as operações de 

concretagem, mantidas em sua posição original de tal maneira que suporte os esforços 

provenientes do lançamento e adensamento do concreto, isto poderá ser obtido com o 

emprego de barras de aço, blocos pré-moldados de argamassa, ganchos em geral ou 

outros dispositivos aprovados pela CONTRATANTE. 

A CONTRATADA deverá fornecer o aço destinado às armaduras, inclusive todos os 

suportes, cavaletes de montagem, arames para amarração etc. bem como deverá estocar, 

cortar, dobrar, transportar e colocar as armaduras. As armaduras a serem utilizadas 

deverão obedecer às prescrições da NBR - 7480 e NBR - 7481. 

Todo aço deverá ser estocado em área previamente aprovada pela CONTRATANTE, os 

depósitos deverão ser feitos sobre estrados de madeira ou similar, de modo a permitir a 

arrumação das diversas partidas, segundo a categoria, classe e bitola. 

1. Limpeza 

A superfície da armadura deve estar livre de ferrugem e substâncias deletérias que 

possam afetar de maneira adversa o aço, o concreto ou a aderência entre esses materiais. 

Armaduras que apresentem produtos destacáveis na sua superfície em função de 

processo de corrosão devem passar por limpeza superficial antes do lançamento do 

concreto. 

Após limpeza deve ser feita uma avaliação das condições da armadura, em especial de 

eventuais reduções de seção. 

Armaduras levemente oxidadas por exposição ao tempo em ambientes de agressividade 

fraca a moderada, por períodos de até três meses, sem produtos destacáveis e sem 

redução de seção, podem ser empregadas em estruturas de concreto.  

Caso a armadura apresente nível de oxidação que implique redução da seção, deve ser 

feita uma limpeza enérgica e posterior avaliação das condições de utilização, de acordo 

com as normas de especificação do produto, eventualmente considerando-a como de 

diâmetro nominal inferior. No caso de corrosão por ação e presença de cloretos, com 

formação de ―pites‖ ou cavidades, a armadura deve ser lavada com jato de água sob 

pressão para retirada do sal e dos cloretos dessas pequenas cavidades. 

NOTA: A limpeza pode ser feita por qualquer processo mecânico como, por exemplo, jateamento de areia 

ou jato de água 

2. Montagem e posicionamento da armadura 

A armadura deve ser posicionada e fixada no interior das formas de acordo com as 

especificações de projeto, de modo que durante o lançamento do concreto se mantenha 
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na posição estabelecida, conservando-se inalteradas as distâncias das barras entre si e 

com relação às faces internas das formas. 

A montagem da armadura deve ser feita por amarração, utilizando arames. No caso de 

aços soldáveis, a montagem pode ser feita por pontos de solda. A distância entre pontos 

de amarração das barras das lajes deve ter afastamento máximo de 35 cm. 

Os recobrimentos das armaduras serão aqueles indicados no projeto, ou em caso de 

omissão, os valores mínimos recomendados pela NBR - 6118. O espaçamento deverá 

ser controlado pela CONTRATADA de modo a atender ao especificado, durante os 

serviços de concretagem. 

O cobrimento especificado para a armadura no projeto deve ser mantido por 

dispositivos adequados ou espaçadores e sempre se refere à armadura mais exposta. É 

permitido o uso de espaçadores de concreto ou argamassa, desde que apresente relação 

água/cimento menor ou igual a 0,5, e espaçadores plásticos, ou metálicos com as partes 

em contato com a forma revestidas com material plástico ou outro material similar. 

Não devem ser utilizados calços de aço cujo cobrimento, depois de lançado o concreto, 

tenha espessura menor do que o especificado no projeto. 

Podem ser utilizados outros tipos de espaçadores não descritos nesta Norma, desde que 

não tenham partes metálicas expostas. 

NOTAS 

1: O posicionamento das armaduras negativas deve ser objeto de cuidados especiais em relação à posição 

vertical. Para tanto, devem ser utilizados suportes rígidos e suficientemente espaçados para garantir o seu 

posicionamento. 

2: Deve ser dada atenção à armadura e ao cobrimento onde existam orifícios de pequenas dimensões. 

Caso a concretagem seja interrompida por mais de 90 dias, as barras de espera devem 

ser pintadas com pasta de cimento para proteção contra a corrosão. Ao ser retomada a 

concretagem as barras de espera devem ser limpas, de modo a permitir boa aderência 

com o concreto 

A montagem, o posicionamento e o cobrimento especificados para as armaduras 

passivas devem ser verificados e as barras de aço devem estar previamente limpas. 

Os estribos de pilares no trecho da intersecção com a viga devem ser projetados de 

modo a possibilitar sua montagem. 

NOTA: Nas regiões de grande densidade de armadura, como por exemplo na região de traspasse de 

armadura de pilar, o projeto deve prever detalhamento que garanta o espaçamento necessário entre barras 

para a execução da concretagem. 

CRITÉRIO DE MEDICÃO: Será medido em quilogramas, conforme projeto- 

compreendendo a composição quanto a perdas e demais insumos. 

CRITÉRIO DE PAGAMENTO: O valor a ser pago será o resultado da multiplicação 

da quantidade medida pelo preço unitário contratual. 

Anexo Memorial Descritivo/Projeto Básico (43859668)         SEI 1510.01.0055582/2022-51 / pg. 61



8. Impermeabilização – serviços preliminares 

Deverá ser aplicada tinta betuminosa nas partes da construção (tanto em concreto, 

quanto em alvenaria) que estiverem em contato com o solo. 

As superfícies a serem pintadas deverão estar completamente secas, ásperas e 

desempenadas. 

Deverão ser aplicadas à brocha ou vassourão, uma demão de penetração (bem diluída) e 

duas de cobertura, após a completa secagem da anterior. 

Os respaldos de fundação, exceto em caso de orientação contrária da fiscalização, 

deverão ser impermeabilizados na face superior das alvenarias de embasamento, 

descendo até as sapatas e/ou blocos em cada uma das faces laterais. 

Deverá ser adicionado à massa de reboco, aditivo impermeabilizante a ser usado em 

todas as paredes internas e externas até a altura de 1(um) metro caso seja definido e 

contemplado no orçamento. 

Os contrapisos deverão ser todos impermeabilizados, caso seja definido e contemplado 

no orçamento. 

7. Paredes  

1. Alvenaria de vedação 

Os painéis de alvenaria do prédio serão erguidos em bloco cerâmico furado 

19x19x39cm e 14x19x39cm, espessura da parede de 19 e 14cm, juntas de 10mm com 

argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia sem peneirar traço 1:2:8. 

O bloco cerâmico a ser utilizado devera possuir qualidade comprovada pela Certificação 

Nacional de Qualidade - o "PSQ", uma certificação da ANICER em parceria com a 

ABNT e o Ministério das Cidades do Governo Federal. 

O bloco cerâmico a ser utilizado quanto à obtenção de combustível para os fornos de 

fabricação dos seus produtos, deverá o fornecedor ter uma mentalidade preventiva com 

relação ao meio ambiente, dispondo de um sistema de queima que se aproveita dos 

refugos de madeira e de pó de serra das serrarias circunvizinhas evitando, assim, o 

desmatamento de pequenas áreas para este fim. 

A Contratada deverá observar todo o Projeto Executivo de Arquitetura e seus detalhes, a 

fim de proceder à correta locação da alvenaria, bem como seus vãos e shafts. 

Empregar-se-á blocos com junta amarrada, os quais devem ser previamente umedecidos 

(ou mesmo molhados), quando do seu emprego. 

Deverão ser observados todos os procedimentos de controle de qualidade preconizados 

na NBR 7171/1992 (desvios em relação ao esquadro, situação plana das faces, 

determinação das dimensões, e outras pertinentes). 

Deverão ser observadas as seguintes recomendações, relativas à locação: 
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 Paredes internas e externas sob vigas deverão ser posicionadas dividindo a 

sobra da largura do bloco (em relação à largura da viga) para os dois lados. 

 Caso o bloco apresente largura igual ou inferior à da viga, nas paredes 

externas alinhar pela face externa da viga. 

Na alvenaria a ser levantada sobre as vigas baldrames (semienterrado), deve-se reforçar 

o bloqueio à umidade ambiente e ascensão higroscópica, empregando-se argamassa com 

aditivo impermeabilizante nas três primeiras fiadas. 

Para levantar a parede, utilizar-se-á, obrigatoriamente, escantilhão como guia das juntas 

horizontais; a elevação da alvenaria far-se-á, preferencialmente, a partir de elementos 

estruturais (pilares), ou qualquer outro elemento da edificação. Nesse caso, deve-se 

chapiscar o elemento que ficará em contato com a alvenaria. 

Deve-se primar pela verticalidade e pela horizontalidade dos painéis, utilizando-se guia 

na execução do serviço. As fiadas deverão ser individualmente niveladas e aprumadas 

com a utilização de nível de bolha e prumo. 

1. Vergas e contra-vergas 

Deverá ser empregado, em todos os vãos de portas e janelas, vergas e contra-vergas 

(este último, evidentemente, não será empregado em portas). 

O engastamento lateral mínimo é de 50,0 cm ou 2,5 vezes a espessura da parede, 

prevalecendo o maior. Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma 

altura, recomenda-se uma única verga sobre todos. Além disso, para vãos maiores que 

2,40 m, a verga deverá ser calculada como viga, além do mais, nos casos em que o vão 

ocupe área linear em 50% ou mais do vão da parede, as vergas e contra-vergas deverão 

ser engastadas nos pilares de cada face, protegendo assim todo o vão da parede. 

2. Execução de revestimentos de paredes 

1. Requisitos para execução 

A etapa de execução do revestimento é a principal responsável por fenômenos 

patológicos observados posteriormente. Sendo assim, é de suma importância uma 

correta execução que garanta a qualidade de acabamento e elimine patologias futuras. 

As tubulações de água e esgoto devem estar adequadamente embutidas e testadas 

quanto à estanqueidade. 

Os eletrodutos, caixas de passagem ou derivação de instalações elétricas ou telefônicas 

devem estar adequadamente embutidos. 

Os vãos para portas e janelas devem estar previamente definidos, estando os 

contramarcos, se especificados, devidamente fixados. 

Quando se fizer uso de argamassas preparadas em obra, as bases de revestimento devem 

ter as seguintes idades mínimas: 

a) 28 dias de idade para as estruturas de concreto e alvenarias armadas estruturais; 
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b) 14 dias de idade para alvenarias não armadas estruturais e alvenarias sem função 

estrutural de tijolos, blocos cerâmicos, blocos de concreto e concreto celular, admitindo-

se que os blocos de concreto tenham sido curados durante pelo menos 28 dias antes da 

sua utilização; 

c) três dias de idade do chapisco para aplicação do emboço ou camada única; para 

climas quentes e secos, com temperatura acima de 30°C, este prazo pode ser reduzido 

para dois dias; 

d) 21 dias de idade para o emboço de argamassa de cal, para início dos serviços de 

reboco; 

e) sete dias de idade do emboço de argamassas mistas ou hidráulicas, para início dos 

serviços de reboco; 

f) 21 dias de idade do revestimento de reboco ou camada única, para execução de 

acabamento decorativo. 

NOTA: Para revestimentos de argamassas industrializadas ou dosadas em central, estes prazos podem ser 

alterados, se houver instrução específica do fornecedor, com comprovação através de ensaios de 

laboratório credenciado pelo INMETRO. 

Quando a argamassa de emboço for aplicada em mais de uma demão, deve-se respeitar 

o prazo de 24 h entre aplicações 

2. Condições da base 

As bases de revestimento devem atender às exigências de planeza, prumo e nivelamento 

fixados nas respectivas normas de alvenaria e de estruturas de concreto. 

A aderência do revestimento está relacionada com o grau de absorção da base, que 

propicia a microancoragem, e com a rugosidade superficial, que contribui para a 

macroancoragem. 

A base do revestimento com elevada absorção, exceto parede de bloco de concreto, 

deve ser pré-molhada. Deve-se fazer aplicação prévia de argamassa de chapisco, quando 

a superfície a revestir for parcial ou totalmente não absorvente (de pouca aderência) ou 

quando a base não apresentar rugosidade superficial. 

Deve ser observada a presença de infiltração de umidade nos planos a serem revestidos, 

definindo-se soluções para a eliminação da infiltração antes de prosseguir com os 

demais procedimentos de preparação da base. 

3. Correção de irregularidades 

A base de revestimento deve ser regular para que a argamassa possa ser aplicada em 

espessura uniforme. 

As irregularidades superficiais devem ser eliminadas de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

a) retirada de pontas de ferro das peças e rebarbas entre juntas da alvenaria; 
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b) correção de depressões, furos e rasgos, de acordo com os seguintes critérios: 

 Enchimento das falhas da base com argamassa, desde que menores que 50 

mm de profundidade; 

 Correção dos rasgos efetuados para instalação das tubulações com 

diâmetros superiores a 50 mm, através da colocação de tela metálica 

galvanizada e enchimento com cacos de tijolos e blocos; 

 Enchimento das falhas da base com mais de 50 mm de profundidade, em 

pelo menos duas etapas: a primeira camada deve secar por um período não 

inferior a 24 h e ser levemente umedecida quando da aplicação da segunda. 

As correções das falhas da base devem ser feitas com materiais semelhantes aos da 

alvenaria, utilizando-se a argamassa definida para o assentamento ou para o emboço. 

4. Limpeza da base 

A base a ser revestida deve estar limpa, livre de pó, graxa, óleo, eflorescência, materiais 

soltos ou quaisquer produtos ou incrustações que venham a prejudicar a aderência do 

revestimento. 

Antes do início de qualquer procedimento de lavagem, a base deve ser saturada com 

água limpa, para evitar a penetração, em profundidade, da solução de lavagem 

empregada. 

Após quaisquer dos procedimentos de lavagem, deve-se esperar a completa secagem da 

base para se prosseguir com a aplicação do revestimento. 

5. Chapisco 

Camada de preparo da base, aplicada de forma contínua ou descontínua, com a 

finalidade de uniformizar a superfície quanto à absorção e melhorar a aderência do 

revestimento. 

A argamassa de chapisco deve ser aplicada com uma consistência fluida, assegurando 

maior facilidade de penetração da pasta de cimento na base a ser revestida e melhorando 

a aderência na interface revestimento-base. 

O chapisco deve ser aplicado por lançamento, com o cuidado de não cobrir 

completamente a base. 

Aditivos que melhorem a aderência podem ser adicionados ao chapisco, desde que 

compatíveis com os aglomerantes empregados na confecção da argamassa de 

revestimento e com os materiais da base. Para seu emprego, devem ser seguidas as 

recomendações técnicas do produto, comprovadas através de ensaios de laboratório 

credenciado pelo INMETRO. 

Em regiões de clima muito seco e quente, o chapisco deve ser protegido da ação direta 

do sol e do vento através de processos que mantenham a umidade da superfície no 

mínimo por 12 h, após a aplicação. 

6. Execução de emboço ou revestimento de camada única 
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Para definição do plano de revestimento, devem ser atendidas as espessuras constantes 

no projeto do revestimento e estar de acordo com as exigências estabelecidas na NBR 

13749. 

O plano de revestimento será determinado através de pontos de referência dispostos de 

forma tal que a distância entre eles seja compatível com o tamanho da régua a ser 

utilizada no sarrafeamento. Nestes pontos, devem ser fixadas taliscas de peças planas de 

material cerâmico, com argamassa idêntica à que será empregada no revestimento. 

Faz-se necessário que o plano de revestimento se adequa a parede de forma a evitar 

possíveis saliências entre o revestimento e a camada de gesso ou reboco do restante da 

parede, sendo assim necessário embutir o revestimento em locais que os mesmos serão 

colocados até meia altura, afim de deixar o mínimo de diferença possível entre a parede 

e o revestimento final colocado. 

Uma vez definido o plano de revestimento, faz-se o preenchimento de faixas, entre as 

taliscas, empregando-se argamassa, que será regularizada pela passagem da régua, 

constituindo as guias ou mestras. 

Após o enrijecimento das guias ou mestras que permita o apoio da régua para a 

operação de sarrafeamento, aplica-se a argamassa, lançando-a sobre a superfície a ser 

revestida, com auxílio da colher de pedreiro ou através de processo mecânico, até 

preencher a área desejada. Nesta mesma operação devem ser retiradas as taliscas e 

preenchidos os vazios. 

Estando a área totalmente preenchida e tendo a argamassa adquirido consistência 

adequada, faz-se a retirada do excesso de argamassa e a regularização da superfície pela 

passagem da régua. Em seguida, preenchem-se as depressões mediante novos 

lançamentos de argamassa nos pontos necessários, repetindo-se a operação de 

sarrafeamento até conseguir uma superfície plana e homogênea. 

A aplicação do emboço somente será permitida após a cura completa do chapisco. 

Antes da aplicação do emboço deverão ser executadas guias mestras de argamassa, de 

forma a permitir que a superfície emboçada fique plana e regular com espessura 

máxima de 2,0 cm, para sarrafeamento e acabamento com desempenadeira de madeira. 

Para facilitar a aderência do emboço, as superfícies chapiscadas deverão ser umedecidas 

durante a execução dos serviços. 

A areia a ser utilizada nas argamassas para emboço deverá ser de granulometria média, 

com diâmetro máximo de 2,4 mm. 

7. Reboco em massa única para área externa 

Após a cura do chapisco (no mínimo 24 horas), aplicar-se-á reboco ou emboço 

desempenado em caso de parede revestida, com espessura de 2,0 cm, no traço 1:2:8 

(cimento: cal em pasta: areia média peneirada).  

A argamassa deverá ser preparada mecanicamente a fim de obter mistura homogênea e 

conferir as desejadas características desse revestimento: trabalhabilidade, capacidade de 
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aderência, capacidade de absorção de deformações, restrição ao aparecimento de 

fissuras, resistência mecânica e durabilidade. 

A aplicação na base chapiscada será feita em chapadas com colher ou desempenadeira 

de madeira, até a espessura prescrita. Quando do início da cura, sarrafear com régua de 

alumínio, e cobrir todas as falhas. A final, o acabamento fino será feito com esponja 

densa. 

Por tratar-se de edificação com mais de 1 pavimento, para os serviços externos de 

chapisco, reboco e pintura, serão contempladas associadamente a medição dos serviços 

a locação/montagem de andaimes fachadeiro. Foram considerados os serviços 

contemplando as faces laterais isoladamente (admitindo o maior lado da edificação).   

8. Reboco gesso sarrafeado 

Deve ser deixado prazo de no mínimo 30 dias após a execução da parede para a 

aplicação do revestimento com gesso. Se houver emboço aplicado, o mesmo prazo deve 

ser obedecido. É importante remover sujeiras, incrustações, pregos ou outros objetos 

eventualmente existentes, que possam prejudicar as aplicações do revestimento com 

gesso. 

Conferir o prumo e a planeza da parede, caso existam imperfeições ou irregularidades 

maiores, corrigir com aplicações de argamassa convencional (chapisco + emboço). As 

superfícies de concreto (lajes, vigas e pilares) deve ser previamente chapiscadas para 

receber o gesso. 

A preparação do gesso deve obedecer às orientações do fabricante em relação a 

proporção de água, tempo de mistura e tempo máximo para aplicação. 

A área deve ser previamente molhada. A aplicação deve ser iniciada pelo teto, 

aplicando-se a pasta com uma desempenadeira de PVC, em movimentos de vai-e-vem. 

Depois do teto aplica-se a pasta nas paredes (metade superior, aproveitando os 

andaimes) em movimentos de baixo para cima. 

A espessura da camada deve ser de 1 a 3mm e sua espessura deve ser controlada, 

utilizando-se como referência as faces de batentes e contra marcos de janelas. Pode-se 

também usar pequenas taliscas de madeira para isso. O acabamento final deve estar livre 

de imperfeições, devendo-se obter uma superfície lisa e regular. 

9. Revestimentos cerâmicos nas paredes internas 

O revestimento dos banheiros e sanitários serão em revestimento retificado (borda reta) 

com dimensões mínimas 30x60 cm ou similar, em placas tipo esmaltadas extra, com 

espessura mínima de 7mm, linha branco, brilhante, junta conforme indicações do 

fabricante assentado com argamassa colante industrializada AC-II, aplicados até 1,8m 

de altura com complementação do pé direito em reboco e pintura acrílica.  

Os revestimentos serão de primeira qualidade (Classe A) e anti-mancha d’água 

(impermeabilizados), apresentando esmalte liso, vitrificação homogênea e coloração 

perfeitamente uniforme, dureza e sonoridade características e resistência suficientes, 

totalmente isentos de qualquer imperfeição, de padronagem especificada em projeto, 

com rejunte em epóxi em cor branca. 
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Após a execução da alvenaria e quebra para embutimento dos revestimentos quando 

necessário, efetua-se o tamponamento dos orifícios existentes na superfície, 

especialmente os decorrentes da colocação de tijolos ou lajotas com os furos no sentido 

da espessura da parede. 

Concluída a operação de tamponamento, será procedida a verificação do desempeno das 

superfícies, deixando "guias" para que se obtenha, após a conclusão do revestimento 

uma superfície perfeitamente desempenada, no esquadro e no prumo. 

O assentamento será procedido a seco, com emprego de argamassa de alta adesividade, 

o que dispensa a operação de molhar as superfícies do emboço e do azulejo ou ladrilho. 

As juntas serão em material acrílico ou epóxi (com índice de absorção de água inferior a 

4%) e corridas e, rigorosamente, dentro de nível e prumo, a espessura das juntas será 

definida conforme indicações do fabricante. 

Quando necessários, os cortes e os furos nos revestimentos só poderão ser feitos com 

equipamento próprio para essa finalidade, não se admitindo o processo manual. 

Os cortes e furos deverão ser preenchidos com o mesmo material utilizado para o 

rejuntamento e as quebras não poderão apresentar defeitos, sendo que quando acontecer 

o revestimento deverá ser trocado a peça inteira. 

As cerâmicas deverão ser assentadas com argamassa industrializada. 

No acabamento das quinas e esquadrias deverá ser utilizado acabamento do Tipo ―meia 

esquadria‖, que consiste em cortar as duas peças em um angulo de 45º. Este corte deixa 

a emenda das peças na linha diagonal entre elas escondendo as colas e emendas. Em 

caso de dificuldade de execução ou perda excessiva de material a CONTRATADA 

poderá optar por utilizar as cantoneiras de alumínio em barras de 3 metros de 

comprimento, com 1 mm de espessura, peso 0,210 kg, coladas na cerâmica, fôrma de L, 

largura 12,7 mm, estas apenas nas quinas, sendo que esta opção não será remunerada. 

As peças serão assentadas com argamassa pré-fabricada de cimento colante, que deverá 

ser espalhada com desempenadeira denteada formando cordões. A quantidade de 

argamassa deverá ser suficiente para preencher irregularidades no prumo do emboço, 

bem como do empeno das peças. 

As juntas estruturais deverão ser respeitadas em toda a espessura do revestimento de 

modo que tenha o acabamento perfeito em suas extremidades. 

Quando não especificado de forma diversa, as juntas de assentamento serão corridas e 

rigorosamente de nível e prumo. 

As juntas de expansão/contração serão sempre necessárias nos encontros com outro tipo 

de revestimento, pilares, vigas, saliências, reentrâncias, etc. Tais juntas, a cada 5 a 10 m, 

terão, no mínimo, 4 mm de largura e a sua profundidade deverá alcançar laje ou 

contrapiso de concreto. 

Antes do rejuntamento, as juntas entre as peças deverão ser escovadas e umedecidas. 
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O rejuntamento será executado com argamassa pré-fabricada (produto de base epóxi 

antifungo para a área de box de chuveiro; no restante, à base de cimento) e operação 

será iniciada após três dias, no mínimo, da colocação das peças. Antes do completo 

endurecimento da argamassa de rejuntamento será procedida cuidadosa limpeza do 

revestimento. Deverá ser dado acabamento às juntas frisando com haste de madeira ou 

plástico com ponta arredondada. A coloração da argamassa de rejuntamento deverá ser 

compatível com a coloração do revestimento. 

Em paredes que receberão azulejos até o teto ou quando do revestimento total em meias 

paredes não houver possibilidade de revesti-las somente com azulejos inteiros, as peças 

cortadas deverão ser assentes no encontro piso-parede. 

3. Divisória em gesso acartonado 

Divisórias em gesso acartonado, fixadas sobre perfil estrutural de aço galvanizado, com 

placas de gesso acartonado 9,5mm de espessura, apresentando resistência ao fogo e 

isolamento acústico com lã de rocha ou equivalente. 

As divisórias deverão receber aplicação de massa corrida e pintura com Tinta Acrílica 

na mesma cor das paredes do ambiente na qual está inserida 

Todos os materiais, chapas, perfis e acessórios de gesso acartonado utilizados devem 

seguir as especificações indicadas abaixo: 

Referência: Sistema de Construção a Seco – Paredes de chapas de gesso acartonado, 

Sistema W115 e W116 ou EQUIVALENTE, desde que com autorização da Todas as 

divisórias de gesso acartonado deverão ser compostas por miolo de isolamento acústico, 

formado por lã de rocha. 

As características gerais exigidas para as chapas são: tolerância na espessura +-0,4mm; 

tolerância na largura +0/-5mm; tolerância no comprimento +0/-5mm; densidade 

superficial de massa 8,5 a 12kg/m2; resistência à flexão longitudinal: 0,60kN. 

Os miolos das divisórias de gesso acartonado serão compostos por isolamento acústico, 

utilizando-se lá de rocha.  

As divisórias com isolamento acústico serão testadas, utilizando-se equipamentos 

adequados à verificação do nível de ruído passante ou retido no interior dos ambientes, 

de conformidade com as especificações de projeto. O isolamento acústico dessa 

divisória deve atingir níveis de atenuação sonora superiores a 60d(B), ou seja, reduzir 

em até 60d(B) o ruído externo e não deixar passar para outros ambientes pelo menos 

60d(B) gerado no ambiente interno. 

Os perfis metálicos zincados – importados – terão espessura média de 0,60mm e os 

perfis metálicos galvanizados possuem espessura de chapa de no mínimo 0,50mm. 

Utilizam-se para guias perfis com largura nominal de 48 mm, 70mm e 90mm 

respectivamente. São utilizados para montantes perfis com largura nominal de 47mm, 

69mm e 89mm, respectivamente, e altura nominal de abas de 35 mm. A camada de 

zinco nos perfis equivalerá, em média, a 275g/m², sendo que a proteção de zinco deve 

atender ao revestimento classe B, em ambas as faces, conforme NBR 7008. 

8. Pisos 
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1. Lastro de contrapiso 

Após a execução das cintas e blocos, e antes da execução dos pilares, paredes ou pisos, 

será executado o lastro de contrapiso, com impermeabilizante e 6 (seis) centímetros de 

espessura. 

O lastro de contrapiso do térreo ou subsolo terá um consumo de concreto mínimo de 

350 kg de cimento por m³ de concreto, o agregado máximo de brita número 2 e SIKA 1, 

no traço 1:12 (SIKA 1 – ÁGUA); com resistência mínima a compressão de 250 

Kgf/cm2. 

Os lastros serão executados somente depois que o terreno estiver perfeitamente 

nivelado, molhado, convenientemente apiloado com maço de 30 kg e que todas as 

canalizações que devam passar sob o piso estejam colocadas. 

É imprescindível manter o contrapiso molhado e abrigado do sol, frio ou corrente de ar, 

por um período mínimo de 8 dias para que cure. 

Nos ambientes onde será executado o piso em granitina, executar o contrapiso de forma 

a ficar rugoso, a fim de proporcionar aderência necessária à massa de granitina (pode 

ser utilizado vassourão na argamassa fresca para obter rugosidade). Lavar e limpar bem 

a área, eliminando resíduos.  

Todos os pisos terão declividade de 1% no mínimo, em direção ao ralo ou porta externa, 

para o perfeito escoamento de água. 

A copa, os banheiros e os sanitários terão seus pisos com caimento para os ralos. Nesses 

locais, deverá ser realizada a aplicação de argamassa polimérica de impermeabilização e 

testes de estanqueidade associados ao procedimento antes da liberação da área para a 

instalação dos pisos e revestimentos. 

A argamassa de regularização será sarrafeada e desempenada, a fim de proporcionar um 

acabamento sem depressões ou ondulações. 

2. Regularização de lajes 

Na preparação da base do piso adequado ao revestimento, essa preparação deverá ser 

executada somente após a conclusão dos serviços de todas as instalações embutidas. 

Nesse, o contrapiso será constituído por uma argamassa de regularização, no traço 

volumétrico 1:3, quando não especificado pelo projeto ou Fiscalização. As superfícies 

dos contrapisos serão ásperas, com textura rugosa. O assentamento dos pisos, de 

preferência, será iniciado após a conclusão das paredes e do forro ou teto da área de 

aplicação. Antes do assentamento, os contrapisos deverão ser limpos e lavados 

cuidadosamente. 

A segunda operação consistirá na marcação dos níveis de acabamento, mediante a 

fixação, com argamassa, de cacos de cerâmica nos cantos e no centro da área de 

aplicação, nas cotas indicadas no projeto. Em seguida a argamassa de assentamento será 

lançada e espalhada uniformemente com auxílio de réguas de alumínio ou de madeira, 

na espessura máxima de 2,5 cm.  
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Nos ambientes onde será executado o piso em granitina, executar o contrapiso de forma 

a ficar rugoso, a fim de proporcionar aderência necessária à massa de granitina (pode 

ser utilizado vassourão na argamassa fresca para obter rugosidade). Lavar e limpar bem 

a área, eliminando resíduos.  

A copa, os banheiros e os sanitários terão seus pisos com caimento para os ralos. Nesses 

locais, deverá ser realizada a aplicação de argamassa polimérica de impermeabilização e 

testes de estanqueidade.  

3. Impermeabilização de áreas laváveis 

O substrato deverá apresentar-se limpo, sem partes soltas ou desagregadas, nata de 

cimento, óleos, desmoldantes ou qualquer tipo de material que possa prejudicar a 

aderência. Os ninhos e falhas de concretagem deverão ser tratados com argamassa de 

cimento e areia, amassada com solução de água e emulsão antes da aplicação da 

argamassa impermeabilizante em 3 demãos. 

A mistura do material deverá ser executada seguindo proporções e orientações do 

fabricante. 

Sobre a superfície limpa e isenta de pó, graxa, óleo e saturada com água, porém não 

encharcada, aplicar com trincha a 1º demão, aguardar a secagem, em seguida, proceder 

a colocação de tela de poliéster (com banho de PVC) nos ralos, rodapés e tubulações e 

sobre a mesma, seguir as demais aplicações de 2 demãos de mistura, em sentido 

cruzado. 

Aplicar a demão seguinte somente após a secagem da anterior, sempre saturando com 

água previamente. As impermeabilizações devem ser realizadas em todo o banheiro no 

piso, rodapés de 30cm e paredes de box até a altura de 1,10m (em relação ao piso 

acabado). 

Deverão ser colocadas barreiras na área impermeabilizada e ser executado o teste com 

lâmina d’água, com duração mínima de 72 horas, para verificação da eficiência na 

aplicação do sistema empregado na área.  

Após a conclusão do teste de estanqueidade com o escoamento da água retida sobre a 

impermeabilização, executar a proteção mecânica primária. Esta proteção consiste na 

execução de argamassa de cimento e areia no traço 1:3 com espessura de 1 a 2cm e 

acabamento vassourado para melhorar a aderência do contrapiso final. 

Antes da aplicação da argamassa, aplicar a ponte de aderência que consiste na 

argamassa tipo farofa 1:3 diluída com mistura de água e resina PVA na proporção 

recomendada pelo fabricante até que atinja a consistência de nata. 

 

4. Piso cerâmico  

Será utilizado nos banheiros, sanitários, copa e guarita o piso cerâmico acetinado 

retificado tipo placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe A, ou classe 

extra), conforme anexo A da NBR 13818, indicada para pisos internos sujeitos a 

lavagem frequente e a alto tráfego (PEI 5 de preferência) com as características: 
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a. Dimensões: 53 x 53 cm ou similar; 

b. Média absorção de água: 3%<Abs< 6%, grupo BIIa (semigrês); 

c. Resistência química: classe A (alta resistência química a produtos domésticos e 

de piscinas); 

d. Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5; 

e. Carga de ruptura > 1.000 N; 

f. Resistência à abrasão superficial classe V (PEI-5); 

g. Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; 

h. Resistente a gretagem; 

i. Resistente ao choque térmico; 

j. Coeficiente de atrito: > 0,40 (classe 2); 

Argamassa colante industrializada tipo AC-II, rejuntamento na cor do piso, devendo ser 

realizada a limpeza e preparo da superfície de assentamento. 

O assentamento das peças deverá seguir as exigências das normas NBR 9817, NBR 

13753, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081, e recomendações dos 

fabricantes.  

Todas as juntas deverão ser em material epóxi ou acrílico, na mesma cor do 

revestimento, estar perfeitamente alinhadas e de espessuras uniforme. 

Para preparação da base, verificar se a base está curada há mais de 14 dias, limpa, seca e 

plana e que tenham sido efetuadas todas as retrações próprias do cimento e estabilizadas 

as possíveis fissuras, e, se necessário, nivelá-la. 

Respeitar e tratar as juntas estruturais, devendo rejuntá-las com materiais de elasticidade 

permanente; realizar uma junta perimetral para evitar tensões entre o pavimento e o 

revestimento; e efetuar juntas de dilatação conforme projeto do responsável técnico. 

Na aplicação: 

 Utilizar espaçadores entre peças para manter seus alinhamentos;  

 Rejuntar após 72 horas com um rejuntamento epóxi; 

 Deixar as juntas entre peças de no mínimo 2 mm, observando sempre as 

indicações do fabricante; 

 Não será permitida a passagem sobre a pavimentação dentro de três dias do 

seu assentamento; 

 A pavimentação será convenientemente protegida, durante a construção, 

evitando assim o desgastamento do piso, a obra deverá ser entregue como 

piso intacto. 

Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, emendadas, com retoques de 

massa, lascadas ou quinas quebradas ou com veios capazes de comprometer seu 

aspecto, durabilidade e resistência ou com quaisquer outros defeitos. 

Deverão ser previstas juntas de trabalho ou juntas de movimentação executadas 

seccionando-se toda ou parte da espessura do substrato e preenchendo-se este espaço 

aberto com material elastomérico como selante, que não deve preencher todo o espaço 

deixado pelo seccionamento do revestimento, sendo necessário utilizar material de 

enchimento que deve ser colocado no fundo da junta. 
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As juntas do revestimento deverão respeitar a posição e abertura das juntas estruturais 

permitindo uma deformação igual àquela prevista no projeto estrutural do edifício e 

indicada em projeto de paginação de piso, devendo, caso necessário, serem também 

preenchidas com material elastomérico como selante com material de enchimento no 

fundo da junta. 

Caberá a CONTRATADA minimizar ao máximo as variações de tamanho e tonalidade 

especificadas em relação às cores existentes buscando sua aproximação evitando assim 

caracterizar diferentes cores no piso. 

Os rodapés serão confeccionados com as placas cerâmicas descritas no item anterior, 

observando-se os mesmos cuidados executivos, com altura de 10 cm. 

5. Piso em granitina 
Os cacos de pedra ou mármore de pequenas dimensões, em média 4 mm, de formas 

irregulares, serão armazenados em local coberto, já separados em função da cor. As 

juntas de dilatação poderão ser metálicas ou plásticas, de conformidade com as 

especificações de projeto. 

Como primeira operação, deverá ser preparada a base de apoio para a argamassa do 

piso, constituída por um cimentado a ser executado sobre lajes ou lastro de concreto, no 

caso de pavimento térreo. A argamassa do cimentado, constituída por cimento e areia no 

traço especificado pelo projeto ou Fiscalização, será lançada entre as guias, preparadas 

previamente e já endurecidas, formando uma superfície áspera e sarrafeada. 

Antes do lançamento da pasta de granitina, deverá ser realizada uma boa limpeza da 

superfície da camada interiormente executada, mediante varredura e umedecimento. Em 

seguida, será lançada a pasta constituída de uma argamassa de cimento comum e 

cimento branco, água e os elementos da pedra ou mármore e, eventualmente, corantes, 

de conformidade com as especificações de projeto. Deverão ser tomados cuidados 

especiais na preparação da argamassa, com a observância rigorosa da dosagem 

especificada, a fim de obter panos de piso homogêneos, de mesma cor e textura. Será 

aplicado nas áreas especificadas em projeto arquitetônico. 

Deverá ser implementado rodapé de 10cm de altura em todo o perímetro dos ambientes. 

9. Forros em placas de gesso 

Para a instalação do forro deverão ser observadas as seguintes diretrizes gerais: 

 Nivelamento dos forros e alinhamento das respectivas juntas; 

 As instalações Elétricas, hidro-sanitárias e incêndio (quando houver), e/ou outras 

instalações especiais devem estar prontas e testadas; 

 Verificação das interferências do forro com as divisórias, de modo que, um 

sistema não prejudique o outro em eventuais modificações; 

 Locação das luminárias e demais sistemas; 

 Só será permitido o uso de ferramentas e acessórios indicados pelo fabricante. 

O perímetro do forro pode ser executado com cantoneira ou tabica metálica. O forro 

deve ser estruturado. 

A impermeabilização dos pavimentos superiores, inclusive cobertura deve estar 

concluída e devidamente testada. 
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As placas de gesso serão de procedência conhecida e idônea e deverão se apresentar 

perfeitamente planas, de espessura e cor uniforme, arestas vivas, bordas rebaixadas, 

retas ou bisotadas, de conformidade com as especificações de projeto. As peças serão 

isentas de defeitos, como trincas, fissuras, cantos quebrados, depressões e manchas. 

Deverão ser recebidas em embalagens adequadas e armazenadas em local protegido, 

seco e sem contato com o solo, de modo a evitar o contato com substâncias nocivas, 

danos e outras condições prejudiciais. 

O andaime deve estar montado no local seguindo todas as instruções de segurança e 

preservando demais serviços no local. 

A medição do GESSO só será liberada pela fiscalização após a verificação das 

superfícies em geral, onde será verificado se a mesma não apresenta rugosidade, 

deformações, ranhuras e fissuras. Será ainda verificado se o alinhamento apresenta 

ondulações excessivas e os cantos e vértices excedem 3mm com variação para acima ou 

para baixo e se o gesso apresenta trincas ou fissuras. 

10. Esquadrias 

1. Esquadrias metálicas 

Compreende o fornecimento e assentamento de esquadrias de ferro, seguindo 

detalhamento do projeto arquitetônico. 

As esquadrias somente serão assentadas depois de aceitas pela CONTRATANTE, que 

verificará quanto à sua execução e seu acabamento. 

Os contramarcos e marcos deverão ser chumbados e selados de forma que a esquadria 

fique prumada e nivelada. 

Caberá CONTRATADA, inteira responsabilidade pelo perfeito funcionamento das 

esquadrias depois de definitivamente assentadas. 

As peças deverão apresentar perfeito acabamento, não sendo permitidas rebarbas nem 

saliências nos quadros, bem como todos os furos para rebites ou parafusos deverão ser 

escareados e as saliências limadas. 

Os rebaixos e encaixes para dobradiças, fechaduras, trincos e fechos deverão ter o 

formato justo da peça, não sendo permitido o emassamento ou encunhamento das folgas 

nos desbastes para ajustamento. 

Todas as esquadrias deverão ser fornecidas completas com pintura antioxidante. 

As ferragens deverão ser novas, limpas e estar em perfeitas condições de funcionamento 

e acabamento. 

Para o assentamento das ferragens deverão ser empregados parafusos de qualidade, com 

acabamento e dimensões correspondentes aos das peças que fixarem. 

Todas as ferragens serão de latão com partes de ferro ou aço, cromadas, acabamento 

polido, 
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Os serviços incluem, batentes, dobradiças, fechaduras, trincos e demais elementos 

pertinentes ao conjunto. 

CRITÉRIO DE MEDICÃO: Os serviços serão medidos pela área, em metros 

quadrados, de esquadria assentada, de acordo com o tipo especificado em planilha, 

CRITÉRIO DE PAGAMENTO: O valor a ser pago será o resultado da multiplicação 

da quantidade medida pelo preço unitário contratual. 

1. Pintura esmalte em esquadrias metálicas 

Compreende os serviços necessários ao preparo e pintura de esquadrias metálicas com 

tinta esmalte sintético. 

A indicação exata dos locais a receber pintura e respectivas cores será a de projeto ou a 

especificada pela CONTRATANTE. 

As tintas devem estar de acordo com a norma NBR 6132 — "Tintas para edificações 

não industriais".  

A fim de manter-se a responsabilidade do fabricante sobre o sistema de pintura, não será 

admitido o emprego de produtos de fabricantes diferentes em uma mesma obra. 

As tintas serão de primeira qualidade, entregues na obra condicionadas em sua 

embalagem intacta. Deverão se apresentar íntegras, não violadas, etiquetadas com 

informações preservadas e de fácil leitura. Deverão estar identificadas com código, lote 

e prazo de validade. Também devem indicar a composição básica, a técnica de 

aplicação, armazenagem, transportes e cuidados com o manuseio. As embalagens que 

não apresentarem estas características serão rejeitadas, 

Na abertura inicial das embalagens não poderá ser identificado: 

 excesso de sedimentação; 

 coagulação; empedramento; 

 separação de pigmento; 

 formação de nata (filme), que não possa tornar-se homogénea através de simples 

agitação manual. 

A tinta não pode apresentar odor pútrido, e nem exalar vapores tóxicos. 

As embalagens cujos conteúdos apresentarem algumas destas características serão 

rejeitadas. 

Deverão ser observados os prazos de validade das tintas, conforme abaixo: 

 base água: 2 anos a partir da data de fabricação; 

 base solvente: 3 anos a partir da data de fabricação. 

Estes prazos poderão ser alterados pelo fabricante, desde que sejam indicados nas 

embalagens de forma clara. 

As embalagens com prazos de validade vencidos devem ser rejeitadas. 
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As misturas e dissoluções de tinta na obra deverão obedecer às recomendações do 

fabricante. 

O primer de- Serralheiro existente sobre a superfície deverá ser removido com escova 

de aço, lixa e removedor. 

Antes de se assentar as esquadrias, será eliminado todos os vestígios de ferrugem com 

de aço, lixa e solvente e, em casos mais sérios, usar produtos desoxidantes. As graxas e 

gorduras deverão ser eliminadas com pano embebido em aguarrás. Imediatamente após 

a secagem aplicar uma demão de tinta anticorrosiva de boa qualidade. 

Após a secagem, a superfície será lixada com lixa de ferro nu 150 e pó será removido 

com pano embebido em aguarráz. 

O acabamento final da pintura deverá apresentar tonalidade uniforme, devendo ser 

aplicadas tantas demãos quanto forem necessárias, no mínimo duas demãos. 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente 

seca, convindo observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas. 

 Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em 

superfícies não destinadas a pintura. 

Os salpicos, que não puderem ser evitados, deverão ser removidos enquanto a tinta 

estiver fresca empregando-se removedor adequado, sempre que necessário. 

CRITÉRIO DE MEDICÃO:  Será medida a área, em metros quadrados, os dois 

lados.  

CRITÉRIO DE PAGAMENTO: O valor a ser pago será o resultado da multiplicação 

quantidade medida pelo preço unitário contratual 

2. Esquadrias de alumínio e ferragens 

Indicadas nos detalhes de esquadrias, as janelas e as portas de alumínio anodizado 

deverão ser na cor natural, com locais, características, dimensões, revestimentos 

indicados em projeto e no quadro de esquadrias (janelas e portas). 

Normas: EB-1968/89 - Caixilho para edificação - janela (NBR-10821), MB-1226/89. 

Janelas, fachadas-cortina e portas externas em edificação - penetração de água (NBR- 

6486), MB-1227/89 - Janelas, fachadas-cortina e portas externas em edificação - 

resistência à carga de vento (NBR-6497). 

O alumínio puro será do tipo H - metalúrgico - e obedecerá ao disposto na P-NB- 

167/ABNT e na DIN-1712. A terminologia será regida pela TB-57/ABNT. 

Os alumínios deverão ser anodizados, na cor Branca, de acordo com as normas da 

ABNT / NBR 12609 e NBR 9243 e a anodização será classe A18 (processo de oxidação 

anódico para proporcionar recobrimento de óxido pigmentado com espessura mínima de 

18 micras), isento de defeitos. No caso de cortes após a anodização dos perfis, as 

superfícies sem anodização não poderão estar visíveis. 
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As ligas de alumínio - considerados os requisitos de aspecto decorativo, inércia química 

ou resistência à corrosão e resistência mecânica - serão selecionadas em total 

conformidade com os especificados nos projetos de arquitetura. 

As serralherias de alumínio serão confeccionadas com perfis fabricados com liga de 

alumínio que apresentem as seguintes características: 

 Limite de resistência à tração: 120 a 154 MPa; 

 Limite de escoamento: 63 a 119 MPa; 

 Alongamento (50 mm): 18% a 10%; 

 Dureza (brinell) - 500/10: 48 a 68. 

O acabamento das superfícies dos perfis de alumínio será caracterizado pelas definições 

dos projetos arquitetônicos e que sejam fabricadas com ligas de alumínio que 

apresentem bom aspecto decorativo, inércia química e resistência mecânica. 

A execução será esmerilhada, evitando-se por todas as formas e meios, emendas nas 

peças e nos encontros dos montantes verticais e horizontais. Terá vedação perfeita 

contra ventos e chuvas sendo que se apresentarem qualquer vazamento será 

imediatamente corrigido. 

Os materiais a serem empregados deverão ser de boa qualidade, novos, limpos, 

perfeitamente desempenados e sem nenhum defeito de fabricação ou falhas de 

laminação com acabamento superficial uniforme, isento de riscos, manchas, faixas, 

atritos e/ou outros defeitos. 

Os quadros serão perfeitamente esquadriados, tendo os ângulos soldados bem 

esmerilhados ou limados, permanecendo sem rebarbas ou saliências de soldas. As 

esquadrias não serão jamais forçadas nos rasgos porventura fora de esquadro, ou de 

escassas dimensões. Haverá especial cuidado para que as armações não sofram 

distorções quando aparafusadas aos chumbadores. 

As barras e os perfis serão extrudados necessariamente na liga ABNT 6063-T5 e as 

roldanas, fechos, recolhedores, escovas de vedação, guarnições de EPDM, comandos, 

alças e demais acessórios deverão ser de primeira qualidade proporcionando 

funcionamento preciso, suave e silencioso ao conjunto por longo tempo. 

Para execução das esquadrias, deverão ser feitos preliminarmente os levantamentos e 

medições no local para conferi-las nos projetos, posteriormente, assentar as esquadrias 

nos vãos e locais indicados, observando prumo e nível das mesmas, bem como pelo seu 

perfeito funcionamento. 

Todas as esquadrias fornecidas à obra deverão ter embalagem de proteção em papel 

crepe, serão transportadas e estocadas com sarrafos de madeira entre as peças e 

manuseadas com o maior cuidado, uma vez que não serão aceitas esquadrias com 

arranhões, vestígios de pancadas ou pressões etc. A retirada da embalagem de proteção 

só será efetuada no momento da colocação da esquadria. 

Todas as esquadrias de alumínio (utilizadas nas divisórias dos sanitários) deverão 

possuir trincos para fechamento interno. 

Os guichês de alumínio terão trinco borboleta niquelado cromado. 
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As janelas projetantes terão fecho haste de comando projetante – HAS em alumínio 

comprimento 40cm. 

As portas de alumínio terão o seguinte conjunto de fechadura tipo alavanca, em aço 

esp.=1,25, cromada, cilindro C400, chave tipo 2F. 

3. Esquadrias de vidro 

Os vidros utilizados nas esquadrias deverão obedecer a NBR 11706 e NBR 7199. 

Indicadas nos detalhes de esquadrias, as janelas deverão ser em vidro temperado com 8 

mm de espessura, e as portas em vidro temperado com espessura de 10 mm, com locais, 

características, dimensões, revestimentos indicados em projeto e no quadro de 

esquadrias (janelas e portas), sendo suas guarnições em alumínio e as ferragens em 

metal cromado. 

As janelas pivotantes deverão prever corrente coma argola e presilha na altura de 

alcance de um adulto de estatura mediana para que possa ser realizada a abertura e o 

fechamento das mesmas com fácil acesso. 

11. Vidro temperado 

Nas esquadrias especificadas a utilização de vidro temperado, empregar vidro 

temperado incolor e nos tamanhos e recortes indicados em projeto. 

As chapas serão inspecionadas no recebimento quanto à presença de bolhas, fissurações, 

manchas, riscos, empenamentos e defeitos de corte, e serão rejeitadas quando da 

ocorrência de qualquer desses defeitos; poderá ser escolhido o adequado acabamento 

das bordas (corte limpo, filetado, lapidado redondo, ou lapidado chanfrado). Aceitar-se-

á variação dimensional de, no máximo 3,0 mm para maior ou para menor. 

Deverão, ainda, ser instalados nos respectivos caixilhos observando-se a folga entre a 

chapa de vidro e a parte interna, a qual deve ser aproximadamente 6,0 a 8,0 mm para 

cada lado. 

12. Pintura 
1. Pintura interna 

Pintura com tinta látex acrílica nas paredes internas (2 demãos), com fundo preparador / 

selador cor a ser definida durante a execução nas paredes e forros. 

Deverão ser executados os serviços de limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó 

e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta látex 

PVA, em duas demãos conforme especificações do fabricante, sobre superfície revestida 

com massa ou não.  

Compreende os serviços necessários ao preparo e pintura de superfícies de alvenaria, 

forro e concreto com aplicação de tinta látex acrílico. 

A indicação exata dos locais a receber pintura e respectivas cores será a de projeto ou a 

especificada pela CONTRATANTE. 
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As tintas devem estar de acordo com a norma NBR 6132 "Tintas para edificações não 

industriais". 

A fim de manter-se a responsabilidade do fabricante sobre o sistema de pintura, não será 

admitido o emprego de produtos de fabricantes diferentes em uma mesma obra. 

As tintas serão de primeira qualidade, entregues na obra condicionadas em sua 

embalagem intacta. 

Deverão se apresentar íntegras, não violadas, etiquetadas com informações preservadas 

e de fácil leitura. Deverão estar identificadas com código, lote e prazo de validade. 

Também devem indicar a composição básica, a técnica de aplicação, armazenagem, 

transportes e cuidados com o manuseio. As embalagens que não apresentarem estas 

características serão rejeitadas. Na abertura inicial das embalagens não poderá ser 

identificado: 

 Excesso de sedimentação; 

 Coagulação; 

 Empedramento; 

 Separação de pigmento; 

 Formação de nata (filme), que não possa tornar-se homogênea através de 

simples agitação manual; 

 A tinta não pode apresentar odor pútrido, e nem exalar vapores tóxicos. 

As embalagens cujos conteúdos apresentarem algumas destas características serão 

rejeitadas. 

Deverão ser observados os prazos de validade das tintas, conforme abaixo: 

 Base água: 2 anos a partir da data de fabricação; 

 Base solvente: 3 anos a partir da data de fabricação. 

Estes prazos poderão ser alterados pelos fabricantes, desde que sejam indicados nas 

embalagens de forma clara. 

As embalagens com prazos de validade vencidos devem ser rejeitadas. 

As misturas e dissoluções de tinta na Obra deverão obedecer às recomendações do 

fabricante. 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas 

com a remoção de partes soltas, manchas gordurosas (lavando com água e sabão ou 

detergente), o mofo (limpando com solução de água sanitária com água na proporção de 

e enxaguando bem) e a poeira. 

No caso de reboco novo, aguardar a cura de no mínimo 30 dias. Em seguida, será 

aplicado uma demão de líquido selador, em interiores ou selador acrílico, em exteriores. 

Caso não seja possível aguardar a cura, após a secagem da superfície, será aplicado uma 

demão de fundo preparador de paredes. 

Em repintura, após eliminação da pintura antiga e eliminação do -pó, será aplicado uma 

demão de fundo preparador de paredes. 
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O acabamento final da pintura deverá apresentar tonalidade uniforme, devendo ser 

aplicadas tantas demãos quanto forem necessárias, no mínimo, duas demãos. 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente 

seca, convindo observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas. 

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicadas de tinta em 

superfícies não destinadas a pintura. 

Os salpicos, que não puderem ser evitados, deverão ser removidos enquanto a tinta 

estiver fresca, empregando-se removedor adequado, sempre que necessário. 

1. Proteção de cantos e paredes 

As arestas verticais de paredes deverão ser executadas de modo a evitar as quinas vivas. 

Os cantos externos de paredes com revestimento cerâmico receberão filete de alumínio 

de embutir. 

Este quando definidos em orçamento ou em caso de acabamento mal executado, a 

utilização dos itens acima será obrigatória e os serviços e insumos não serão 

remunerados. 

Já nas arestas de paredes revestidas em cerâmica, deverão ser executadas, sem exceção, 

acabamento em meia esquadria (bisotagem). 

2. Pintura externa 

As paredes externas da edificação serão em pintura acrílica com cores a serem definidas 

pela instituição responsável pela obra. 

Deverão ser executados a limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação 

do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica, em duas 

demãos conforme especificações do fabricante, sobre superfície revestida com massa ou 

não e finalização com liquibrilho. 

As tintas utilizadas deverão atender à norma DIN 55649 ou outra norma de 

sustentabilidade; e deverá ser livre de solventes e odor, bem como ser de primeira linha. 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas 

para o tipo de pintura a que se destinam. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 

levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

Receberão duas demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser aplicada 

depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos 

sucessivas, possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas. 

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas de 

PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não 

destinadas à pintura. 
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As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas 

proporções recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas 

ou marcas de pincéis.  

Obs: As cores descritas são sugestivas, podendo ser alteradas a critério da instituição 

responsável pela obra. 

A tinta utilizada deverá atender à norma DIN 55649 ou outra norma de sustentabilidade; 

e deverá ser livre de solventes e odor. 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas 

para o tipo de pintura a que se destinam. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 

levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

Receberão três demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser aplicada 

depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos 

sucessivas, possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas. 

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas de 

PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não 

destinadas à pintura. 

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas 

proporções recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas 

ou marcas de pincéis. Pintura à base de látex acrílico de primeira linha. 

Por tratar-se de edificação com mais de 1 pavimento, para os serviços externos de 

chapisco, reboco e pintura, serão contempladas associadamente a medição dos serviços 

a locação/montagem de andaimes fachadeiro. Foram considerados os serviços 

contemplando as faces laterais isoladamente (admitindo o maior lado da edificação).   

13. Pedras e granitos 

1. Soleiras/rodapés/pingadeiras 

As soleiras e pingadeiras deverão ser em granito cinza andorinha ou padrão equivalente, 

polido e impermeabilizado, com espessura mínima de 2 cm, nas dimensões exatas dos 

vãos. As soleiras externas e os peitoris, deverão prever pingadeira de no mínimo 2,5 cm 

para a parte externa. 

Os peitoris da parte externa deverão ser assentados com inclinação adequada para 

encaminha as águas para fora e deverão prever ainda, friso (rincão) em sua parte inferior 

externa para não deixar que a água desça na parede.  

As soleiras externas deverão prever além da pingadeira, 3 frisos na parte superior 

externa para maior segurança.  
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Nas escadas internas, deverão ser instalados filetes de 8cm de largura nos degraus com 

friso inferior e 3 frisos superiores na borda de pisada afim proporcionar segurança ao 

usuário.  

2. Bancadas 

As bancadas deverão ser em granito cinza andorinha ou padrão equivalente com 

espessura de 2 cm, inclusive testeira, frontão furos (se necessários) e demais elementos 

de arremate, bem como materiais acessórios necessários para a fixação, assentamento e 

rejuntamento. 

3. Divisórias sanitárias  

As baias de separação dos sanitários masculino e feminino serão em granito cinza 

andorinha ou padrão equivalente com espessura 2cm, inclusive frontão furos (se 

necessários) e demais elementos de arremate, bem como materiais acessórios 

necessários para a fixação, assentamento e rejuntamento. 

14. Reservatório de água potável (castelo d’água) 

O reservatório de água potável será constituído de castelo d’água metálico de 30000 

litros de capacidade, construído sobre fundação em concreto armado conforme projeto 

fornecido. Deverão ser tomadas todas as medidas de segurança cabíveis no transporte e 

instalação do mesmo, com equipamento apropriado e equipe devidamente habilitada, 

seguindo todas as orientações do fabricante. 

A estrutura deverá ser protegida de descargas atmosféricas seguindo o projeto de SPDA. 

O sistema de recalque implantado deve seguir o projeto de instalações hidráulicas.  

15. Instalações hidráulicas 

1. Instalações de águas pluviais 

As instalações de águas pluviais deverão ser executadas obedecendo fielmente ao 

projeto específico e dentro das Normas da ABNT referentes a este assunto. Os materiais 

utilizados deverão ser em PVC, Série Vinilfort ou Série reforçada para diâmetros até 

200mm e tubos de concreto para tubos com diâmetro de 300mm e 400mm. Estas 

tubulações e suas conexões deverão estar dentro das especificações técnicas da Normas 

pertinentes e aprovadas pelo INMETRO. As instalações dos tubos com as conexões 

deverão ser executadas segundo a orientação contida no manual do fabricante, 

observando as indicações para o assentamento das tubulações em valas e suas 

interligações entre tubos e conexões. 

Todas as tubulações deverão ser testadas e conferidas antes do reaterro das valas. Todos 

os testes e verificações deverão ser realizados na presença do Engenheiro Fiscal da 

Obra. 

2. Instalações de água potável 

As instalações de água potável deverão ser executadas obedecendo fielmente ao projeto 

específico e dentro das Normas da ABNT referentes a este assunto. Os materiais 

utilizados deverão ser em PVC marrom do tipo soldável com adesivo própria e todas as 
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instalações aparentes deverão ser protegidas contra intempéries, com pintura especifica 

para este fim. Estas tubulações e suas conexões deverão estar dentro das especificações 

técnicas das Normas pertinentes e aprovadas pelo INMETRO. As instalações dos tubos 

com as conexões deverão ser executadas segundo a orientação contida no manual do 

fabricante, observando as indicações para o assentamento das tubulações em valas e 

suas interligações entre tubos e conexões.  

Todas as tubulações deverão ser testadas e conferidas antes do reaterro das valas. Todos 

os testes e verificações deverão ser realizados na presença do Engenheiro Fiscal da 

Obra. 

3. Teste de estanqueidade das tubulações das instalações hidráulicas 

O teste de estanqueidade das tubulações hidráulicas deve seguir as instruções contidas 

na ABNT NBR 5626. 

As tubulações devem ser submetidas a ensaio para verificação da estanqueidade durante 

o processo de sua montagem, quando elas ainda estão totalmente expostas e, portanto, 

sujeitas a inspeção visual e a eventuais reparos. A viabilização do ensaio nas condições 

citadas só ocorre para os tipos usuais de construção de edifício, se for realizado por 

partes, o que implica, necessariamente, a inclusão desta atividade no planejamento geral 

de construção do edifício. No entanto, as verificações da estanqueidade por partes 

devem ser complementadas por verificações globais, de maneira que o instalador possa 

garantir ao final que a instalação predial de água fria esteja integralmente estanque. 

Tanto no ensaio de estanqueidade executado por partes como no ensaio global, os 

pontos de utilização podem contar com as respectivas peças de utilização já instaladas 

ou, caso isto não seja possível, podem ser vedados com bujões ou tampões. 

O ensaio de estanqueidade deve ser realizado de modo a submeter as tubulações a uma 

pressão hidráulica superior àquela que se verificará durante o uso. O valor da pressão de 

ensaio, em cada seção da tubulação, deve ser no mínimo 1,5 vez o valor da pressão 

prevista em projeto para ocorrer nessa mesma seção em condições estáticas (sem 

escoamento). 

No caso de tubulações em instalação com tipo de abastecimento indireto, o valor da 

pressão em condições estáticas em uma certa seção é definido diretamente no projeto. 

No caso de tubulações em instalação com tipo de abastecimento direto, o valor da 

pressão em condições estáticas em uma certa seção depende da faixa de variação da 

pressão da rede pública, devendo ser adotado o maior valor fornecido pela 

concessionária, considerando-se eventuais parcelas devidas a diferenças de cota entre a 

rede e o ponto de suprimento ou de utilização. Um procedimento para execução do 

ensaio em determinada parte da instalação predial de água fria é apresentado a seguir: 

a. as tubulações a serem ensaiadas devem ser preenchidas com água, cuidando-se 

para que o ar seja expelido completamente do seu interior; 

b. um equipamento que permita elevar gradativamente a pressão da água deve ser 

conectado às tubulações. Este equipamento deve possuir manômetro, adequado e 

aferido, para leitura das pressões nas tubulações; 
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c. o valor da pressão de ensaio deve ser de 1,5 vezes o valor da pressão em 

condições estáticas, previsto em projeto para a seção crítica, ou seja, naquela seção que 

em uso estará submetida ao maior valor de pressão em condições estáticas; 

d. alcançado o valor da pressão de ensaio, as tubulações devem ser inspecionadas 

visualmente, bem como deve ser observada eventual queda de pressão no manômetro. 

Após um período de pressurização de 1 h, a parte da instalação ensaiada pode ser 

considerada estanque, se não for detectado vazamento e não ocorrer queda de pressão. 

No caso de ser detectado vazamento, este deve ser reparado e o procedimento repetido. 

A pressão de ensaio em qualquer seção da tubulação, deve ser superior a 100 kPa, 

qualquer que seja a parte da instalação sob ensaio considerada. 

4. Limpeza e desinfecção 

A desinfecção é uma operação destinada a reduzir a presença de micro-organismos, 

patogênicos ou não, a números que obedeçam ao padrão de potabilidade. 

O construtor deve entregar a instalação predial de água fria em condições de uso. Para 

tanto, devem ser executadas a limpeza e a desinfecção aqui estabelecidas, cujo objetivo 

é garantir que a água distribuída pela instalação atenda ao padrão de potabilidade. 

Procedimentos diferentes devem ser adotados em função do tipo de abastecimento 

utilizado na parte da instalação objeto da limpeza e desinfecção. 

A substância ativa utilizada deve ser o cloro livre, obtido, por exemplo, pela dissolução 

de hipoclorito de sódio na água a ser desinfetada. O efeito desejado é função da 

concentração de cloro livre e do tempo de contato dele com os microrganismos. 

5. Louças, metais, aparelhos e acessórios  

Seguir o projeto hidráulico e detalhes do projeto arquitetônico, considerando os 

seguintes itens: 

 Torneira de pressão para uso geral, amarela, p/ jardim 

 Torneira metálica para lavatório, fechamento automático, acabamento cromado, 

com arejador, aplicação de mesa, inclusive engate flexível metálico; 

 Torneira p/ cozinha de mesa bica alta pertutti ou equivalente 

 Torneira de boia para Caixa d'água Ø 25mm. 

 Válvula de descarga metálica com acionamento duplo com Registro de pressão 

c/ canopla cromada 3/4"; 

 Cuba de louça de embutir 50 x 35cm ou equivalente, inclusive acessórios de 

fixação, válvula de escoamento de metal com acabamento cromado, sifão de 

metal tipo copo com acabamento cromado; 

 Lavatório louça branca suspenso de canto, 29,5 x 39cm ou equivalente, incluso 

sifão cromado, válvula e engate flexível 30cm em metal ; 

 Chuveiro Elétrico automático,220v-5400w 

 Bacia sanitária (vaso) de louça convencional, cor branca, inclusive acessórios de 

fixação/vedação, válvula de descarga metálica com acionamento duplo, tubo de 

ligação de latão com canopla, fornecimento, instalação e rejuntamento; 

 Bacia sanitária (vaso) de louça convencional, acessível (PCR/PMR), cor branca, 

com instalação de sóculo na base da bacia acompanhando a projeção da base, 

não ultrapassando altura de 5cm, altura máxima de 46cm (bacia+assento), 
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inclusive acessórios de fixação/vedação, válvula de descarga metálica com 

acionamento duplo, tubo de ligação de latão com canopla; 

 Cuba em aço inoxidável de embutir, AISI 304, aplicação para pia 

(560x330x115mm), número 2, assentamento em bancada, inclusive válvula de 

escoamento de metal com acabamento cromado, sifão de metal tipo copo com 

acabamento cromado; 

 Barra de apoio em aço inox polido reta, DN 1.1/4" (31,75mm), para 

acessibilidade (PMR/PCR), comprimento 50cm, instalado em porta/parede, 

inclusive fornecimento, instalação e acessórios para fixação; 

 Barra apoio inox p/ vaso sanitário d=11/2" l=80 cm 

 Barra apoio inox p/ lavatório d=11/2" l=80 cm 

 Ralos com grelha/porta grelha aço inox, fecho giratório 100 x 100 mm; 

 Bomba recalque d'agua trifásica 7,5 CV. 

16. Instalações de esgoto sanitário 

As instalações de esgoto sanitário deverão ser executadas obedecendo fielmente ao 

projeto específico e dentro das Normas da ABNT referentes a este assunto. Todos os 

materiais utilizados deverão ser em PVC, série normal ou série reforçada conforme o 

caso, e deverão estar dentro das especificações técnicas das Normas pertinentes e 

aprovadas pelo INMETRO.  

As instalações dos tubos com as conexões deverão ser executadas segundo a orientação 

contida no manual do fabricante, observando as indicações para o assentamento das 

tubulações em valas e suas interligações entre tubos e conexões. 

Todas as tubulações deverão ser testadas e conferidas antes do reaterro das valas ou do 

fechamento dos rasgos na alvenaria. Todos os testes e verificações deverão ser 

realizados na presença do Engenheiro Fiscal da Obra. 

1. Procedimentos de ensaios de recebimento dos sistemas prediais de esgoto 

Todo o sistema de esgoto sanitário, incluindo o sistema de ventilação, seja novo ou 

existente que tenha sofrido modificações ou acréscimos, deve ser inspecionado e 

ensaiado antes de entrar em funcionamento. 

Após concluída a execução, e antes dos ensaios, deve ser verificado se o sistema se 

encontra adequadamente fixado e se existe algum material estranho no seu interior. 

Depois de feita a inspeção final e antes da colocação de qualquer aparelho sanitário, a 

tubulação deve ser ensaiada com água ou ar, não devendo apresentar nenhum 

vazamento. 

Após a colocação dos aparelhos sanitários, o sistema deve ser submetido a ensaio final 

de fumaça. 

1. Ensaio com água 

No ensaio com água, toda a abertura deve ser convenientemente tamponada, exceto a 

mais alta, por onde deve ser introduzida água até o nível de transbordamento da mesma 

e mantida por um período de 15 min, observando-se se a carga hidrostática não 

ultrapassa 60 kPa). 
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2. Ensaio com ar 

No ensaio com ar, toda entrada ou saída da tubulação deve ser convenientemente 

tamponada à exceção daquela pela qual o ar será introduzido. 

O ar deve ser introduzido no interior da tubulação até que atinja uma pressão uniforme 

de 35 kPa, a qual deve ser mantida pelo período de 15 min sem a introdução de ar 

adicional. 

3. Ensaio final com fumaça 

Para a realização do ensaio final com fumaça, todos os fechos hídricos dos aparelhos 

sanitários devem ser completamente preenchidos com água, devendo as demais 

aberturas ser convenientemente tamponadas, com exceção das aberturas dos 

ventiladores primários e da abertura pela qual a fumaça será introduzida. 

A fumaça deve ser introduzida no sistema através da abertura previamente preparada; 

quando for notada a saída de fumaça pelos ventiladores primários, a abertura respectiva 

de cada ventilador deve ser convenientemente tamponada. 

A fumaça deve ser continuamente introduzida, até que se atinja uma pressão de 0,25 

kPa. Esta pressão deve se manter pelo período. 

17. Instalação de prevenção e combate a incêndio  

As instalações serão distribuídas conforme indicado no projeto de combate a incêndio, 

em conjunto com os projetos hidráulicos e elétricos para alimentação dos pontos de 

água e energia. 

Os abrigos dos hidrantes serão caixas metálicas com tampas de vidro. Todos serão 

equipados com suporte para mangueira e acessórios, ventilados e identificados pela 

palavra ―HIDRANTE‖ escrito nas tampas. 

As mangueiras para uso de hidrantes deverão satisfazer às condições da NBR 11861. 

Deverão ser flexíveis, resistentes à umidade, revestidas internamente de borracha e 

capazes de resistir a pressões internas de até 20kgf/cm². Deverão ser de diâmetro 

nominal DN 38 e ter comprimento total de 30m, dividido em dois lances de 15m cada, 

acoplados por engate rápido tipo ―storz‖. 

Todos os extintores deverão possuir a identificação do fabricante e o selo de marca de 

conformidade da ABNT, seja de vistoria, seja de inspeção, respeitadas as datas de 

vigência. Todos os extintores deverão ser devidamente lacrados e deverão ter suas 

demarcações de piso executadas conforme projeto. 

18. Instalações elétricas/Aterramento/ SPDA/Cabeamento Estruturado/ CFTV 

Estas especificações de serviços e materiais definem os procedimentos para a 

implantação de infraestrutura das instalações elétricas tais como: iluminação, tomadas, 

cabos, tubulações, caixas de passagem, quadros de distribuição, alimentadores e ramais 

em baixa tensão, telefonia, aterramento, sistema de prevenção contra descargas 

atmosféricas, cabeamento estruturado, etc. 
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Os serviços de instalação deverão ser executados por firma especializada e com 

experiência comprovada, com anuência dos engenheiros do departamento de obras da 

prefeitura. Caberá ao construtor o fornecimento de todo o material e mão-de-obra 

necessários, determinados no projeto e especificações. 

Qualquer divergência entre as listas de materiais prevalecerá o projeto sobre qualquer 

hipótese. 

1. Generalidades  

Entrada e medição de energia 

O prédio poderá ser atendido por transformador adequado à demanda a ser calculada no 

projeto elétrico,de acordo com número de postos e equipamentos previstos.Os cabos de 

entrada da medição, seguirão até o quadro geral de baixa tensão (QGBT).Os cabos que 

saem da medição da concessionária devem ser levados até caixa de passagem em 

parede.A saída desta caixa de passagem será levada ao QGBT.Nesta caixa de passagem 

deixar folga dos cabos de entrada de energia de forma a viabilizar suainterligação ao 

QTA. 

Quadro Geral - QGBT 

O QGBT será um quadro de comando sobrepor, dotado de barramento trifásico, 

barramento de neutro ede terra e disjuntor geral, condizentes com a carga da 

instalação.Prever espaço no QGBT para, pelo menos, mais três disjuntores reservas, do 

tipo caixa moldadatrifásico.Todos os disjuntores devem ser identificados conforme o 

número do circuito ao qual pertencem. 

O QGBT deve possuir barreiras adequadas contra contatos acidentais. A carcaça do 

QGBT deve seraterrada 

O CONSTRUTOR deixará à disposição, durante a inauguração da obra, uma equipe de 

eletricista responsáveis pela montagem da infraestrutura elétrica, para dirimir qualquer 

problema de funcionamento das instalações. 

Todo o sistema elétrico, de comunicação e de proteção deverá ser testado antes da 

entrega da obra. 

Quadros de distribuição / comando 

Os quadros serão separados conforme sua utilidade: quadros para alimentação de cargas 

comuns: lâmpadas, tomadas de uso geral, condicionadoresde ar, impressora; quadros 

para informática: computadores.Identificar o nome dos quadros nas portas dos 

mesmos.Os disjuntores destes quadros serão tipo DIN, curva C.Todos os disjuntores 

devem ser identificados conforme o número do circuito ao qual pertencem. 

Os quadros de distribuição devem possuir barreiras adequadas contra contatos 

acidentais.Os cabos flexíveis serão conectados aos disjuntores através de terminais pré-

isolados.Os condutores que saem dos disjuntores devem ser identificados por meio de 

anilhas com o número docircuito a que pertencem em ambas as extremidades (na saída 

do quadro e no ponto de uso).Prever instalação de DPS com corrente nominal adequada, 

de acordo com o especificado em norma(sendo previstos 4 para quadro geral e os 
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parciais), devidamente munidos de disjuntores de proteçãomonopolares.Nos quadros de 

comando devem ser previstas placas de policarbonato para evitar contatos diretos 

combarramentos, deixando apenas as alavancas de comando dos disjuntores 

acessíveis.Carcaças dos quadros (proteção geral, distribuição de energia, comando etc) 

devem ser aterradas.Prever instalação de DR, conforme NBR 5410 (áreas molhadas, 

pontos de energia externos, incluindoiluminação externa, etc.).Prever ampliações 

futuras para o dimensionamento dos quadros, conforme tabela 59 da NBR 5410, 

pelomenos. 

Condutores 

Para instalação em áreas internas serão utilizados condutores de baixa tensão 750V do 

tipo anti-chama.Os condutores de baixa tensão a serem utilizados na ligação entre o 

QGBT e a entrada dos quadros dedistribuição devem ser 0,6/1kV, classe 5.Os 

condutores de baixa tensão a serem utilizados externamente devem ser 0,6/1kV.Utilizar 

padrão de cores diferente para condutores de fase dos circuitos terminais de uso geral e 

deinformática. 

Pontos de tomada/estações de trabalho 

O jogo de tomadas, para cada estação de trabalho, será composto por: 02 tomadas de 

uso geral; 03tomadas de informática com identificação diferenciada e 02 pontos lógicos 

duplos (RJ45 CAT6) decabeamento estruturado. Todas as tomadas de energia devem 

obedecer a norma NBR 14136 e tercapacidade para 10 A e 20A de acordo com os 

projetos.Para cada impressora prever um ponto lógico e uma tomada vinda do quadro de 

alimentação de cargascomuns. 

Instalar tomadas de uso específico para condicionadores de ar, micro-ondas para copas 

etc (ver normaNBR 5410).Os circuitos elétricos para condicionadores de ar deverão 

alimentar as unidades externas(condensadoras). 

A quantidade de jogos de tomada para cada sala será definida da seguinte maneira: 

prever um jogo paracada estação de trabalho prevista em layout e prever mais um jogo 

extra, para cada sala, a seremdistribuídos em pontos que possam ser ocupados no futuro. 

Nos ambientes sem previsão de estações de trabalho ou com necessidades específicas, 

deve-se prevertomadas de uso geral, na proporção mínima de 01 tomada para cada 8m² 

ou fração de área restante.Identificar todos os espelhos das tomadas e interruptores de 

acordo com o quadro e circuito a quepertencem.Instalar portões eletrônicos nos acessos 

de veículos.Instalar sinalizador de entrada/saída de veículos com alarme sonoro quando 

da movimentação do portão.Instalar alarme PNE nos sanitários acessíveis (unidade 

interna e externa ao sanitário). 

Iluminação interna/externa 

A iluminação interna deve contar com lâmpadas fluorescentes T-8 ou LED tubular para 

áreas detrabalho, lâmpadas compactas de 13 ou 23W ou LED para demais ambientes. 

Os valores de iluminâncias médias mínimas em serviço para iluminação artificial em 

interiores, onde serealizem atividades de comércio, indústria, ensino, esporte e outras 

devem obedecer às tabelas deiluminâncias da norma NBR 5413 e ainda da NBR 15.575. 
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Prever iluminação externa para melhorar a segurança local, inclusive, prever pontos de 

iluminaçãoespecíficos para os locais onde existam previsão de câmeras de CFTV 

externas. 

A iluminação de emergência deve possuir circuito exclusivo de alimentação, com 

luminária deemergência a LED’s, bivolt, com bateria de lítio, autonomia de 6 horas pelo 

menos. 

Aterramento/SPDA 

Todas as estruturas metálicas devem ser equalizadas.Todas as ferragens devem ser 

conectadas ao aterramento ou ao BEP: mastros das bandeiras, corrimãoexternos, gradis, 

brises, postes, ferragens em geral, SPDA, aterramento da caixa R1 de telefonia, 

carcaçade motores, inclusive motores de portão eletrônico, estrutura metálica de 

telhados, janelas etc. 

 

Cabeamento estruturado 

Os cabos UTP não devem compartilhar tubulação com condutores elétricos.Todos os 

componentes e cabos do sistema de cabeamento devem ser da categoria 6.Prever pontos 

de cabeamento a serem instalados no teto, para access point de rede wireless. 

Prever pontos de cabeamento em paredes e teto, inclusive área externa, para sistema de 

CFTV IP. Nospontos previstos para colocação de câmeras, acondicionar os cabos em 

caixas 4x2‖, com folga de 40cm,e instalar espelho com furo central para acabamento. 

As câmeras deverão ser instaladas pelo Investidor bem como toda infraestrutura, instalar 

rack de 44U’s, 870mm de profundidade, com quantidade de patch pannel que atenda 

aos pontosa serem utilizados. 

Instalar entrada de telefonia da rua até DG – Distribuidor Geral - do prédio, com pelo 

menos trêseletrodutos de entrada.Prever infraestrutura para antena de TV e/ou TV a 

cabo.Interligar DG principal ao DG-CPCT que ficará na sala do rack principal. 

Próximo ao DG-CPCT instalar caixa de passagem para futura instalação de central 

telefônica, na sala do rack do térreo. Esta caixa de passagem deve possuir tubulação e 

cabo que a interligue aoDG-CPCT.Do DG-CPCT instalar tubulação e cabo que o 

interligará até o rack, onde estarão os patchpannels devoz. 

2. Garantia 

O construtor fornecerá à contratante, catálogos e garantias de todos os equipamentos 

utilizados tais como: condutores, quadros, chaves, luminárias, reatores, 

transformadores, racks, e etc., bem como dos serviços executados, com período de pelo 

menos 12 (doze) meses contados partir da emissão do recebimento da obra. 

3. Critério para aceitação de equivalentes 

Os produtos, materiais, marcas e tipos mencionados caracterizam apenas fabricantes ou 

fornecedores que informam atender as exigências de especificação. O banco admitirá o 

emprego de equivalentes, mediante solicitação do INSTALADOR, por escrito, 

FISCALIZAÇÃO, que baseará sua decisão no critério da analogia, conforme segue: 
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Se as circunstâncias ou condições locais tornarem aconselhável à substituição de alguns 

dos materiais especificados, a utilização dos mesmos obedecerá ao disposto nos itens 

subsequentes, e só poderá ser efetuada mediante expressa autorização, por escrito, a 

FISCALIZAÇÃO, para cada caso particular e será regulada pelo critério de analogia 

definido a seguir: 

 Dois materiais ou equipamentos apresentam analogia total ou equivalente, se 

desempenharem idêntica função construtiva e apresentarem as mesmas 

características exigidas na Especificação ou no afetado a elas. 

 Dois materiais ou equipamentos apresentam analogia parcial ou Semelhante Se 

desempenharem idêntica função construtiva, mas não apresentarem as mesmas 

características exigidas na Especificação Ou no serviço afeto a elas. 

Na eventualidade de uma semelhança, a substituição se processará com a 

correspondente compensação financeira para uma das partes, o PROPRIETÁRIO ou o 

INSTALADOR, conforme o caso. 

O critério de analogia referido será- estabelecido em cada caso pela FISCALIZAÇÃO, 

sendo objeto de registro no "Diário de Obras". 

Nas Especificações, identificação de materiais ou equipamentos por determinada marca, 

implica apenas a caracterização de uma analogia, ficando a distinção entre equivalência 

e semelhança subordinada ao critério de analogia estabelecido conforme itens 

anteriores. 

A consulta sobre analogia envolvendo equivalência ou semelhança será efetuada por 

escrito em tempo oportuno, pelo INSTALADOR, não admitindo o PROPRIETÁRIO, 

em nenhuma hipótese, que dita consulta sirva para justificar não cumprimento dos 

prazos estabelecidos na documentação contratual. 

Deverão ser fornecidas à fiscalização especificações técnicas completas dos materiais 

ou equipamentos ofertados como similares, em documento original- 

É facultada à fiscalização a prerrogativa de exigir, sempre que necessário, a seu juízo, 

testes e ensaios laboratoriais para comprovação das características técnicas de materiais 

ou equipamentos ofertados como similares. 

4. Acabamentos 

O acabamento de interruptores e tomadas cor branca, em poliestireno (OS), resistente a 

chamas, resistente a impactos e ter ótima estabilidade às radiações UV para evitar 

amarelamentos. 

19. Sistema fotovoltaico 

Estas especificações de serviços e materiais definem os procedimentos para a 

implantação de usina de geração de energia fotovoltaica, utilizando o telhado da 

edificação principal como base para fixação das placas. O item inclui obrigatoriamente: 

Projeto Elétrico, Diagrama Unifilar, Solicitação de Acesso, Conexão à Rede do cliente, 

Homologação e Registro na ANEEL, Distribuidora e CREA. Equipamentos 
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Fotovoltaicos (Inversores e Módulos Fotovoltaicos), Cabos e Conectores, String Box, 

Estrutura de Fixação para telhado, Sistema de Monitoramento. Instalação do Sistema. 

Os serviços de instalação deverão ser executados por firma especializada e com 

experiência comprovada, com anuência dos engenheiros do departamento de obras da 

prefeitura. Caberá ao construtor o fornecimento de todo o material e mão-de-obra 

necessários, determinados no projeto e especificações. 

O serviço de execução é completo seguindo rigoroso padrão de qualidade, segurança e 

normas técnicas, atendendo todas as exigências estabelecidas pelas concessionárias de 

distribuição no Brasil conforme determina a Resolução 482/2012 da Agência Nacional 

de Energia Elétrica. As normas utilizadas devem estar dentro dos parâmetros do 

Ministério do Trabalho tais como NR10, NR35 entre outras. 

As garantias mínimas exigidas para o sistema são:  

 Inversores: garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação (fornecido pelo 

fabricante); 

 Módulos Fotovoltaicos: garantia de 25 anos na geração de energia (80% de 

eficiência) dos módulos fornecidos pelo fabricante; 10 anos contra defeito de 

fabricação.   

 Garantia da instalação do sistema: 1 ano. 

20. Elevadores 

Os elevadores deverão obedecer às normas vigentes de segurança e acessibilidade. Toda 

a documentação relativa ao projeto executivo, garantias e demais informações deverão 

ser disponibilizadas para a equipe de fiscalização. 

Para instalação dos elevadores, deverão ser considerados os projetos: arquitetônico, 

estrutural, e elétrico disponibilizados. 

Todos os testes de funcionamento deverão ser executados com acompanhamento e 

validação da fiscalização de obra. 

21. Coberturas 

1. Estrutura e Telhamento das edificações 

A estrutura metálica e telhamento das edificações serão implementadas dentro dos 

limites da platibanda (embutidas). Todas as peças da estrutura deverão ser entregues 

na obra tratadas com a pintura base (primer). Os serviços de montagem definitivos 

deverão se processar dentro de rigorosas condições de prumo, nivelamento e 

alinhamento, com o emprego de mão-de-obra especializada e com suporte de carga 

compatível com o peso do telhado e demais considerações de sobrecarga. 

As peças deverão ser armazenadas de forma que não impeçam os acessos dentro da 

obra e devem estar abrigadas de forma a não ter contato com as intempéries e nem 

contato com o solo e/ou vegetações.  

Na montagem da estrutura deve ser considerada a possibilidade de acesso no interior 

do telhado a fim de executar futuras manutenções no local, inclusive em relação ao 
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acabamento adequado dos perfis para evitar acidentes no manuseio de instalação e 

manutenção futura. 

O engradamento do telhado da edificação principal se dará através de pontaletes, 

vigas e caibros e demais elementos em madeira tratada, conforme tipologia do 

caderno técnico SINAPI.  

As telhas da cobertura das edificações são do tipo metálica galvanizada trapezoidal, 

tipo simples, esp. 0,50mm, acabamento natural, em aço ASTM-A36, incluindo chapas 

de ligação, soldas, parafusos galvanizados, chumbadores, perdas e acessórios, 

beneficiamento e pré-montagem de partes da estrutura em fábrica ou canteiro, 

transporte e descarregamento, traslado interno à obra, montagem e instalação 

completa, preparo da superfície das peças e a execução de serviços como limpeza da 

superfície,  lixamento final, remoção do pó e a aplicação de pinturas necessárias à 

proteção e conservação das peças. 

1. Calhas, rufos e pingadeiras  

As calhas serão em chapas galvanizadas USG #22, natural sem pintura, com 

desenvolvimento de 50 cm e dimensões conforme indicado em projeto. Os rufos, 

contra-rufos serão em chapas galvanizadas USG #26, desenvolvimento 33, com 

dimensões indicadas em projeto. Deverá possuir ralo tipo abacaxi nas quedas dos 

condutores de água pluvial. 

O sistema deverá atender a NBR 10844.  

•    Condições Gerais: 

Só poderão ser aplicados telhas e acessórios de fabricantes que tenham o certificado de 

qualidade ISO 9000 ou superior ou atestado do IPT ou outro que atenda as normas da 

ABNT, no que couber. 

Os serviços a serem executados, bem como, os materiais empregados nas obras deverão 

obedecer às normas pertinentes da ABNT – NR-18 – SEÇÃO 18.18 – (SERVIÇOS EM 

TELHADOS). 

Será obedecido rigorosamente às prescrições do fabricante no que diz respeito aos 

cuidados com relação a cortes, inclinações, beirais, vãos livres, recobrimentos laterais, 

longitudinais, fixações, uso de rufos, contra-rufos e demais acessórios conforme 

recomendações do fabricante. 

Deverão ser obedecidas as indicações do fabricante no que diz respeito aos cuidados a 

serem tomados durante o manuseio, transporte das peças até sua colocação, sentido de 

montagem, corte de cantos, furação, fixação, vão livre máximo, etc. 

A inclinação da cobertura deverá ser obtida através da posição correta dos seus apoios e 

de sua inclinação. 

Não será permitido o uso de 02 ou mais telhas para cobrir um vão, se o mesmo puder 

ser coberto com 01 (uma). 
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Toda a fixação de pingadeiras, calhas e rufos na alvenaria deverá ser feita com a 

utilização de bucha de nylon, parafusos zincados - cabeça panela e arruela lisa zincada. 

Serão obedecidas rigorosamente as prescrições do fabricante no que diz a respeito a 

cuidados quanto aos cortes, inclinações, beirais, vãos livres, recobrimento laterais, 

longitudinais, fixações, uso de rufos, contra-rufos e demais acessórios. 

São consideradas partes do item de cobertura, elementos de fixação, apoios, suporte de 

abas, tirantes de contraventamento, afastadores, travas, peças complementares, 

cumeeiras, terminais de abas planas, rufos, tampões, placas pingadeiras, ralos tipo 

abacaxi quando necessários. 

2. A estrutura da cobertura do estacionamento  

A cobertura do estacionamento refere-se às vagas próximas à guarita de entrada, 

devendo ser executada em estrutura metálica com telhas de alumínio ondulada, 

compatível com as composições de custo fornecidas. Sugere-se a utilização de estrutura 

em treliças conforme ilustrações: 

 
Figura 1 - Esquemas de telhado de estacionamento. Fonte: https://c2iengenharia.com.br/estrutura-metalica-para-

garagem/ e https://br.pinterest.com/marcia_nabarret/cobertura-met%C3%A1lica/ 

22. Pavimentação 
1. Piso de concreto 

O piso no estacionamento interno, rampas de acesso a veículos e pedestres deverá ser 

em concreto classe C20, moldado in loco, usinado, acabamento convencional, espessura 

8 cm, armado. 

Todos os procedimentos associados a compactação do solo, nivelamento, tratamento de 

base, concretagem, instalação das juntas de dilatação, cura úmida e demais fases de 

execução deverão seguir as normas pertinentes. 

A concretagem só deverá ser executada após a vistoria de verificação das instalações 

subterrâneas do local e instalação da armadura para posterior liberação da fiscalização 

de obras.  

Após a finalização do piso aguardar o prazo necessário de cura para efetuar os serviços 

de implantação de meio-fio e direcionamento de águas pluviais, além da pintura de 

demarcação das vagas de estacionamento. 

2. Piso em concreto asfáltico 
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A área relativa ao estacionamento ao fundo da edificação principal será executada em 

pavimentação asfáltica, considerando as orientações pertinentes da norma DNIT 

031/2004 – ES – Pavimentos flexíveis – Concreto asfáltico – Especificação de serviço. 

A espessura do pavimento será de 4cm e os tratamentos de base deverão seguir as 

especificações do memorial de cálculo. 

A etapa de consolidação da pavimentação só deverá ser executada após a vistoria de 

verificação das instalações subterrâneas do local e instalação da armadura para posterior 

liberação da fiscalização de obras.  

Após a finalização do piso aguardar o prazo necessário de cura para efetuar os serviços 

de implantação de meio-fio e direcionamento de águas pluviais, além da pintura de 

demarcação das vagas de estacionamento. 

3. Piso intertravado 

As áreas de contorno da edificação principal e fachada devidamente identificadas no 

projeto arquitetônico serão em pavimentação intertravada, tipo calçada holandesa em 

peças pré-moldadas de concreto sobre colchão de areia de e=6,0cm (e=6,0 cm, fck das 

peças de concreto = 35 Mpa), sendo blocos pré-moldados, articulados, em concreto 

simples, altamente vibrado e prensado, com resistência média a compressão de 35 MPa, 

espessura de 6 cm, tipos: retangular conforme as normas NBR 9780 e NBR 9781.  

4. Meio fio 

As peças serão do tipo pré-moldada com no máximo 1,00m de comprimento, devendo 

esta dimensão ser reduzida nos trechos em curva.  

A escavação de porção anexa ao bordo do pavimento onde serão instaladas peças 

deverão obedecer aos alinhamentos, cotas e dimensões indicadas no projeto. Orienta-se 

a execução de lastro de brita, para permitir adequado apoio ao meio-fio. 

A instalação e assentamento do meio-fio pré-moldado deve ser compatível com o 

projeto e o deverá ser efetuado o rejuntamento entre as peças com argamassa cimento: 

areia, no traço 1:4. 

CRITÉRIO DE MEDICÃO: Para efeito de meio fio, será considerada a parte 

executada conforme projeto arquitetônico e em consonância com o memorial de cálculo, 

em metragem linear. 

CRITÉRIO DE PAGAMENTO: O valor a ser pago será o resultado da multiplicação 

do preço unitário contratual pela quantidade de medida. 

23. Grama e paisagismo 

Nos locais onde for definido em projeto, deverá ser realizado o plantio de gramas em 

placas justapostas, promovendo a completa forração da superfície; irrigação; e cobertura 

com terra vegetal, em jardins e canteiros. Ressalta-se a importância de nivelamento da 

superfície, evitando-se a formação de depressões e cavidades. 
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Deverá ser realizada a rega e conservação para pega das mudas e a substituição de 

placas que não pegarem, num prazo de 30 dias. Na entrega da obra o gramado deverá 

estar verde e em perfeitas condições, sem nenhuma parte sem pega.  

24. Limpeza de obra 

Limpeza geral final de pisos, paredes, vidros, equipamentos (louças, metais, etc.) e áreas 

externas, inclusive jardins. 

Para a limpeza deverá ser usada de modo geral água e sabão neutro: o uso de 

detergentes, solventes e removedores químicos deverão ser restritos e feitos de modo a 

não causar danos aos elementos. 

4. Habite-se e As built 
Ao final dos serviços, a instituição responsável pela obra deverá requerer junto a 

Prefeitura do referido Município, habite-se junto ao ISS, a CND – Certidão Negativa de 

Débitos, e os demais documentos necessários para a regularização da obra. 

Antes da entrega definitiva da obra, deverá ser solicitado o respectivo as built, sendo 

que a sua elaboração deverá obedecer ao seguinte roteiro: 

1º) representação sobre as plantas dos diversos projetos, denotando como os serviços 

resultaram após a sua execução; (As retificações dos projetos deverão ser feitas sobre 

cópias dos originais, devendo constar, acima do selo de cada prancha, a alteração e 

respectiva data.). 

2º) O as built consistirá em expressar todas as modificações, acréscimos ou reduções 

havidas durante a construção, e cujos procedimentos tenham sido de acordo com o 

previsto pelas Disposições Gerais deste Memorial. 

Deverá ser: 

•    Fornecido as built de todas as instalações executadas (água, esgoto, dados, 

telefone, iluminação, segurança e incêndio, automação e controle, entre outros); 

•    Testados e feitos os ajustes finais em todos os equipamentos e instalações; 

•    Revisados todos os materiais de acabamento, sendo feitos os reparos finais 

ou substituição, se necessário; 

•    Providenciada a carta de ―Habite-se‖ /Alvará de Funcionamento e os 

demais certificados das Concessionárias locais. 

Observações importantes:  

Para quesitos de orçamento deverão ser consideradas as peculiaridades aqui descritas e 

os detalhamentos de projeto e de cálculos. 
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CARTA PROPOSTA 

(MODELO) 
 

__ (empresa ou pessoa física) apresenta proposta formulada com 

base nas condições estabelecidas nos critérios de PRÉ-QUALIFICAÇÃO e QUALIFICAÇÃO do Edital 

de Chamamento Público nº _  / 202, nos seguintes termos: 

 

a) O _ _(terreno ou prédio) ofertado na presente proposta de 
__ (construção ou reforma ou adequação) para futura locação, localiza-se na 

__ _, nº     _, Bairro__ , na cidade de ________________-MG.  

Integram a proposta os seguintes documentos e disposições: 

b) Para o caso de CONSTRUÇÃO: 

- Projeto arquitetônico e detalhamentos complementares; 

- Projeto de Cálculo Estrutural; 

- Projetos de Instalações elétricas, SPDA e Rede/Telefonia; 

- Projeto de Prevenção Contra Incêndio e Pânico; 

- Projeto de Instalações Hidrossanitárias; 

- Registro fotográfico das áreas oferecidas para construção. 
 

c) Para o caso de REFORMA ou ADEQUAÇÃO: 

- Planta de Situação e Localização identificando o logradouro, o terreno, a edificação e a orientação 

solar (Norte); 

- Plantas Baixas dos pavimentos identificando as áreas oferecidas para reforma ou adequação; 
- Cortes e Elevações da Edificação identificando as áreas oferecidas para reforma ou adequação. 

- Registro fotográfico da edificação ou da construção em andamento, das áreas oferecidas para reforma 

ou adequação; 

 

d) O mapa com a marcação da localização do terreno/edificação ofertado e da área próxima, incluindo 

a marcação da Unidade Prisional e  Fórum local, . 

e) A informação   quanto   à   distância   entre   o   imóvel   ofertado   e   o   prédio da Unidade Prisional 
e Fórum local. 

  

f) A identificação do tipo de via, da oferta de vagas de estacionamento ao longo da via, da existência de 

infraestrutura urbana e da disponibilidade de transporte coletivo público no logradouro ou nas vias 

próximas. 

g) Informação se o imóvel será de uso exclusivo e integral da PCMG. 
h) O prazo para a entrega da obra será de ________ meses a contar da data da assinatura do Protocolo 

de Intenções. 

i) O valor unitário pretendido para a locação é de R$ /m² (___ _________________ reais 

por metro quadrado). 

j) O valor mensal total é de R$ _ _ ( ___________________ ). 

 

Razão Social, 

Nome, 

Endereço, 

E-mail, telefone. 

 

_______________,         de ______ de 20_______. 
 
 

__  
Assinatura do responsável 

 
Processo nº 
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ESTADO DE MINAS GERAIS
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Diretoria de Aquisições/SPGF/PCMG

Versão v.20.09.2020.
PCMG/SPGF/AQUISIÇÕES

Belo Horizonte, 01 de agosto de 2022.

ANEXO XX – SUGESTÕES DE MODELOS DE DECLARAÇÕES

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)
 

DECLARAÇÃO DE MENORES
 
A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, a inexistência de trabalho
noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos ou a realização de
qualquer trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos,  salvo menor, a partir dos 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da
Constituição Federal.
Data e local.
______________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa
 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 13 DE
DECRETO ESTADUAL Nº  47.437, de 2018

Nota Explicativa: substituir a menção ao item 5.3 da referida declaração pelo item
4.3 quando o edital se tratar de pregão simples para a aquisição de bem. - Excluir
nota explicativa da versão final.
A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, que cumpre todos os requisitos
legais para sua categorização como _________________________________, estando no
rol descrito no item 5.3 deste edital, não havendo quaisquer impedimentos que a
impeça de usufruir do tratamento favorecido diferenciado estabelecido nos arts. 42 a
49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e Decreto Estadual nº 47.437, de 26 de
junho de 2018.
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Data e local.
______________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa
 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS

 

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, que está ciente das condições
contidas neste edital e seus anexos.

Data e local.

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO
 

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia
produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos
incisos III e IV  do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal.

Data e local.

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 
DECLARAÇÃO DE VISTORIA
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Em cumprimento à possibilidade facultativa descrita no Edital do Pregão Eletrônico
nº XX/20XX, Processo nº XX, declaro que o Sr.__________________ , CPF _________,
devidamente credenciado pela empresa_________________, CNPJ: ___________,
compareceu e vistoriou irrestritamente os locais onde serão executados os serviços
objeto da licitação em apreço, e tomou plena ciência das condições locais e das
dificuldades existentes, bem como de todos as informações e elementos técnicos,
necessários à execução dos serviços a serem licitados.
Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de
direito.
 
Data e local.
 
______________________________
Assinatura 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)
 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 
 
Em cumprimento à possibilidade facultativa descrita no Edital do Pregão Eletrônico
nº XX/20XX, Processo nº XX, a ____________, CNPJ nº ___________, com sede à
_____________, declara, sob as penas da lei, que opta pela não realização de visita
técnica, considerando a descrição do serviço contida no Termo de Referência, Anexo
do Edital.
Declara e assume inteiramente a responsabilidade e consequências por essa
omissão, se compromete a não alegar desconhecimento das condições e grau de
dificuldades existentes como justificativa para se eximir das obrigações assumidas ou
em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da
execução do objeto deste pregão.
Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de
direito.
 
Data e local.
 
______________________________
Assinatura 
 
 

Referência: Processo nº 1510.01.0055582/2022-51 SEI nº 50656048
 

PADRÃO - Declarações de Serviço PCMG/SPGF/AQUISIÇÕES 50656048         SEI 1510.01.0055582/2022-51 / pg. 99



ESTADO DE MINAS GERAIS
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Diretoria de Aquisições/SPGF/PCMG

 

Termo de Compromisso PCMG/SPGF/AQUISIÇÕES nº. 56119367/2022
Belo Horizonte, 11 de novembro de 2022.

MINUTA DE TERMO DE COMPROMISSO
 
 

TERMO DE COMPROMISSO Nº
01/2022 QUE ENTRE SI
CELEBRAM A POLÍCIA CIVIL
DE MINAS GERAIS E A
EMPRESA ________, VISANDO
AO FUTURO CONTRATO DE
LOCAÇÃO DE IMÓVEL A SER
CONSTRUÍDO OU ADAPTADO
PARA ABRIGAR A UNIDADE
POLICIAL DE PATOS DE
MINAS-MG.

 
 
O ESTADO DE MINAS GERAIS, por meio da POLÍCIA CIVIL DE

MINAS GERAIS - PCMG, inscrita no CNPJ sob o n. 018.715.532.0001-70, sediada
neste Município, no 4º andar, do Edifício Minas, da Cidade Administrativa Presidente
Tancredo Neves, localizada à Rodovia Papa João Paulo II, Bairro Serra Verde, n. 4143
- Belo Horizonte/MG - CEP: 31630-900, neste ato representada pelo Superintendente
de Planejamento, Gestão e Finanças, Dr. REINALDO FELÍCIO LIMA , CPF
032.649.746-30, doravante denominada Promitente Locatária, e a EMPRESA XXX,
inscrita no CNPJ sob o n...../-, estabelecida na XXX, neste ato representado pelo(a)
Sr(ª). XXX, XXX, portador(a) da cédula de identidade nº XXX, CPF nº XXX, residente e
domiciliado(a) na cidade de XXX, doravante denominada Promitente Locador,
celebram o presente TERMO DE COMPROMISSO visando à celebração de futuro
contrato de locação de imóvel a ser construído ou adaptado para abrigar a Sede do
10º Departamento e 1ª Delegacia Regional de Patos de Minas, conforme permitido no
art. 24, X, da Lei 8.666/93 ou art. 74, V, da Lei 14.133/2021, nos termos e
especificações do Edital de Chamamento nº 01/2022, constante no Processo n.
1510.01.0055582/2022-51, mediante as cláusulas e condições que se seguem.

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Termo tem por objetivo formalizar o compromisso das partes
acima qualificadas, em firmar contrato de locação de imóvel situado a ser construído
nos termos do Chamamento Público 01/2022, em terreno com área locável: X m² de
terreno e  1494,05m² de área efetivamente construída (incluindo 250m2 de
garagem), contendo 91 (noventa e uma) dependências, 5 (cinco) instalações
sanitárias, adequando-se às características descritas no Memorial
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Descritivo/Projeto/Cronograma disponibilizado pela PCMG, anexo ao Termo de
Referência, a fim de abrigar a Sede do 10º Departamento e 1ª Delegacia Regional de
Patos de Minas, desde que obedecidas as cláusulas e condições constantes neste
instrumento.

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO PARA DISPONIBILIZAÇÃO DO
IMÓVEL
2.1. A contar da assinatura do presente Termo, o Promitente Locador
disponibilizará o imóvel apresentado na Carta Proposta à PCMG no prazo de
18 (dezoito) meses, nos termos do Edital de Chamamento nº 01/2022, com as obras
a seu cargo já concluídas, sob pena de automática rescisão deste termo de
compromisso, sem ônus para as partes.
2.2. O prazo estabelecido nesta cláusula poderá ser prorrogado mediante
justificativa devidamente acolhida pela PCMG.
2.3. Verificado que o prazo previsto nesta cláusula não será suficiente para a
entrega do imóvel, poderá ser providenciada a respectiva prorrogação a fim de que
as intenções dos promitentes sejam reafirmadas, a critério da Administração.

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS VISTORIAS E DO ACOMPANHAMENTO
DA OBRA OU DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA
3.1. A Promitente Locadora autoriza a Promitente Locatária, durante a obra
ou a reforma ou adequação, a vistoriá-las para verificação do fiel cumprimento das
intenções consignadas neste termo, mediante prévio agendamento.
3.2. As vistorias descritas no caput desta cláusula e o acompanhamento da
obra ou dos serviços de engenharia serão realizadas pela Seção de Engenharia da
Promitente Locatária.

 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA INTENÇÃO DOS PROMITENTES
4.1. Os Promitentes comprometem-se a celebrar entre si contrato de locação
do imóvel a ser construído ou adaptado, conforme previsto no Edital de Chamamento
nº 01/2022, pelo prazo de 15 (quinze) anos, passível de prorrogações de acordo
com a vontade das partes, observando-se as disposições da Lei nº 8.666/93 e da Lei
nº 8.245/91.

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA PROMITENTE
LOCADORA
5.1. O PROPRIETÁRIO entregará à Promitente Locatária o projeto de
arquitetura em até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura deste termo, sendo que
o referido projeto deverá ser aprovado pelos promitentes até 60 (sessenta) dias
corridos após a assinatura deste instrumento.
5.2. Disponibilizar para locação à PCMG o imóvel descrito na Cláusula Primeira,
com as características construtivas previstas no Memorial Descritivo, descrevendo as
obras e adaptações a cargo do proprietário para fins de atender às exigências da
locação.
5.3. A Promitente Locadora disponibilizará o imóvel em perfeitas condições de
uso e de acordo com as diretrizes estabelecidas no Edital de Chamamento nº
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01/2022.
5.4. O imóvel deverá ser disponibilizado juntamente com os seguintes
documentos:

I - Projeto de Arquitetura com a devida aprovação e “as built”;
II - Projetos complementares com as respectivas aprovações e “as
built”;
III - Documentação de Responsabilidade Técnica junto aos
conselhos de classe correspondentes;
IV - Estudos de impacto de vizinhança ou de trânsito porventura
exigidos pela prefeitura municipal, bem como a documentação de sua
aprovação;
V - Licenças Ambientais necessárias;
VI - Certidão de Conclusão de Obra ou Atestado de Conclusão;
VII - Certificado de Conformidade expedido pelo Corpo de
Bombeiros (CERCON) válido;
VIII - Relatório de certificação dos pontos de cabeamento
estruturado;
IX - Demais documentos exigidos pela legislação vigente.

5.5. Apresentar os documentos relativos à propriedade e regularidade do
imóvel junto aos órgão competentes, tais como escritura pública, registro no cartório
de imóveis, comprovação de quitação com o IPTU e outros que se fizerem
necessários para locação do imóvel.

 
6. CLÁUSULA SEXTA - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO
6.1. Para a celebração do contrato de locação será exigida a apresentação
atualizada dos documentos discriminados no Edital (documentação exigida para
contratação, somados aos documentos do imóvel estabelecido pela
Cláusula Quinta deste documento, e ainda da declaração sem pendências do
Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais
(CADIN) do Estado de Minas Gerais, bem como demais documentos porventura
exigidos em norma e legislação pertinentes).

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE
LOCAÇÃO
7.1. O contrato de locação iniciará sua vigência na data de sua assinatura,
que só ocorrerá após a emissão de relatório circunstanciado, por servidores
especialmente designados pela Promitente Locatária, que constate que o imóvel
disponibilizado pela Promitente Locadora preenche todos os requisitos e as
condições previstos no Edital de Chamamento nº 01/2022.
7.2. A transmissão da posse direta do imóvel à Promitente Locatária deverá
ser realizada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato,
mediante termo assinado pelo servidor designado pela Promitente Locatária como
gestor do contrato.
7.3. Fica definido que a Promitente Locatária terá um prazo de no mínimo 01
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(um) mês e no máximo 03 (três) meses de carência para o início do pagamento do
aluguel, contados da data de transmissão da posse direta do imóvel, após a
assinatura do contrato de locação, prazo esse que será utilizado para a realização
dos serviços de instalação necessários à plena ocupação do imóvel.
8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DA LOCAÇÃO
8.1. O valor inicial da locação será definido nos termos do inciso X, do art. 24
da Lei n. 8.666/93, observando-se a sua compatibilidade com o mercado imobiliário
local por ocasião da celebração do contrato, bem como o valor constante na Carta
Proposta, procedendo-se aos ajustes cabíveis, considerando a necessidade de
atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujos requisitos de
instalação e localização condicionaram a escolha da proposta apresentada.
8.2. Os ajustes cabíveis de que trata o caput desta cláusula deverão observar
os limites do Laudo de Avaliação de Locação, a ser elaborado por ocasião da
celebração do contrato, sendo que em nenhuma hipótese o valor inicial de locação
poderá ser superior ao limite do valor máximo de mercado de locação.
8.3. O valor da locação não poderá ser maior que 1% (um por cento) do valor
de mercado do imóvel, aferido por meio de Laudo de Avaliação de Valor do Imóvel, a
ser elaborado por ocasião da disponibilização da edificação.
9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O contrato de locação será firmado ao final da execução da obra ou dos
serviços de engenharia, mediante a verificação do cumprimento dos pressupostos
fáticos e técnicos estabelecidos.
9.2. Caso constatada alguma inconformidade técnica na execução da obra ou
da reforma ou adequação, ou verificada pendência na documentação apresentada, a
Administração poderá, a seu critério e com fundamento nos princípios da
oportunidade e da conveniência, celebrar o contrato de locação, desde que as
inconsistências apontadas não impeçam a efetiva ocupação do imóvel e o
atendimento das necessidades da PCMG estabelecidas neste documento.
9.3. Na celebração do contrato de locação nos termos do parágrafo anterior,
deverá ser realizada a adequação dos valores e dos prazos constantes da proposta
de locação, proporcionalmente às estimativas de custos e de tempo necessários à
regularização técnica e/ou documental do imóvel, sem prejuízo de eventuais outras
medidas cabíveis, tais como indenização, ressarcimento, etc.

E, por estarem justas e acordadas, os promitentes firmam o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas
subscritas.

 
 

 
___________________________________________________

REINALDO FELÍCIO LIMA
SUPERINTENDENTE DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

 
 
 

_________________________________________________________

Termo de Compromisso PCMG/SPGF/AQUISIÇÕES 56119367         SEI 1510.01.0055582/2022-51 / pg. 103



JEAN PIERRE BATISTA NEVES
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA DE PATOS DE MINAS-MG

 
  
 

________________________________________________________
LOCADOR

Documento assinado eletronicamente por Livia Maria Gomes Abrao Raso,
Diretor (a), em 11/11/2022, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 56119367 e o código CRC 08EE5321.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1510.01.0055582/2022-51 SEI nº 56119367
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Rodovia Papa João Paulo II, 4143 - Prédio Minas, 4º Andar  - Bairro Serra Verde / Belo

Horizonte - CEP 31630-900

Versão v.08.09.2021.
Processo nº 1510.01.0055582/2022-51

 
Processo de Compras nº ___________
 
Unidade Executora __________

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
NÃO RESIDENCIAL, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DE MINAS
GERAIS, POR INTERMÉDIO DA POLÍCIA
CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
E  ____________

 
 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por meio da POLÍCIA CIVIL DE
MINAS GERAIS, inscrita no CNPJ com nº 018.715.532.0001-70, sediada neste
Município, à Rodovia Papa João Paulo II nº 4143, Edifício Minas – 4º andar, Bairro
Serra Verde, CEP 31630-900, representado pelo Superintendente de Planejamento
Gestão e Finanças da Polícia Civil do Estado de Minas
Gerais, DR. REINALDO FELÍCIO LIMA, portador do CPF nº 032.649.746-
30, competência delegada por meio da Resolução PCMG nº 8.215, de 05 de Abril de
2022, doravante denominada LOCATÁRIA, e                                , portador do CPF
nº                                , brasileiro, residente à                                         , doravante
denominada LOCADOR, celebram o presente contrato de locação de imóvel urbano
não residencial, nos termos e limites estabelecidos pelas Leis Federais números
8.666/93 e suas alterações, e  8.245/1991, assim como pelas demais normas que
disciplinam a matéria e, supletivamente, pelos Princípios da Teoria Geral dos
Contratos, pelas disposições de Direito Privado aplicáveis à espécie, e mediante as
cláusulas e condições que se seguem:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste contrato a locação do imóvel urbano não
residencial, localizado na                             , na cidade de                        , matrícula
nº                   do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de                             
  , onde serão instaladas a sede do 10º Departamento e 1ª Delegacia Regional de
Patos de Minas.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
2.1. O valor mensal da locação será de  R$                (                        ), que
corresponde ao valor anual de R$               (                                                             
  ).
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO
3.1. O pagamento da locação será efetuado de forma parcelada,
mensalmente, e se processará por meio do Sistema Integrado de Administração
Financeira - SIAFI/MG, a crédito do beneficiário em conta corrente por ele declinada,
em um dos bancos credenciados pelo Estado de Minas Gerais, no prazo de até 30
(trinta) dias no mês subsequente, contados da data do recebimento definitivo do
imóvel.
3.2. A contratação da locação deverá contemplar um prazo de carência de
no mínimo 01 (um) mês e no máximo 03 (três) meses contados da data da efetiva
disponibilidade do imóvel, após a assinatura do contrato de locação, considerando a
necessidade da PCMG proceder as instalações necessárias à sua ocupação e
funcionamento.
3.3. A locatária comunicará formalmente ao locador a data de recebimento
definitivo do imóvel, data da qual incidirá a obrigação de pagamento de forma
proporcional aos dias de locação no primeiro mês e último mês de contrato.
3.4. O atraso no pagamento por culpa exclusiva do (a) locador (a) enseja a
suspensão da contagem do prazo para pagamento, que voltará a correr quando
cessar o motivo de sua suspensão.
3.5. O atraso no pagamento por culpa exclusiva do (a) locatário (a) ocasiona
o pagamento de juros de 1% ao mês.
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1. Sem prejuízo das demais disposições contidas em Lei, e neste
instrumento, constituem obrigações das Partes:

 
I - DA LOCATÁRIA
a) Adotar as providências necessárias à realização da Vistoria antes da

ocupação e na rescisão, devendo juntar documentação elaborada pela Seção de
Engenharia/CPGF/PCMG.

b) Efetuar o(s) pagamento(s) dos valores relativos à locação, conforme
especificado na Cláusula Terceira deste instrumento.

 
II - DA UNIDADE GESTORA:
a) Receber do LOCADOR a documentação necessária à instrução

processual, e as atualizações e/ou alterações que vierem a ocorrer, nos moldes da
orientação disponibilizada pela Diretoria de Contratos e Convênios (DCC/SPGF).

b) Fiscalizar, por meio de Comissão especialmente designada para este
fim, a exata execução deste contrato de locação, informando à Diretoria de
Contratos e Convênios/SPGF/PCMG eventuais irregularidades na sua execução, para
a adoção das providências legalmente estabelecidas.

c) Levar ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer dano
ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de
terceiros.

d) Realizar a reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocadas por servidores, visitantes ou terceiros.

e) Não modificar, nem proceder a intervenções, na forma interna ou
externa do imóvel sem o consentimento prévio, e por escrito do LOCADOR.
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f) Pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz, água,
esgoto, e outras de competência da LOCATÁRIA.

g) Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR, ou por seu mandatário,
mediante combinação prévia de dia e hora.

h) Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo
as deteriorações decorrentes do seu uso normal e do desgaste com tempo.

i) Devolver as chaves do imóvel, bem como formalizar e colher
assinaturas do termo de entrega das chaves, ao proprietário do imóvel ou seu
representante legal devidamente instituído.

j) Obedecer ao estabelecido na Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações
e demais normas que disciplinam a matéria.

 
III - DO LOCADOR:
a) Entregar à LOCATÁRIA o imóvel alugado em estado de servir ao uso

a que se destina, e com as adequações acordadas e exigidas por lei e pelo Edital de
Chamamento Público n° xxxxx.

b) Realizar as intervenções no imóvel, quando de sua obrigação, de tal
forma a manter o uso e a finalidade do imóvel a que se destina.

c) Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado.
d) Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel.
e) Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação.
f) Fornecer à LOCATÁRIA, caso este solicite, descrição minuciosa do

estado do imóvel, quando de sua entrega, com expressa referência aos eventuais
defeitos existentes.

g) Pagar as taxas de administração imobiliária se houver, e de
intermediações, nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da
idoneidade do pretendente ou de seu fiador.

h) Pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro complementar
contra fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, nos termos das normas
que disciplinam a matéria, notadamente o pagamento de IPTU, sem direito a
reembolso.

i) Comunicar, por escrito, à LOCATÁRIA, com antecedência mínima de
180 (cento e oitenta) dias, que antecedem ao término da vigência do contrato, o seu
interesse em prorrogar o prazo ou retomar o imóvel, sendo vedada a prorrogação
automática deste contrato.

j) Levar ao conhecimento da PCMG qualquer fato extraordinário ou
anormal que ocorra durante a execução deste contrato, para a adoção das medidas
cabíveis.

k) Manter-se, durante toda a execução deste contrato, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas pela legislação pertinente;

l) Prestar informações e/ou esclarecimentos, concernentes à execução
deste instrumento, que venham a ser solicitadas pela locatária;

m) Manter absoluto sigilo das informações que porventura lhe serão
disponibilizadas em razão da execução deste contrato, sendo defeso seu uso,
divulgação, ou reprodução sob qualquer pretexto.
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5. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. As despesas decorrentes desta locação correrão à conta da(s)
Dotação(ões) Orçamentária(s) número(s)                                deste exercício de
202    e, se for o caso, de dotações específicas de exercícios subsequentes.
6. CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO
6.1. A gestão e a fiscalização deste contrato de locação serão feitas pelo
Delegado Titular da Delegacia de Polícia Civil de                                 , ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, e exercer em toda
a sua plenitude a ação fiscalizadora de que trata a Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações, e demais normas pertinentes.
6.2. Cabe às partes contratantes comunicar, formalmente, à Diretoria de
Contratos e Convênios/SPGF/PCMG, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a
superveniência de qualquer irregularidade ou obstáculo que dificulte ou impeça a
normal e plena execução contratual.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
7.1. O prazo de vigência deste contrato é de 15 (quinze) anos, a contar da
data da publicação do extrato no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado
nos termos da Lei 8.666/93 e alterações, e demais normas pertinentes.
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS INTERVENÇÕES NO IMÓVEL
8.1. O LOCADOR não poderá efetuar qualquer intervenção no imóvel, sem
prévia e formal autorização da LOCATÁRIA, cujos documentos a unidade
contemplada com a locação deverá encaminhar à Diretoria de Contratos e
Convênios/SPGF/PCMG para juntada ao respectivo processo.
8.2. Fica a unidade contemplada com a locação responsável pelo
cumprimento da cláusula 8.1, ficando sua desobediência passível da adoção das
providências administrativas pertinentes.
9. CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
9.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, desde que devidamente fundamentado, e
depois de formalmente autorizado pela Autoridade Competente.
9.2. Quaisquer alterações ou providências necessárias à adequação do objeto
a casos imprevistos deverão ser solicitadas por escrito e de forma justificada à
Autoridade competente, com a necessária antecedência, e somente poderão ser
processados, se for o caso, mediante expressa, prévia e formal autorização para fim
específico.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE
10.1. O reajuste no valor do aluguel será efetuado a cada 12 (doze) meses,
contados da data de inıćio da vigência contratual, aplicando-se o índice do IPCA/IBGE
acumulado nos últimos 12 meses, ou, extinguindo-se este, por outro ıńdice que
legalmente venha a substituı-́lo.
10.2. Para formalizacã̧o do reajuste, e tão logo seja liberado o ıńdice
correspondente ao mês em que se completam 12 meses, o Locador encaminhará ao
Locatário a solicitacã̧o, acompanhada do respectivo cálculo.
10.3. Compete ao locador pleitear a aplicação do reajuste anual do contrato até
o implemento do novo fato gerador do reajuste (novo interregno mínimo de 12
meses), sob pena de preclusão do direito.

PADRÃO - Minuta de Contrato PCMG/SPGF/DCC 53362587         SEI 1510.01.0055582/2022-51 / pg. 108



10.4. Ocorrerá também a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for
formulado depois de extinto o contrato.
10.5. Durante o prazo de duração contratual não haverá, em nenhuma
hipótese, revisão do valor avençado a título de aluguel.
10.6. O reajuste será formalizado mediante simples Apostila, na forma da Lei n.
8.666/93, art. 65. §8o.
10.7. Compete ao Locador (a) a iniciativa de pedido de reajustamento e a
apresentacã̧o do demonstrativo de cálculo para análise e aprovacã̧o da Locatária.
Considerando-se a data da aquisicã̧o do direito ao reajuste contratual e a data do
pedido, os efeitos financeiros do reajustamento somente retroagirão até o máximo
de 60 (sessenta) dias.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES
11.1. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Estadual n.º 13.994/2012 e no
Decreto Estadual nº. 45.902/2012, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às sanções previstas nas respectivas normas, quando cabível.
11.2. As sanções por ventura aplicadas, após processo administrativo,
respeitado o direito ao contraditório e ampla defesa, serão obrigatoriamente
registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a
Administração Pública Estadual – CAFIMP e no Cadastro Geral de Fornecedores no
âmbito da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo de
Minas Gerais - CAGEF.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
12.1. Este contrato poderá ser rescindido, com base no art. 79 da Lei nº
8.666/93, nas seguintes hipóteses:

a) Por ato unilateral e escrito da administração;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja

conveniência para a Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

12.2. Por força do §3º do artigo 62 e do artigo 58, inciso II, da Lei nº 8.666/93,
a rescisão unilateral do contrato, independentemente de aviso prévio ou
pagamento de multa, após autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, dar-se-á pelos motivos a seguir:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações
da LOCADORA (art. 78, incisos e II da Lei nº 8.666/93);

b) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo
conhecimento, justificadas e determinadas pela autoridade competente, na forma do
art. 78, inciso XII da Lei nº 8.666/93 e;

c) Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente
comprovado, impeditivo da execução do contrato (art. 78, inciso XVII da Lei nº
8.666/93).
12.3. Rescindido o contrato sem que haja culpa da LOCADORA, será a mesma
ressarcida dos prejuízos comprovadamente sofridos e terá direito ao pagamento
dos aluguéis relativos ao período em que vigeu o ajuste.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS BENFEITORIAS
13.1. As benfeitorias podem ser voluptuárias, úteis ou necessárias. São
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voluptuárias as de mero deleite ou recreio, que não aumentam o uso habitual do
bem, ainda que o tornem mais agradável ou sejam de elevado valor. São úteis as que
aumentam ou facilitam o uso do bem. São necessárias as que têm por fim conservar
o bem ou evitar que se deteriore.
13.2. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo locatário, ainda que não
autorizadas pelo locador, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão
indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção.
13.3. As benfeitorias voluptuárias não serão indenizáveis, podendo ser
levantadas pelo locatário, finda a locação, desde que sua retirada não afete a
estrutura e a substância do imóvel.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela LOCATÁRIA, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações
e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.245, de 1991 - Lei do Inquilinato - e normas e princípios gerais dos
contratos.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
15.1. A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte
da LOCADORA não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou
novação.
15.2. Falecendo o locador, ficará sub – rogado nos seus direitos e obrigações
o espólio e, se for o caso, seu sucessor no negócio.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
16.1. A LOCATÁRIA providenciará a publicação do extrato deste Contrato no
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, nos termos do parágrafo único do art. 61 da
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, para dirimir quaisquer
questões oriundas da interpretação e execução deste Contrato, que não possam ser
resolvidas administrativamente, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

 
E por estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes,

digitalmente, para que se produzam os efeitos legais.
 
Belo Horizonte,                de                   de               .

 

 

___________________________________________________
SUPERINTENDENTE DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

 
 
 

PADRÃO - Minuta de Contrato PCMG/SPGF/DCC 53362587         SEI 1510.01.0055582/2022-51 / pg. 110



_________________________________________________________
GESTOR DA DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE 

 
 
 

________________________________________________________
LOCADOR

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Letícia de Lima e Silva, Diretora,
em 20/09/2022, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 53362587 e o código CRC D18460C3.

Referência: Processo nº 1510.01.0055582/2022-51 SEI nº 53362587
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